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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAúDe 00 ESTADO DA BAHIA
FESBA - FUNDO ESTADUAL DE SAúDe DA BAHIA
OICONV - DIRETORIA DE CO~N1OS

5.1 - TABELA 06 - OBRAS ABANDONADAS \
I

ORDEM 1p.~~~RÃs" , , ,
. L,,~T1DADES'.

:CONvENIOj OBJETO 'i AçAOtlESAB t. 'mo

PSF - Construçao de uma Unidade Modaldade 2,
Perecer Téaico ConcLrsIvo n" 06412017opinando pela ~ri(lade

SANTAIN~S
jnllll lnlZl Eqipe de SfIUcie de Femlla, e tmlI

das eorrtBs. devido fi pendéndas na execuçAo nsictl e contll:b1i. Processo
5.1-106-1 053110 de T(lmllda de COn\tls Instruido em 27.10.2017.porém por sofcltaçAo do JlrtIo de 2018

E~ de seOde Bucal, Iocalmda na Zcm Urnan!l processo pelo TCE, será suspensa IllnstBtnçAodll Te. Verenexo 5.1.
de santa InêS

T06- 1 I

Ref.2002376-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
2N

D
M

4M
JG

W



~XO' • <b.l.- T 06 -1-
j

O~
" 4, "."

PARECER N°; 064/2017

14.199,921/0001-30

3.19400.12749/2010

NTARA OEANDRADE - Ex-P1efelto
BRAGA PINHEIRO - Ex-Prefeito
VAES ELOI - Atual Prefeito I---

o

I

ROMILDOALCA
JOSÉ AFRANIO
H~M~F<SON NO----------

ANÁLISE DO PROCESSO:

COORDENAÇÃO DE ELABOI:'{f.\.ÇÃO:

N° do Instrumento
no SIGAP:

Responsáveis:

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DA EXECUÇÃO FíSICA - FINANCEIRA

ICon~êniON.--I-=_'-_~-.~__-=~_ 053/2010 r \

Concedente ,'GOV;:;R~iG DO ESTADO DA BAHIA! SECR,ETARIA DA
S."IJDE DO ESTADO DA BAHIA - SESASfc0n.. oo.... --- PR EFEITURA MUNI CIPAL DE SAN"~ INES

CNPJ do Município:
, '

•

•
Tratam os autos da prestaçã(' d" U:>ntRf dos recursos repassadas por meio do,

convêniO nO.053!2010. publicar'o em f:iárir- Oficial do Estado - DOJ e~ 07/05!2010,

firmado entre esta SESAB e Q Prefeitura Municipal de Santa 'nks, ~m 03 (três)

parcelas, no valor total de R$ 117.08:<,97 (cento e dezessete mil. oilentl e três reais

e nover.ta e sete cent3\'osj, 3enoc R$ 105,375,57 (cento e cincol mil,! trezentos e

setenta e cinco reais e cinquenta e ,.,e:E' centavos) custeados pelo Concedente, e R$

11 708,40 (onze mil, :õetecel1lo!;l f: ,)Ito r"'''lis e quarenta centavds) Jor parte do
I I

Canvenente, a título óe contral-'?-r\'da,CIIIG objeto é a "CONSTRUÇAO DE (01) UMA

UNIDADE BÁSICA MODAUIJP,!jf; '" PARA (01) UMA EQUIPE DE SAÚDE DA

FAMíLIA, E (01) UMA EUUW~.: [;E SAÚDE BUCAL, LOCALIZADA NA ZONA

URBANA DO MUNIClf'.u iJE Sl',;,'-;;~:rJÊS - BAHIA".

o refericJoconvênio te",) pr',zo ()" .,'\,1,'r'l;i" porrogado por meio da pUbli~"'ÇàOde 01

(um) Termo Aditivo. !;lellde c'_tO:' j:'i;t,liGado 110 D,OE em 15 dEil abril de 2011,

estabelecendo prazo final até 3 '.05,2012. ~

I
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li'''''''.CO\'ERNO 00 ESTADO hA II..\HIA
, <;ECRET~RIA DA ~!\t;DE DO [;STADO LJ."BAHliI- <;FSAB
'",; FlJl\DOE~I"DUill [)ESAlIU[,llA,JJAHIA ..,fESRA I
" UlRl.! I ORlA DF. COl\VêNJOS

O repasse dos recursos par-~I1"d<):;.pela SESAB/FESBA foi reali'Jado em conta
, ,

I . d • C I Iexc uSlva o ConvenlO (BAN O DO BRASIL - Agência - 1163-0' Conta Corrente _
, 1 I

16,928-5) com desembolso em 03 (três) parcelas, segundo Tabela 01\,

I
Tabela 01 Demonstrativodo desembolso financeiro do objeto do convênio, q:oncedente.

~:~t-é~:PÂ:~S,~~~~~~~£:1ij?i~i~~.H9,f~HW:::t:r;;.li~~t{1gfi~~I:Ti;\:~v~ç~~.~~$},:;.f:
1. Parcela 30109 I 26/05[2010 IR$ 35.375,57
2' Parcela 12504 04[04/2011 IR$ 35.000,00
3" Parcela 71105 05/10/2011 1R$ 35.000,00

"':~,.,':::,, . ~; ',:/~~:,~:::~"',~i;::i',,': :r:orA Y',,~::;:_::~(" ,i f'L' $~;05m5'57:'

Considerando o extrato bancario do Fundo Municipal de Santa Inês abresentado na

prestação de contas da 3" e última parcela, Processo: 0300120660032\ páginas 20 à
21, o Convenente creditou a titulo de contrapartida. em conta exclusivJ do convênio,. I
em 30 de novembro de 2011, o valor total de R$ 11.711,00 (onze mil'l setecentos e

onze reaiS), conforme pactuado no Termo de Convênio - Cláusula SE1xta.

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO:

Com base nos Relatórios TécniCOS de Engenharia - RTE e n9s Memoriais

Fotográficos, emitido pelos Engenheiros C'VIS, Sra Ana Maria Araújo -

CREA:14292-D, e Sr. Luiz Pereira Lima _. CREA:14767-0, foram ~ealízadas 12

(doze) vistorias "in loco", conforme demonstrativo abaixo: [

Tabela 02. Demonstrativodo acompanhamento da execução física do convêni .

I!@!':'~'.''';;?;O'''''''-"'''''':'",,:::::''~'='''''D'''~E" ,,"'::,' ,,~,••..."P"'=.'-"'-=l v.;: ..... ','."'''-'' "~I'IJ. "'" _Ju."m,;ê~"':;~~~ ~,.'o .:.~.'.' ~,".~:s:;:m~.~'Lr'Eõn ••u~ ~ e 9X&CU Q ._. ~

01 I 22/1012010 46,66%\
I 02 I 06106/2011 75,43%1

03 I 12/12/2011 75,43%
04 03/0712012 97,99%1
05 03/1012012 96.37%1
06 24/10/2013 9799%
07 20/0312014 96.16% I
08 26/01/2016 9616% 1
09 14/04/2016 96,16% 1
10 14/0612016 91,43%1
11 02/0512017 8895% I
12 20[10/2017 8895%

ConSiderando as notas e Observ~ções feitas nos Relatórios Técnicol dj Engenharia

- RTE, a Unidade inicialmente estava sendo executada em padrã6 cdnstrutivo d~

~
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•,•..•,.. GOVEKNO 1)0 F.ST4.~ liA RAlHA, ' '\
SECRETARIA DA SAl'JDE!ll) l:,TIIDO DA tlAIIJA- S!.SAH i I

,.' FUNDO ES lALJUAL IJ~ Si\(J[)E nA BAHIA-liESHA
.' DIRElOKIA IJ~. ("ONVFl\:i()S

\,,,.,=:;. '

boa qualidade, com exceçãe', -I",!; rom.s assentadas, conforme rbgistrado pela

servidora, Sra. Ana Maria Araújo, durante as três primeiras vistorlaJ. Já na quarta

vistoria, realizada em 03 de julho de 2012 a mesma informou no RfE que a obra

encontrava-se em fase de conclusão, apresentando execução de' 97,99%. porém

fechada e faltando alguns serviços, os quais foram descritos' ~o relatório e

posteriormente encaminhados para o Municipio, para conhecimento p6r Notificação: I

Em visita ao município de Santa l'lês, no dia 24 de setembro de 2012,1 o servidor Sr.

Luiz Pereira Lima, destacou no RTE datado de 03 de outubro d~ 2012, após
I

Inspeção das instalaçO€s da construção os seguintes aspectos:

• o padrão construtivo, assim como os matenals utilizados obedecem
as disposições da Resolução RDC 50 da ANVISA e as no~mas téCnicas da
ABN~ I
• Foram executados todos os serviços previsto~ na Planilha
Orçamentária, Integralmente, I I
• As alvenalÍas foram executadas com bloco cerâmico de 6 furos,

, I.obedecendo prumo e esquadro e estao revesltdas em massa Unlca,
• A cobertura foi executada em telha cerãmlcá c!olonlal de boa
qualidade, sobre madeiramento de lei I !
• Executado forro de plástico PVC com gradeamento erh madeira;

, I
• O revestimento de piSOfOI executado com ceràmlca tipO A PEI 1"
com roda-pé do mesmo material; I I
• Executado ~onJunto de fossa séptica com sumidouro;
• Colocado um reservatório elevado em fibra, com c'apacidacle de 3.000
litros, I I
• Foi execut.ado passeio no entorno do predio, em, concreto oom
superfície dese'T,polada, com Juntas de dilatação em madeira,
• Co~.truld(l de muro para proteção da unidade, I I
• As e~Quadrías externas são em alumínio e vidro temperado 8 mm e
as ir'lternas são ~m madetra semi-oca; I I
• Execut3da pintura em tinta PVA látex sobre massa nas alvenarias e
em Iln+~óleo nas esquadrias. I

O engenheiro acima cilada dest;,ca ainda as pendências necessárias para

conclusão da obra como: Bloco de proteção nos banheiros I dO~ usuarlos;

colocação de bancadas e pias em aço inoxidãvel no Centro ~e Material
I I

Esterilizado (CME); recomposição de rebocos e, posteriormente, pintura;

utilização adequada do CME. \

Diante do exposto e considerando as 05 (cinco) vistorias realizadas, ent~e o período

de outubro de 2010 a outubrc de 2012, percebe-se que a Obrai da Unidade se

encontrava em execução, lodaviél sendo apontadas algumas pen~ênclas as qUaiS~

deveriam ser sanadas para obter a execução pl~m.ado objeto do con'Vénib pactuado .
., i;'~:,',.'C' •

~ J

'. ,-
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Contudo, a partir do Relatório T~C":~O de Engenharia datado de 21 de outubro de

2013, foi registrado pela Eng~.,hcira Sra. I\na Maria Araujo quel, a obra quase

concluída, encontrava-se ainda sem funcionamento e com aspecto de abandono.

•

Nas vistorias 07,08 e 09, fOI destacado que a obra se encontrava paralisada desde

20 de março de 2014, sendo retomada depois de um longo período be tempo, fato

este registrado no RTE datado de 14 de Junho de 2016 Todavia, apó~nova vistoria
I

solicitada por esta Diretoria de Convênios - OICONV e realizada em 02 de maio de

2017, foi apontado pelo Sr Luiz Pereira Lima, a seguinte observ1ç:;io: "A obra

encontra-se paralisada e hOLN8 redução do percentual executado elm relação ao

verificado na inspeção anterior, devido à ausência de manutenção, alem de outras

agentes predatórios, ".

Ao longo de todo o período da p-xecução do objeto do convênio. até a ~resente data,

a OICONV/SESAB informou ao Convenente por Oficios e Notificações ~Tabela 3), as

necessidades de aoOÇào de medidas para correção das incbnformidades

observadas e elencadas tanto nos Relatórios TécniCOS de Engenh~f1a - RTE's,

acerca da morosidade na conclusào da execução física e fu~ciJnamento da

Unidade, com também dos apontamentos feitos quando da análise dais Prestações

de Contas, sem, contudo, obter êxito quanto ao saneamento das pendêrCiêlS.

Tabela 03. Notificaçõese Ofícios ""caminhados pela Diretoriade Convênios-IDICONV
.'N° ',,"''~O 'd "!?'''po",,~,•...~.~.,w, ','••••' ,'"k-',~,',"""",~~]"""""w""?'\"~~""'''''~*~:'''$";w:<'ili~Oa'""'''''-,';'''' :)'j\":i!_~~..;;~_~~er em~_.~-~.I"_" '~Uç:.J.Jyr.;un.~a:I.~o"""1'..•....,.,.~..•..l.i<.»:J .••UUIÇro,....,.\)'\V, •••~~_,',.~,~'. , u:l'.%'\.x~~:Y:i~"i""''''.~

01 Notificação l 02312011 I 15/0312011 I
02 Notificação 08512011 29/0812011
03 OI" , -I 34012012 18/0#/2012ICIO i

I 04 I Notificação ----., 09312012 31107/2012
05

._--,
134/2012 I 20/11/2012Notificação I

06 I Notlficaç~ __ L. 06212013 28106/2013
07 I OfICIO I 750/2013 14/08/2013

I 08 F Notlficaçãõ:-_~ +- 016/2016 19/0212016
09 Notificação'__ 1 . 033/2016 20/04/2016
10 I Notificacão , 072/2016 22/06/2016--_ .•.. -...--.-

12111/201611 Notificação. .:....:__I 094/2016
12 Nollflcação J 019/2017 16/0112017
14 Notificação ! 037/2017 23/01/2017
15 NotificaÇãO I 108/2017 11105/2017
16 Natlflcação I 130/2017 1O/OilI20 17

t. ''';I,': -.•.. -t.

• ~l .;...••.
~

4

•
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tlf""C;OVF.R~ODO[Sl'AO(J l''\ I>AtllA -
.. • ~~.CR~.li\RIA O!\ SAÚDe DO eSl)\,[)O D'" Hi\lil '\ - SESAB

. Fu:-mo ESTADUAL VE ~Al!l!t DA flAHJ,' - FF;SBA
- ",'. DIRETORIA De CON'v~:NIOS _ .

Destaca-se que, em respc ,;!» \1" notificaçoes citadas na tabela 3, houve

pronunciamento por parte do cnnvenente das seguintes Notificações I Ofícios.

- Notificação nO. 023/2011, qüe ,egistrava as pendências verificadas na vistoria

técnica de engenharia, o Prefeito à época SI Romildo Alcântara db Andrade por

Oficio GAB nO 26/2011, datado de 28 de março de 2011, inform:ou Que "Para

execução das pendências solicitadas através da notificaçao, solicitamos a este

Órgão a liberação da 2" parcela deste convênio para que possamos cJntinuar com o

andamento da obra". Em atendimento ao solicitado pelo Concedentb, e tendo em
I

vista que a execuçaD da obra apresentava estágio avançado de 46,66%, foi liberada

a segunda parcela pactuada em 04 de abril de 2011, Tabela i.

- Notificação nO. 085/2011, que registrava as pendências verificadas na vistoria

técnica de engenharia, o Prefeito :i época Sr. Romildo Alcântara dei Andrade por

Oficio GAB n° 109/2011, datado de 09 de setembro de 2011, informou que

encaminhou cópia da notificação para a empresa Rio Engenhana Ltdal, responsável

pela execução da obra, anexando a resposta da retenda empresa qU~JustifiCOUda

seguinte forma: ' l
As portas assentadas na ccasiM da VISita do lécnl~ d sta Secretária,
estavam ao natural, ainda sem lixamento, emassamentoie pintura
A "e=da de marinheiro" que dá acesso aOSreservatórios está pronta. não
tendo Sido colocada, porque faltava a pintura da mesma,1 I
O rodapé ao longo das paredes sem revestimentos c~r"'miccs, serão
assentados

- Notificações n°. 093 e 134/2012: que solicitavam o envIo da prestação de contas

da 3a e última parcela, ~endo em vista que o prazo de Vjgê~cia expirou em

31/0512012, o Prefeito à época Sr, Romildo Alcêntara de Andrade, ~m atendimento,

encaminhou em 05 de dezembro,de 2012, Processo: 030012066:003b, a referida

prestação de contas, sem contar de Justiflcati~a pelo atraso de 154 diaJ no envio da

mesma, conforme estabelecia a Resolução nO86/2003 do Tribunal db Contas do

Estado da Bahia.

- Notificações nO. 06212013, que ~egistrava as pendências verificadas quando da

análise final da prestação de contas das 03 parcelas, o Prefeito à épbca Sr. José

Afranio Braga Pinheiro, Ofícic GAB n" 22012013, datado de 01 de ago~to de 2013,
'f .~In armou que. . )g, 'ÍY

5
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seguintes motivos:

•

•

•

..""." {;OVF:RNO DO ESTADODAUAHI.\
. ~ ,lCRUARI,\ (M SAl}nF. no ESTADO DA 13AHIA- Sf'S!\fl

,-' ~lJN()() ~ST"nll" L nE SAlIC'E UA llAHIA- FlOSfl.'\
•••.. DJREroRIA DF f:ONvtNIOS

I ..J o cO"'..~nlc,. .'"eneado fora firmado e executado pelo gestor anterior
Rom,ldo Alc~ntdril Andrade I
Desse modo. a responsabilidade da prestação de contas coube ao ex-
gestor acima menCionado I. )

I
Em resposta ao Oficio GAB nO22012013, enviado pela Prefeitura de Santa Inês, a

DIretoria de Convênios por Ofício nO 750/2013. informou o seguinte' I

! .1 1. o convênio em eplgrafe fora pactuado tendo conro Convenenle a
Prefeitura MuniCipal de Santa Inês através do CNPJ. 141g9 92110001-30,
representado no alo pelo Sr Romlldo Alcêntara de Andrade
2 Considerando tratar-se de um ajuste Sem objetivo de lu~ro, em regime de
mútua coopefaçao. enlre entidades públicas a verba repa~sada permanece
com nalureza de dlnnetro público, com a obngatonedade!de prestação de
contas pela entidade recebedora, no caso a Prefeilura Municipal de Santa
Inês I
3 Em caso de nao alendlmenlo desta notificação, lonformamos que a
prestação de contas, será enviada ao Tribunal de Contas ~o Estado - TCE
para julgamento, conforme Resolução 08612003 I I
Diante do exposto, salienlamos que a documentação para "tend,mento da
notificação nO062/2013 deverá ser apresentada por V. S:a Gestor desse
Municlpio, cabendo ainda, adoção das medidas administrativas necessarias
Junto ao ex.geslor para sanar as pendênCias

Diante do exposto, o gestor. por Oficio GAB nO 270/2013, InforioU que em

atendimento à supracitada notificaçao aLJtorizouo Sr. Ailton Oliveira 0lerquelra para

qLJeo mesmo fizesse vistas e se necessáriO a retirada de cópias dO~ prcessos para

a devida pres1ação de contas do convêniO n° 053/2010, sendo a época aLJtorizado

pelo Diretor de Convênios o Sr Vinícius MOLJraLomanto. I

- Notificações nO. 019/2017, que reiterava a Notificação 072/2016. acerca das

pendências verificadas nas vistorias técnicas de engenharia, o atLJalgJstor. Prefeito

Sr. Hérmeson Novaes Eloi. por Oficio nO04112017 - GAB, datado de 27 de janeiro de

2017, em atenção às notificações, manifesta interesse em terminar a execução do

objeto do convênio e solicita dilação de prazo de 60 dias para conclusão e

encerramento do convênio, justificando a necessidade deste p'razo deVido aos
I

r )- Mudança de gestão,
- Nova equIpe de convênios.
- Documentação não encontrada;
- D,ve,sos pmblemas encontrados,
- Decreto estabelecido pelo .municlplo paralisando todas as obras, parfi,
auditor e entender melhor como se enconlram (em ane~o). I I V~
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i~\ (;(I"F.RI\'O DO ESTADO UÂ 'BA'HI <\ '

_~ SECKLJ'!\RI!\ DA SAljDE DO I'S'JAJ)(J DA 'RAHTA- SESAI3
',,: HJKI)O FSTADLJAL DE ~ALJl)~ l)!\ BAHIA:' FF.SElA

•••• < DIRETORIA DE C01\VêNIOS,
~ ••.• #.

A Coordenação de Acompari1ZfT1p.nto, em resposta a solicitaçllo acima cItada,
I

Informa, por e.mail, sobre a impossibilidade em conceder a dilação do prazo

solicltaclo, e que seria iniciado a abertura do processo de instauraçJJ da tomada de

contas, Informando ainda, que o município não estaria impedido dei Jroceder com a

regularização das pendências encontradas, sendo o processo fihJiizado após a

comprovação da regularização das pendências, I

- Notificações nO. 037/2017, que reiterava as Notificações nO 062/2013 e nO

094/2016. as quais registravam as pendências verificadas quando da Jnálise final da
J I I

prestação de contas das 03 parcelas, o atual gestor, Prefeito Sr. Hérmeson Novaes
I I

Eloi, por Oficio nO064/2017 - GAB, datado de 13 de fevereiro de 2017, em atenção

• às notificações, solicita dilação de prazo para o atendimentd, justificandO a

necessidade desta prorrogação face aos seguintes motivos

(.. ) - Omissao ., <lescompromrsso da Gestão anterior em responder as
notifIcações existentes desde 2013, I \
-Irrespon<;abilidade em nao atender os prazos estabelecidos,
- As documentaçMs eXistentes sao Insuficientes pará atender a referida
noltficação I I
Diante desses fatos assumimos a responsabilidade de regularlzaçêo das
pendências encontradas e conclusão do mesmo[ ..]

2016

•
- Notificações nO.108/2017, acerca das pendências verificadas na vistoria técnica

de engenharia realizada em 29 de abril de 2017, que contatavJ a lexecução de

91,43% do objeto pactuado, o atuai gestor, Prefeito Sr, Hérmeson INoJaes Elol, por

Oficio PMSI-CONV, nO034/201'7, datado de 07 de junho de 201'7, eh, atenção à

notificação, manifesta interesse em terminar a execução do objet~ db convênio e

solicita dilação de prazo de 90 dias. assumindo executar e corrigir Js Irjegul~ridades

apontadas no Relatório Técnico de Engenharia,

Considerando que a 2" Coordenaooria de Controle Externo, Gerência de Auditoria

20, do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA), sdrteou o referido

C .' d" I' .', d 2016 < I Ionvemo para au Itona, re atIvo ao exerClCl0 e . ln,ormamos que o processo
. I I

esteve sob posse do TCE entre o per iodo de 15 de setembro à 30 de dezembro de
I

Finalmente, após as diversas Vistorias realizadas entre o perlodo de 2010 a 2017,

'tendo sido esgotadas todas as medidas administrativas cabiveis por parte desta~
~" ~ 7. , C'\l'>

-';~~Ú:)'
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li,".',COVERNO 1)0 ESTADO rJ~IlAH1A
. . SECRET,\RT" nA SAÚDE DO b l.••.lJO 0'\ .B,"-HIA - <;F<;i\ R

" _ FUNDO ESTi\ DVAL Dq SA lJJ)ê DA HIIHI" _ FESRII
DIRFTOR1/1DE (,ONVê'-JI()~,

SESAB visando a execução ,.'e":l .G;c objeto do convênio em tela, no dia 20 de

outubro de 2017, foi emitido novo relatório após vistoria realizada, pelo Engenheiro,

Sr, Luiz Pereira Lima, atestanao execução em 88,95% da obra, estlndo a mesma

abandonada e sem funcionamento, sendo realizado apenas a capin1agem da área

externa, que não contempla o c-:;nvênio, permanecendo sem atendi~ento aos fins

propostos e apresentando resUltado final Insatisfatório, conforme documentos:
I

Relatório Técnico de Engenharia. RTE e Declaração de Execuçao de Objeto de
Convênio - DEOC,

COORDENAÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS:

• Os documentos relativos à prestação de contas da 1", 2" e 3a parcJlas dos recursos

concedidos foram encaminhados a esta DICONV através dos pro~es~os: Doc. nOs:

0300100458288, 0300110265046 e 0300120660032, em 23.09,2010, 06.062011 e

05.122012, respectivamente,

•

ConSiderando a execução financeira (Tabela 4), com repasses efetuados pela
I I

SESAB da 1", 2" e 3" das 03 parr.elas, (Tabela 1), no valor total de RI$ 105.375,57

(cento e cinco mil, trezentos lO setenta e cinco reais e cinquenta e sJte centavos),

contrapartida de R$ 11711,00 (onze mil setecentos e onze reais), rJndimento de

aplicaç~o de R$ 196,20 {cer,to e noventa e sei reais e vinte d1entavos}, foi

demonstrado uma receita total de R$ 117.282,77 (cento e dezessete mil. duzentos e

oitenta e dois reais e setenta e set~ centavos) e despesa no valor ~e R!$117.089,98

(cento e dezessete mil, oitenta e nove reais e noventa e oito centavds), conforme

Notas Fiscais nOs: 1051, 1091, 1135 e 1141 e extratos bancários abresentados,

permanecendo um saldo no 'valor de R$192,79 (cento e noventa eldois reais e

setenta e nove centavos), em dezembro de 2011 (fls. 27 e 51 Processo:

0300120660032), sem devoluç~o até a presente data. I
Considerando, que somente foram acoslac1osaos autos da Prestação de Contas da

1a parcela, cópias dos documentos rio processo licitat6rio, o Ato de Adj1dicação e o

Ato de Homologação (fls, 17 e 18; Processo: 0300100458288) mOdalid~de de Carta

Convite n° 011f2010, com bOIS;; :m Lei nO.8,666/93}, tendo como empresta vencedora
I I

a - RIO ENGENHARIA LTDJ>. CNPJ nO:.03.833,213/0001-92, Endereço: Rua

Siqueira Campos, 110, Bairro Joaquim Romao, CEP: 45.200-00, Jeq~ié-Bahia, e / .J
"', I ?

I ~ s
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••• . DIRETORIA DE CO~VI~NI()~
"d ." I

• J
publicado no Diário Oficia! do M'JniclD;O de 21 de junho de 2010. restando pendentes

a apresenlaçao dos demais documentos necessarios, como: ~ntrato, ata da

reuniao, parecer jurldíco, dentre outros. conforme disposto em legiSI~JaO.

Tabela 04. Demonstrativo da execução da Receita e Despesa do Conl/êrlil ~o 5312010

Face às pendênCias na comprovaçao dos gastos, a CoordenaçAo de IPrestaçao de

Contas por meio da Diretoria de Convênios - DICONV, encaminh~u BÓ Convenente

um tola! de 06 (seis) notificaçOes, solicitando a regularizaçAo das Jão ebnformldades

verificadas, conforme Ta~~la 03. I
A SESAB, através da DICONV. além das Notificaç6es relaCionad~s nos[ Bulas, ainda

realizou diversas ligações, reuni6es com prepostos do municlplo, e envio de Oficios,

a fim de viabilizar 8 regutarizaç.llo das inconformidades Jprese1ntadas e a

consequente comprovaç.llo dos gastos do convênio. sem, conludd, obteJ êxito.. I
Ressalta-se que até a presente data, além da inexecuçao do objeto pcletuado e do

atingimento parcial dos objetivos ajuslados, restam ainda b ale~dimento às

pendências relacionadas a prestaçao de contas, como exeÂ,pto: 1usênCia da
. I Idevoluçao do saldo remanescente em conta eXClUSIVado convênio, que em

dezembro de 2011 era:lO valor de R$ 192,79 {cento e nOl/enta e~ois re1is e setental---

CV

Ir- RECEITA __lo .. I OESPES1'S
~ Natureza 1 Vator (RS) i' Data . .J N" No~ FIscal Valor IRS) .. . Data .J
, 1. PorceLa SESAB I 35.375.57 I 28.052010 I

~ 7ba.198Aplic8çao FinarlCI!ira do
189.98 I 068 0812010 1051 06 08 2010

I'Pr~~~odIlCon~ ! I
Sub-lotllt ..35.Sfi5.llS - . _.

34.7011,98 ..- , .- saldo Parcial 85857' .
Saldo da l' Parcela I 858 57 26.082010

35.J72.ho
2!' Parcela SESAB I 3s.ooo00 04.04.2011 1091 12.04 2011Aplieaçao Financeira da I 2.8.5 29.04.2011 ; I2' Pres~ d11 Conla'!l

~ub-lotl1l-I"35.861,42 . - 35.672.0D ~ -
'. saldo P.Tclal -1119042

Saldo da 2' Parcela 189 .2 r 29.04.2011 , I
3' Parcela SESAB 35.ooooa I 07,10.2011 1135 35000,00 20,102011

" IApl~ FinarlUira da 3,37 I Of!z12011 I I3" Pre$!2CAQde Conla1l
Contrapartida - Santa I

11.1'
11.r'i 21.11.2011

Ines 11.711.00 30 11.2011
$ub-Total 46:90319 -t:~'--'- . . ~ 46.11100 - . -• oS.' "-""+o ._.

-- $AL..Q9JINAL. 192,79
." NOllIFmal ti" \1", _sul o"""" localde R$ U.OOll.OO.porem Oó101_rvado o _nto do lU ",tl1,oo,
_po"dont, .•~ do MunIdpIo. I

•

•
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/..... GOVER.~O OU EST\nO IM R4H1A

•

. SECRET"RI" DA SAÚl>E j)() ES I'A()() DA H,\H!'~ - ~RSAB '\
. FUNDO ESTADUAl- DE SAUL'[' l)'" BAHIA - FESRA

" DIRFT(lRIA DE (,ON\'EN" )~. • I
e nove centavos, documentaçOes com~i~mentares do procekso Iicitatário,,
comprovação do recolhimento dos tributos, denlte outros

I
~ mister que o convenente deverá adotar todas as medidas cablveis, visando a

I I
regularização em caso de incompletude da prestação de contas, falta de devolução

de saldo ou valores glosados, execução insatisfatória, inexecução totdl ou parCial do

objeto pactuado, conforme Termo de ConvêniO, Clãusula Quarta - dias obrigações

das partes - li Convenente. plano de trabalho ou de quaisquer outros tipos de

irregularidades identificadas e notificadas pela Diretoria de Convênios - DICONV ou

por auditoria do Tribunal de Contas do Estaao - TCE-BA,

Compete ainda ao Prefeito sucessor apresentar as contas referenies aos recu rsos

Estaduais recebidos por seu antecessor, quando este não tiver feito ou, na

impassibilidade de fazê-lo, adotar as medidas legais visando ao resguardo do
I I

património público com a instauração da competente Tomada de Contas, sob pena

de corresponsabilidade (adaptado da Súmula 230 do TeU) I I

Ressalta-se que é de inteira responsabilidade do convenente, além da regular

prestação de contas e finalização do objeto proposto, colocá-lo e1 ful[.cionamento,
atendendo a coletividade.

Esgotadas todas as medida" administrativas possíveis para o saneamento das

inconformidades, por parte desla SESAB, e sem a adoção de aJes kfetivas. bem

como pronunciamento formal por parte do Convenente em Iate~dimento as

Notificações, e permanecendo os registros a seguir:

a) Inel<ecuçã~do objeto pactuado, I
b) atlngimento põlrciaidos objetivos ajustados: .
c) ausênCiade atendimentoàs notificaçõesemitidasl

Dessa forma. o valor a ser restituído ao Erário totaliza R$ 117,.083197 (cento e

dezessete mil, oitenta e três reais e noventa e sete centavod), v~lor total do

convênio, devido a inexecução total do Objeto, valor este que de~era ker corrigido
. I

com base no Indice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC (IBGE) desde o

período de aquisição dos recursos repa~sados até o mês anterio~ à dala de

devolução do recurso, V ..,'.;"_. I ~ ~
10
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tI""'\GOVI'R'lO 1)0 F'iTADO O., tlAlllA
. SECRFI AR!A DA S-\(J[)F DO li'iTADO DA BAUIA - SESAB

, fU>JDO loSl AlJLJAL DE ~AfJl)F. IH Il"HTA - fESRA
., DlRETOR!A LJECONVÉI'IOS ..

. ";,.

Conforme dlsposio na Resolução TCE nO 144/2013, que atribuI à Secretaria

EstadLlal da Saúde - SESAB, Fundo Estadual da Saúde - FES-SAI, a adoção de

medidas administrativas necessánas ao saneamento em caso de inbampletucte da

prestação de contas, falta de devolução de saldos ou valores gloJa~os, execução

insatlsfatóna, inexecução total OLl parcial do objeto, ou de quaisquel 6utros tipos de

irregul<lríd<ldes ~dentJficados pelo controle Interno ou por auditoria Jo Tribunal de

Contas; cujas ações operacionais competem a Diretoria de convênios - DICONV,

através da Coordenação de Prestação de Contas.

Outrossim. a Resolução TCE nO, 144 de 12 de dezembro de 2013, em seu Art. go

estabelece que: I
Art. 9' A1; enlid~des públic~s e priv~das que receberem recurnos est~duais
prestarão contas ~os Ófg~OS da admimslraçi'lo direta du elltldades da
administração indireta que lhes repa~~~ram o~ fundos, aerltro de 30 (lnnla)
dias do prazo final d~ aplicação de cada parcela ou do I'térln

l
ino da VigênCia

estabelecLdo pelo re~pectivo convênio, I
S2" Em caso de incomplelude da prestaçllo de contas, falta de devolução de
saldos ou valores glosado~, execuçAo Insallsfatória, Lnex~cuçao lotai ou
parcial do objeto. ou de, quaisquer outros tipos de !If-regularidades
Idenbficadas pelo controle Interno ou por auoltoria do Tribu~al de Contas. a
Administração promoverá as ações e medida~ adminlstrallyas necessanas
ao saneamento do processo e ressarcimenlo dos recursos ao EráriO
mediante expedição de comunicações para o convenentol. e fiscalizaç~o
presenCiai

Quanto à análise do Convênio em tela, entende-se que a ausêncí<l de documentos

relativos aos processos empregados e apontados acima não comprovam

adequadamente a aplicação d05 recursos nas finalidades para I as quais foram

concedidos.

CONCLUSÃO;

Assim, encaminha-se o presente Parecer TécniCO Conclusivo opinando-se pela

IRREGULARIDADE das contas do ConvêniO nO 053/2010, posto I que, foram

observadas falhas relevantes injustificados danos ao erário/patrimônio públiCO, por

parte do convenente.

Sendo estas as considerações, submetem-se os autos à apreCÍação de Vossa

Senhofia, para a adoção de providências re!aé!()nadas à instauração do processo de ~

., ~ 11

..y.' -
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i
/"". GCl\'FRNO no ESTAôb'[)~;Aj]';"\"","'; \

•

SECRI! IARI'" 1).'1 S!I(JI)é. DO FS'Ii\OO [),~ FMHI/I- >FOS/lA I
.,,' FUN[)() loSI !l1)(J ,\I. Dr: S.\I IDF DA RAllf/l- FESIlA

[li R F-:I ORlA DF. CONvr:-JIO<' ' .• , ',c,.' . . I
Tomadas de Contas, com base I~O<;cqterlos êstabelecldos pelo Decreto Estadual nO,. ,>_.A:"" . II
9.266 de 14 de dezembro de 2004, nos artigos 32 e 33. os quais dispõem sobre as,
possíveis situações que demandam a instauração do processo de Tomada de

Contas, conforme citação abaixo: \

Art. 32 !õ considerado motivo para reSClsãol do convênio,
mdependentemente de sua formolização, a não obser;.ãhcia de qualquer
das clausulas estabelecidos, especiolmente Quando verifiddas as seguintes
situações I I
a] utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho:

, I
b) falta de opresentação de prestaçêo de contas de qualquer parcela
conforme prazos estabeleCidos; I I
c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o
estabelecido neste Regulamento. I \
Art, 33 - Requer o Instauraçào de tomada de contas espeCial as seguintes
ocorrências. I I
b) não aprovação da prestação de contas, apesa~ de &vsntuais
justificativas apresentadas pelo convenente, em dec'orrência de:

1. In&xecução do objeto pactuado:
2. allngimento j)llrclal dos obJetlvos ajustados:
3. desvio de fl~alldade;
4, ImpugnaçM de despesas:
5 não cumpnmento dos recursos da contrapartida,
6 não. apllca~ão de rendimentos de aplicações fi ancelras no Objeto
pactuado I I
d) ocorrência de rJesfalques ou deSVIOde dinheiro, beM e valores públicos,
e) prática de qCálquer alo Ilegal, ilegítimo, desarrazoado oul anlieconômlGO,
de que res~lte dano ao erário ou ao patnmônlo público

Salvador, 19 de outubro de 201 i, .

_. ~~lI.u,~.

--ROSE!v1ARY NASêl1\i1ENTO
Coordenadora de Elaboração

, ~-le1l\COl;é-J

TAis ALICE MENDES BITENCOURT
Coordenadola de Acompanhamento

__ ti_rL __
VICTOR FILIPE GARCIA

Coordenador de Prestação de Contas

12
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C.1. N":289

E CONV.ÊNIOS - DICONV DATA:20.10.2017

I
FOLHA(s):3

-.

ICAÇÃO INTERNA I

Sr. Diretor

Q&hi~I niln~" 01-:T01HH !>:<'Jt

Sccre.arb ffiI Saúde

DIRETORIAD
I,
i . _

i COMUNl---- ... .~, _

i iID•• ti';;',OiRET-O-R-I-A-E~!<-E'C-Ufl-V'A---O-O-F-ÊS/BA I

RE~_~TOMAOA O~CON~AS C?N~ÊNIO W 053/2010 - SANTA ~NÊS

I DOC: 0300170623294 COpIA
Or. ROMILTON DA SILVA SOUS.4 ,O'L lO HORA 11+.
MO. Diretor Executivo Ii'ES-BA .. ir.terir DAT'V7' / /2017 ~ .

! ASS: 14.658

, I
Inicialmente cabe relata'r que foi pactuado o convênio nO. 053/2010 firmado entre
esta SESAB e a PrefeitUra Municipal de Santa Inês, em 03 (três) p~rcelas, no valor
total de R$ 117.083,97 (cento e dezessete mil, oitenta e três reais é noventa e sete
centavos), sendo R$ 105.375,57 (cento e cinco mil, trezentos e seterta e cinco reais
e cinquenta e sete centavos) custeados pela Concedente, e R$ 11.~08,40 (onze mil,
setecentos e oito reais e quarenta centavos) por parte do Convenente, a título de
contrapartida, cujo objeto é a "CONSTRUÇÃO DE (01) UMA UNbADE BÁSICA
MODALIDADE 2, PARA (01) UMA EQUIPE DE SAÚDE DA FAMíUIA, E (01) UMA
EQUIPE DE SAÚDE BUCAL, LOCALIZADA NA ZONA URBANA Do! MUNiCíPIO DE
SANTA INÊS - BAHIA". i .

.,~,

'-

O r~fu:dG convênio teve o prazo de vigência expirado em 3~.05.2012, sem
prorrog3ção e sem haver a ccnclusão plena do objeto pactuqdo, através do
Relatório Técnico de Engenharia acusando 100% e a Declaração de Execução do
Objeto com indicação d~ resultado s3tisfatório. I
Quanto ao repasse dos recursos efetuados no período de vigência, informamos que
houve desembolso da: 1". Parce,a em 26.05.2010, 2" parcela em 04.04.2011 e 3"
parcela em 05.10.2011. !

I

Considerando que o avknçam~mt') da obra não alcançou o mínimep desejável dos
serviços executados, apresentando apenas 88,95%, estando a obra paralisada,
detectada na última vistoria técnica, realizada pelo Sr. Luiz Pereir~ Lima, cadastro
nO19.327.253-2, conforme demonstrado abaixo: I
_N° de Ordem -' Data dó' RTE ,..c,' .;.' % Percentual ae execução'

01j __ .1,?:1Q,?Q1-º-_ 46,66%
02 i 0606.2011 75,43%-- ----_. - .__ ._-----_ ..

03 I 12.122011 75,43%----:~~-- .. +--j-- ~~-~{?~f~-=~--97,99%
---- . ,._ ___.. 96,37%

06 I 24102013 97,99%
__ o 07--~--20-6i2014 96,16%

08 __1 _...l60'L?01f1.._ 96,16%
09_l __ .J_4.04~20JQ_ 96,1q%
10 i !?cC{,}!~:6 91,43%

I
F:.-:~ 48/,. 'en,dk 400, Pii:lH.:.foõ,W:,~:;,-:;;fie 8, r;_;~trc, /\liminislr:õtivoda Bahia -Salvador, CEP 41.745-000

5ala310 'i:'. ?115.430C'Fi:j' -':~ " :r.a-<-rnaõ':lesba.convenio@saude.ba.gov.br

i
!
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\5I CI. W289

IOS-DICONV DATA:20.10.2017

I FOLHA(s): 3
0_O

NTERNA
• .:.._:-= __ .e-__-:,.__ r.,~~

•••""I"~4.'

COMUNICAÇAO I

i ,

DIRETORI '\ OE CONVEN
S&rCtari:i d3 Saúde

11 ! 02.05.2017
~_o

88,95%
12 i 20.10.2017 88,95%

Salientamos que diante ~os itens apontados nos Relatórios Técnicob de Engenharia
- RTE's foram emitidas 07 (sete) o notificações ao convene1nte, solicitando
saneamento das pendên~ias, conforme demonstrado abaixo: I

j I

N° de Ordem
I

N° da Notificação
I

i Data, ,
01 ! 023/2011 15.q3.2011
02 085/2011 I

j 29.q8.2011
I

~
19.0Q.201603 j 016/2016

i

04 I 033/2016 I
! 20.0~.2016
I ,

05 I 072/2016 22.06.2016
! I

06 i 019/2017 I16.0p017
I

.0

i

07 I 108/2017 11.05.2017i I-,'-

!
~.

OàtaN° de Ordem N° da Notificaçãoi ,, i

01 i 093/2012 31.0~.2012I.
134/2012,

i

02 I 20.111.2012
I

~ ----_ ..- ,
03 I 062/2013 28.0q.2013

o ••

23.011.201704 i 037/2017I
I 130/2017

,
05 ! 10.071.2017~

Ressaltamos que foi mahtido durante todo o período, contato com almunicipalidade
a fim de que as pendênqias fossem saneadas, sem que o Municipio tenha realizado
as ações subsequentes, :necessárias para viabilizar a plena execução' do ajuste.

!

No que concerne à pr~stação de contas, foram encaminhados a esta DICONV
comprovação dos gastos através dos processos nOs: 0300100458288,
0300110265046, 03001;20660032, em 23.09.2010, 06.06.2011 \e 05.12.2012,
provenientes da 1a, 2a ~ 3a parcelas, respectivamente, dos recursos concedidos.
Todavia após analise ddcumental houve encaminhamento de notificações conforme
discriminado abaixo, sen'do as três últimas, sem atendimento até a présente data.

! 00 I

Considerando que foraJ exauridas as meáidas administrativas cabítis para o fiel
cumprimento do objeto, caracterizando Sua inexecução, persistihdo ainda as

, . ,
inconformidades contábeis, sem manifestàç}jo pelo Município quanto às medidas

i ,:/i ,,'h- ,

End.: 48Avenid~, 400, Plataforma 6, lado El,Cwlro Ádr~J~~:da Bahia - Salvador, CEP 41.745-000

sala 310 Te!.: ~115.4300 Fax: 2371-'101:' - E-mi:lil: fu.~º1!.;conve.nio@saude.ba.gov .br
!

1
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l~C.1. N":289

":[I'J08 - DICONV DATA:20.10.2017

FOLHA(s):3~~ .._;.,

I'INTERNA

i <

DIRETOR1ADF:.CONV1:I .

I
f COMUNICAÇ'tól- ~.__ .._

adotadas para o saneaimento das pendê'neias e, considerando ~ notificação do
Tribunal de Contas do Estado - TCE, através de relatório de auditoria, determinando,
ao FESBAlSESAB, ações junto ao Municipio para a conclusão definitiva do objeto
pactuado, bem como a regularização contábil.

I

Solicitamos providência~ quanto à instauração da Tomada de Contas, de acordo
com as disposições c~ntidas na Resolução' nO. 144 do TCE publicada em
12/12/2013. ; .

;1-'

Atenciosamente,

I~ ildoDourado
Dir~t r de Convênios

~

, ,

.~.

'.~.

~,.,
',' .••.....•..

I
i
II . ",,-.

End.: ". A~, 400, Plataforma 6, lado a, centl" .t\ti~l,~~~~;;oda Bahia - Salvador, CEP 41.745-000
sala 310 Tel.: 3115_4300 Fax: ~371.1C:13- E-mel:: fesba.convenio@saude.ba.qov.br

I,
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GOVERNO DO ESTADO DAiBAHIA
Secretaria. da Saúde do Estado da Bahia Proc. na,03001710623294
Diretoria Executiva do Fundo Estadual de Saúde - DIREXlFES-BA

Ref:. TOMADA DE CONTAS - SANTA INÊS

Dr. Fábio Villas-Boas
limo. Secoda Saúde do Estado da Bahia

Tendo em vista a inexecução física, referente ao convênio na, 053/2010 firmado entre esta
!

SESAB e a Prefeitura Municipal de Santa Inês, em 03 (três) parcelas, T valor total de R$

117.083,97 (cento e dezessete mil, oitenta e três reais e noventa e sete centavos), sendo R$
: I ,

105.375,57 (cento e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos)

custeados pelo Concedente, ,e R$ 11.708,40 (onze mil, setecentos e oitb reais e quarenta

centavos) a titulo de contrapartida por parte do Convenente, cujo objeto é a "CONSTRUÇÃO

DE (01) UMA UNIDADE BÁS!CA MODALIDADE 2, PARA (01) UMA EQUIPE DE SAÚDE DA

FAMíLIA. E (01) UMA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL, LOCALIZADA NA ZbNA URBANA DO

MUNiCípIO DE SANTA INÉS - BAHIA'.

Encaminhamos o presente processa para avaliação quanto à criação de 1omissão para que

se proceda com a tomada de 'contas do dtado convênio. .

Atenciosamente,

Ref.2002376-18
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia
Gabinete do Secretário - GASEC

Proc. nO. 0300170623294

Ref:. TOMADA DE CONTAS..,. SANTA INÊS

Sr. Coordenador CCI - SESAB :

r-,

Tendo em vista a formalização por meio de convênio nO.053/2010 firmado entre esta SESAB

e a Prefeitura Municipal de Santa Inês, em 03 (três) parcelas, no valor total de R$

117.083,97 (cento e dezessete; mil, oitenta e três reais e noventa e sete ce1ntavos), sendo R$

105.375,57 (cento e cinco mil, trezentos e setenta e Ginco reais e cinquentk e sete centavos)

custeados pelo Concedente, ~ R$ 11.708,40 (onze mil, setecentos e OitJ reais e quarenta

centavos) a título de contrapartida por parte do Convenente, cujo objeto é ~ "CONSTRUÇÃO
• • I •

DE (~1) UMA UNIDADE BASlqA MODALIDADE 2, PARA (01) UMA EQUlfE DE SAUDE DA

FAMILlA, E (01) UMA EQUIPE DE SAUDE BUCAL, LOCALIZADA NA Z<DNAURBANA DO

MUNiCíPIO DE SANTA INÊS j BAHi,l\,", cuja vigência foi expirada em 31.ok.2012.

Observa-se que foram repassadas as 03 (três) parcelas inerentes ao ajuste convenial, sem
,
i

que houvesse. a regular execução física do objeto inicialmente proposto.

Devido à necessidade do fort<õjlecirnentodas ferramentas de controle intero dessa SESAB,

bem como, atendimento ao disposto nas normas do TCE - Tribunal de conjtas do Estado;

Em face aos fatos exposto 'no presente instrumento processual, "AU1TORIZO" que se

proceda com os tramites necessários para que se malize a Tomada de Contas do ajuste em

questão.

Atenciosamente,

Dr. t'a I i1asBo s
Secretário da SaiJ e do Esta da Bahia

Ref.2002376-19
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••
DIRETORIA DE CONVÊNIOS - DICONV

~.••.~>¥-

li" ,"~4b
C.I. W.: 14/2018

DATA: 10/01/2018

FOLHA(s): 1

COMUNICAÇÃO INTERNA

03001702038642, 03001,0623294 e 0300170623332, encaminhados a essa, ,Coordenação para instauração de Tomada de Contas, dos Convênios 017/2014,
053/2010 e 134/2010, firmados com os Municípios de Sapeaçu, Santa Inês e
Governador Mangabeira; respectivamente.

, , - .
Destino: COORDENAÇAO DE CONTROLE INTERNO - CCI,
ATT.: Presidente da Cornissão de Tomada de Contas

Sra. SAMYA KELLYMENEZES

REF:. Solicitação
I

. .
,",

Prezada Senhora,
I

,
Ao cumprimentá-Ia cordialmente, e visando atender a demanda nO007/2017 - GD,do Egrégio Tribunal de Contas, solicitamos a devolução dos processos nOs.,.

Considerando necessidade da realização da análise final na documentação,
solicitamos ainda a remessa dos processos:

•

- 0300160414832 de 10/06/2016, Prestação de Contas da ia das 02 parcelas do
município de Sapeaçu;

- 0300100458288 de 23/09/2010,0300110265045 de 06/06/2011 e 0,300120660032
de 05/12/2012, Prestação de Contas da ia, 2a e 3a das 03 parcelas do município de
Santa Inês.

Atenciosamente,

IVO ILDODOURADO
Direífr de Convênios

RECEBID~II :\12>
"i,ss: ~

\+~ II
End.: 4

a
Avenida, -400,Plataforma 6, Lado B. Centro Administrativo da Bahia _ Salvador, CEP 41.7-45-000

sala 310 Tal.: 3115.4300 Fax: 3371-1013_ E-mail: fesba.convenio@saude.ba.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Salvador, 15 de janeiro de 2017.

À Diretoria de Convênios,

Sr.Ivonildo Dourado.

INFORMAÇÕES PARA O PROCESSO
I

N° do Processo:0300170623294

I
I
I
I

I
Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção à CI nO14/2018, emitida por

, , . I
essa Diretoria de Convênios, conforme solicitado, devolvemos o citado processo

I
encaminhado a Coordenação de Controle Interno para instauração do Processo

I
de Tomada de Contas do Convênio nO053/2010, celebrado por esfa Secretaria

I

da Saúde, e o município de Santa Inês, para reanálise da documentação pela. I
Coordenação de Prestação de Contas da Diretoria de Convênios. I

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionai~, caso sejam

necessários.

Atenciosamente,

=-.
~rl1Yâ'R:eIl;M-~ezes

Presidenteda Comissão de Tomada de Contas Especial

•.".
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. I

:.::ANEXO 02
.. .

. ,

RI
Ref.2002376-22
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE 00 ESTAOO DA BAHIA
FESBA - FUNOO ESTADUAL DE SAÚDE DA BAHIA
DICONV - DIRETORIA DE CO~N1OS

5.1 - TABELA 07 -OBRAS PARALISADAS I

\ !S1TUAÇAO DE
ORDEM ~PREFEITURAS I CONV~Nto OBJETO AçAOSESAB : EJ(£CuÇAo

; ENTIDADES i ATUALIZAOA

Elaborados Pareceres Téalcos COnckJsIvos n- 066f2017 e n- 001f2018
opInanoo pela irr~rld!lde das contas, devldo ti pendêndtlS na execuç!o

GOVERNADOR REfORMA. Reforma e ArftlI8ç!0 do ArntUalórlo flslce e conláblL Processo de Tomada de contas lnstnJldo em 27.10.2017 94,40%
5.1.T07-1 134110 com pre<AsAo de pldceçAo da porttIritl pIll'll 2018, Envltldo 80 TCE em

MANGABEIRA Or. Otlo A/enalr
2Q.-1J2I2018, plIr8 fins de Irlstruçêo e jlJgamento. em lll~ â 23,102017

SoIcilllçAo TCE n- 07f2017 GD. TCEJOOOi96l2018. Ver tlnexo 5.1 - T 07-,
El8borado Perecer Téalico COnc:lIsIvo n- 002f2017 opIl'lllnrXI pela
Irr~rldade des contes, de'o1do e pend!ncitlS na execuç!o ftsice e
~b11. Processo de TOITI8de de Contas Instruldo em 20.07.2017 com
pre<Astlo de publceçAo da portllrltl pIlnl 2018. Retllzadtl novtI tln6lise das
preslBçOes de contas epós e tIpreSeJrtIlçAo dos doo..rnentos relativOS â

5,1-T07-2 SAPEAÇU 017/14
REFORMA • Reforma do hospI181 MooIdpel ele 2"fl. pIlll:e!l!ls dos reaxsos repassedos peto FESBAfSESAB em 95,83%•.•..'" 22.11.2017, tendo sido emltldo novo Parecer Tkrico ConckJslvo n- 05.02.2018

017f2018, mtIntenelo o mesmo opinativo do perecer entertor. tlpeS8r do
sIgriflcsliYo llYllf'lÇOem relaçAo 110Indice de execuçllo,[e !nCtIlTârh!ldtI ti
NotifIcoçAo n" 007f2018. EnvIado eo TCE em 27.()2I2Ç18. per8 frns de
instuçio e ~mento, em elerldimento â SoIci:tlIçtio TCE n" 0712017 GO.
TCE:tI0102612018. Verenexo 5.1- T 07 - 2

Ref.2002376-23
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S.l-TO+ -1 ~)
I

Pt.~ECER N'; O~,fil2017

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DA EXECUÇÃO FislCA • FINANCEIRA
1

I 1

Convé'ji:o N° -- ]=_'~~.=:::~~_-=~_-~_" __'7:'",1::-3-=4/:-::2-,O=-1-,---O~;-;-=c:::-::c= -,-~;-;----:
Concedente j GOVERI'<C DO ESTl\DO DA BAHIA I SECRETARIA DA

S/I,lID~ DO F'STADO DA BAH IA -'SESAB
I Convenente ~--- PR'EF EI I-URA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

r o • .JAANGABEIRA :

i CNPJ do Município: ~ 1;",328496/0001-38
i~---------,~.--------.----- ·I
I ~: ~~~~~~m.nto_L___.~ _:~.i_~A~_,O,.,_.1 •...8=-62__ 1-,1=-20_=10-----::----:- -1

,. ! DOMINGAS SOULA :)!\ PAIYAO -- Ex-Prefeita
Res~o~~av~ __ lMA~CE~C'~;~~ºRF.í!,:,!:,qEMENDONÇA - Atual Prefeito

,

,A,NÍ;lISE DO PROCESSO:

COORDENAÇÃO DE ELABORAÇÃO:

,

~I
I

Trat~m os autos da prestaçtô:o de <.")l\la5 00S recursos repassados por meio do

com.ânio 110..13412010.publicado p'r, ~):{l"c-.O/Ieial do Estado - DOE em 01/07/2010,

firmado entre esta SESAB € a i'rf,tel~lIra (,h"'Í'.,i:J<ll de Governador Mangabeira. em

'. 03 (três) parcelas, no valor lotai C'e R$ 2(1'30':"" 14 (d~Zenlos e seis ~iI. quarenta e
cinco 'eais e quatorze Genta'.lo~),sendo Rl ; ::;~4--'0,63 (cento e oitenta e cinco mil,

quatrocentos e quarenta r"fl;s e SE')SS', ,Íc;. '" três centavos) c'Jsteados pelo,,
Conce'J",,:ítG,e R$ 20,604.51 (-:inte mil, ôc;:.:c"",tos e quatro reais e cinquenta e um

cenêélvbq pôr parte do Convenen:e. a ';';'jl:: de contrapartida. cujo objeto é éI

"REFOP:J1A E AMPLIAÇÃO CO At,IBUi.':-TÓRIO DR. OTTO ALENCAR DO
I

MUNICjPIO DE GOVERNAúOR rJlN~GABEIRi, ' BAHIA",

O referido convênio Ifwe prazo de '/'c,lh,c,:'1 pmrtogado por meio da publicação de 02

(doisl Termos Aditlvo~ (fls.355 a 3'5~' Pmcfn~so: 0300110555940), sendo o último

publicado no D.O,E. em 10 je In<-,',. ti,,;:>012, estabelecendo prazo final até

30,06,2013, Q! I \ ~

I

Ref.2002376-24
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2

•

•

i
I

I
I

O repasse dos recursos pactÍl.",;Jos pela SESABfFESBA foi re~lizado em conta

exclusiva do convênio (BANCO DO BRASIL - A9ê~cia - 20B5-0; \conta Corrente _

11,594-0), com desembolso em 03 (três) parcelas, segundo Tabela!o~.

I I I' I
Tabela 01. Demonstrativodo desembolso financeiro do objeto do conv1ênio,por parte do
Concedente, - I I

Y.;_:.'-M"r,.,.:.::.?~-,~:,:~,~;.-.::.i::-'~~~i;~,'~•:' ~:(.~:'}.~'"\:. ~::-:~::~'@"'~f',,"".'-:--;'';DATA'DE~:':, .-~ :--"~:;:ill'-';' : ..'S0-::':':':':':'~~~-::-:"'-'.;-:-;',~~N°DAPARCEL:'A',:,;\ . ,,:..)::,,~~<tN?NOB~fg'. ,'":.,;;c;'~.::,~:p"~'O , •• ', • ':,: .:., , ~~+:'VA"-OR:(R'$l""'''''~
",,~'. "o(;,.~.,,_~_<y, ,_::'\ ~."9, ••_.", ••__~,••_~. - -_., •••.•~~~m~... DESrAQUE"":-';:'},~~'" :L,,; _ ••• _••••~
,_ ""." "', ',v. ".",,' ",''''.' "":,' ",' ,.' ;&,."">,,,,,,', ." .•: ,>;","~<:,""''' ,'.' , ':':P ',"".-,'" "'-". "' __",""" ,,', "

18 Parcela . '" , 45084 --", • 12/07/2010'" "-TRS 56'645:14 "N"

2' Parcela 73880 18/10/2011 I R$ 64395,49
3" Parcela I 56575 27/08/2011 i R$ 65000.00',~"j:::~..., --<Wci:\~~~~,*,,:;:@',~'**TOTA,lWm@~'**L*:.,:",. ?"" :. ',':,%,<' li::,::: $~185,'+lO:63~'IT:~

11
Considerando o extrato bancario da Prefeitura Municipal de GovernJdor Mangabeira

I,
apresentado na prestaçM de contas da 18 e 2" parcelas, Processo: 0300110555940,

I

página 09, o Convenente transferiu a título de (;ontrapartida. para co~ta exclusiva do

convênio, em 08 de Junho de 2011, R$ 20,604,51 (vinte mil, seiscento~ e quatro reais
II

e clnquenta e um centavos). valer total pactuado no Termo de Convênio - Cláusula
I,

~~a, I
',,' I

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO:

Com base nos Relatórios Técnicos de Engenharia - RTE e nos Memoriais
"Fotográficos, emitido pelos Engenheiros Sra. Ana Maria Araújo - CR,fA:14292-D, e

Sr. Luiz Pereira Lima - CREA:14,767-D, foram realizadas 12 (doze) vistorias "in,
loco", conforme demonstrativo abaixo I. I
Tabela 02. Demonstrativo do acompanhamento da e~ecução ffsica do convê~io.
~",,~N~,de:Ordsm:,"',,;.:'::-);'1" 'i!:::~oatà"dD,Rl:E' ::,:",,,', ,::,:~%p'eri:~ al'dl!!:e'xeé\:lçll:o ,o::'
'''-''''---01''-'''---'' 18,05.2011 39,56%

02 1? 12.2011 57,61?/o
03 23.052012 54,29%
04 19.09,2012 65,11%
05 D5,122012 87,81%
06 27,1)5,2013 79,14%
07 25,10,7013 79,14%~
08 1006.2014 79,14%1
09 23,052016 65,56%1
10 1312.2016 94,06%1
11 ..J1.Q42017 94,40%1
12 23 1~)2::'17 94,40%-----

I \ c~

I
I,

Ref.2002376-25
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•

•

~~;.,'I ,,"':.

•

,., •.., ('O\TRNO DO E1'IUno ,;,;. :~~HIÂ
. SECRf.J'IAH 11\D." SAI Jl)F. DO £C, iAr)(' D...,.••BAHIA _ 5ESAU

,; rUNDO FSTAOUA [ f)E SAUiJLI ", tlAIIi,ó,.'I'h$BA
'C' llIRF-TORIA DE CONVÊNr()S .. c. ".,

Considerando as notas e obscnl~ç':.& feitas nos Relat6rios Técnicos de Engenharia

- RTE, as obras na Unidade fora,,, iniciadas pela área de ampliaçãb km 20 de março

de 2011, sendo realizados alguns serviços também da área da r~f~rma, conforme

"'"""'0 "I, ~Nidom,S".An,M", ""'"io, ',,,,te, ,,,meim\'~'''i'
Em 23 de novembro de 2011, a prefeita municipal à época, Sra. Domingas Souza da

Paixão, solicita por Ofício nO190/2011, a liberação do recurso referlnte a 3° parcela

do valor pactuado, como também a realizaçao de vistoria técniba por parte da

SESAB, para avaliação da evolução da obra, anexando ainda, ~ "Relatório da

Reforma e Ampliação do Centro Médico Ofto Alencar da ISecretária de
Desenvolvimento Urbano do MIJnlcipio de Governador Mangabeiffi"\' com memorial

fotográfico. Cumpre informar, que á ápoca, já havia sido protocolado nesta SESAB a

prestação de contas referentes á 1" e 28 parcelas dos recursos repassados, porém,

ap6s vistoria técnica realizada ",m 12 de dezembro de 2011, a enge~helra. Sra. Ana

Maria Araújo, registrou no RTE. "Obra em andamento", com execuJão de 57,61%,

valor este, incompativel para que? !:>ecretariarepassasse o recursd referente à 3a

parcela, conforme Cu..USULA QUINTA - DOS RECURSOS, IFORMAS DE
I

REPASSE E DO CUSTEIO DA QESPESA- LETRA "C". do TERMO DE CONV~NIO

Em 02 de fevereiro de 2012, a prefeita municipal faz nova SOlicitaçãl por Ofício n°

014/2012. para a liberação de recLlrso referente a 3° parcela do Jklor pactuado,

como também a realização de nova vistoria técnica por parte dal\SESAB. para

avaliação da evolução da obra. anexando ainda, novo "Relatório lida Reforma e. I
Ampliação do Centro Médico Ot(n 4/encar da Secretária de DesenvolJimento Urbano

do Município de Governador Mlimgabelra", com memorial fotOgráficd. Ressalta-se

que, tanto no primeiro como nu segundo relatório encaminhado a eJta SESAB no

item1. 'NTRODUÇAo. ",4" ,,", • .,alo, ,.., ,el,~,,, " ,,,,,i"',, i'lt'çõe,
[ ..] Atualmer.te,. .1 obra encontra-se com aproximadamente 50% dos
servlÇ(ls executaéos. em decorrência dos atrasos ocaslor{a~os pel~ chuva,
falta de projetos estrutural, elétnco e hidráulico apresenta<rds pela empresa
SOLCON CONCSTRUÇOES LTDA [ ..1 : \

Em atendimento à supracitada solicitação, é realizada nova vistoria técnica em 18 de

maio de 2012, pelo engenheiro, Sr, Luiz Pereira Lima. registrou a' Jxecução em

54,29% no RTE datado de 23 de Imio de 2012, e após inspeção dasl'i~stalações da

oo"tr'çã""",""'" "POd,"'" ", ' ' 11\ J.,. ,~

Ref.2002376-26
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{'~'" GO~F.R;\IO[10 ESTAO(ll," ""'lii).
• SF;CRC1ARJA DA SA Ú~)llJ~' ":~,1.\[\0DA UAHI A - SESAlJ

. _,. FUNDO ~~ I,\[lllill DE SAlJD!. !)', !'AlJ:A - f'F.<;~A
'" nrRETOR!A DL CGNVÜI,.)o .

, .'

•

•

,
I,
I,
I

I
I
I••••••.. .''' i

I ,]0 padrão ~un[,ll ~tivc, assim como os materiais utilIZados obeoecem as
disposições da Re~olll:;:~o RDC 50 oa ANVISAe as norma:s técnicas da ABNT'
Foram executados os eervlÇús de infraestrutura Integralm~nte' '

,As alvenarias E'st~o sendo executadas com bloco etr~";',co de 6 furos.
obedecendo prumo e esquadro e eslM revestidas em massa única'
A cobertura esta õe~do executada em telha cer~mlca colo~ial de b~a qualidade,
sobre madelram"nln de le"[ ~_ \

O engenheiro acima citado destaca ainda as pendências ~ecessárlas para
I

conclusão da obra cemo, Conclusão das instalações elétricas, hiflrossanitárias e

telefõnicas; Colocação das esquadrias; Pintura interna e extl!rna; Cobertura;

Estrutura de concreto para lajes; e Acabamento interno. \

Na quarta vistoria realizada, fOI observildo certo avanço na exécução da obra,
(65,11%), conforme registrado no RTE datado de 19 de setembro ~e 2012, sendo

I
então liberada a 3" e última par~eta do recurso pactuado. li

I
Seguindo com o acompanham~.n+'oda execução física do convê~io em tela, foi

I
realizado nova vistoria em 05 de d"zembro de 2012. peia servidora, ISra. Ana Maria

Araújo, que constatou a execuçâu da obra em 87,81 %, re9istrandb as seguintes

observações: \

II
I J o Ambulatório 8r alto Alencar. hOJe chamado de ~oSPltal Municipal
N~ssa Senhora Aparecida, está com a obra conSiderada concluida pelo
municiplo e em pleno funcionamento. \
A sala de Ralo-X ainda por fazer. Faltando baritar paredes e proteger as
portas com chumbo Faltam Cs alizares I
Observamos a exist~ncla aé rodapé "m alguns locais e IOUlros não. não
sabendo de~nlr qual o critério usado para seu assentamento.
Nem todos os ~nltá"os teern'apoio para os pacientes, I
O piSOde alta reSistênCia não apresenta qualidade em sua execuç.'lo N"o
foram a:;se~t~dos os peitorIS I 'I
~altEm placas cegas p~ra fec~amento de pontos de elelrica,
Limpeza geral d~ area ".lerna que apre"enta bastante restbs de obras
~altam luml~~r,:>~ I
No momento de nuSsa VISitaa, obras estavam parallsada.s, sem quaisquer
representante ~" ~mpresa' conlratada Nos acompanhou ~a visita a
enfermelr~ cnefr, ~,,,,s~nte fia Unidade,[.,,] I

I
I

Diante do relato acima eitade, a Dlretona de Convênios - DICONV, I encaminhou

Notificação N° 034/2013, em 21 de março de 2013, soliCitando I J adoção de

providências voltadas para o saneamf'nlo das pendências relacionadas\ no Relatório

Técnico de Engenharia, sem, c0'11',J?C,,lbter resposta formal, por parte df município,

r~~
\ I.-:...;.>....:~/.:. . \ I

i i
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~,*~ê!"~'.
Nas vistorias 06, 07 e 08, foi verificado o mesmo percentual de execução da obra,

Indicando que a mesma se encont~ava paralisada. como apontado pelo SI' Luiz

Pereira Lima, na oitava vistoria, a seguinte observação: "A obra encontra-se

paralisada, desde as duas últimas vistorias realizadas, apresentando o mesmo

percentual de execuçao de, aproxlmadamer;le, 79.14% do tola I previsto na PlanIlha
Orçamentána.".

I
A DICONV, em atendimento as determinações do Egrégio Tribunal de Contas do

Estado da Bahia - TCE/BA. encaminha em 1? de Junho de 2014, nova Notificação

N° 073/2014 para que o município, com a n131(Imaurgência. sanei as pendências

• elencadas no 8° Relatório de Vistoria Técnica ..sem, contudo. obter resposta formal.

por parte do município

Em nova vistoria realizada, fOI verificado pequeno avanço em relaçao a execução

anterior da obra, passando para 85,56%, sendo enviada outra Notificação N°

055/2016 ao município, que permaneceu silen(e.

I
Ressalta-se, que o presente convênio toi objeto de auditoria por parte do TCE/BA no

exercício de 2016, permanecp.ndo o:; proces$Or, de prestaçao de conlas sob posse

do Tribunal entre o periodo de setelTlbro até'o final do mês de dezembro de 2016.

Com isso, buscando atualizar as informaç6es acerca da execução física. foi

• realizada vistoria no dia 06 de dezembro de ;(016, a qual registrou certo avanço em
•• " • I • r

relação à última Vistoria, apresentando à época 94,06%, ccnforme RTE datado de 13

de dezembro de 2016. sendo ainda encarhinh",da a Notificação N° 106/2016, para

que o Convenente concluísse na integralidade n objeto pactuado.

Entretanto, a supracitada notiflcacão somente foi respondida pelo atual gestor,
" I

Prefeito Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, por documento, datado de 14 de

fevereiro de 2017. que em atenção às notificações nO10612016 e 037/2017 (emitida

pela Coordenaçêo de Prestação de Contas), in"formouo seguinte:

[.. ] Ocorre 'lu~ eõtdmos completamente ImpOSSibilitados de atender às
presentes not;rlcações. uma vez que nos trabalhos de transrçao nM nos fOi
repassado lit"r"',!,e,,te na~a "acerca do presente convêniO, bem como, nada
encontramos "OSaraUlvos da.Prefeitura MunrclpaL 1 ~ ~

" , ,
: .;' ., . 5
~.
.,~t~~
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l"" :. ••• ( I
Em anexo. ,or)C<lrr.,.1namospara conhecimento de Vossas Senhorias às
notificaÇÕes Que encaminhamos à Senhora Domingas Sduza da Paix!!o_ ex-
prefeIta MUnicipal e ao Senhor Odilon Cunha Rocha ex-Secretario
Municipal de Saúde I---J : '

Diante do exposto e considerando as 02 (duas) vistorias realizadas, 'entre o periodo

de maio de 2016 a dezembro de 2016, percebe-se que a obra da Unidade se

encontrava em execução. em fase de conclusão, todavia, sendo apontadas algumas

pendências as quais deveriam ser sanadas para obter a execuçào ~Iena do objeto

do convênio pactuado. Por esta razão. a DICONV, buscou diversa~ ações junto a

nova ~quipe de gestão do municipio, através de reuniões, efmails, _contato

telefôniCO, novas vistorias e notificações n009412017, dentre outros, objetivando a

• conclusão do objeto pactuado, sem. contudo. obter também êxito

Ressalta-se, que ao longo de todlJ o periodo _daexecução do objeto di convênio, até

a presente data, a DICONV/SESAB Informou ao Convenente por Oficios, e-mails e

Notificações (Tabela 3), as necessidades de adoção de medidas pa~a correção das
I.

inconformidades observadas e elencadas nos Relatórios Técnicos de Engenharia -
I

RTE's, acerca da morosidade na conclusão da execução física e funcionamento da

Unidade, sem, contudo, obter êxito quanto ao saneamento total das pendências.

•
Tabela 03. Notificações encamInhados pela :Diretoria de
Coordenaçãode Acompanhamento "
-NQdê .nfo.•••••,~-.'de.:D.o..Cll.iJI"""-"'~' ,..;;,:;.,..•.,::::"'<'N:jjhll!im""".':::~" ...", ,~__ ~_,••_,',~:l.!J~;"':"'., -:~J1.Y." '~~~'.,»>:\ »,~:-,',""".'~

01 Notifica ão I__ 034/2012
02 Notifica ão I 07312014
03 Notificação _' __ ._05512016
04 Notifica ão _+ 106/2016
-ºL Notifica ão __---.L __ 09412017

Convênids - DICONVI
I

Finalmente, após as diversas vistorias realizadas entre o periodo J 2011 a 2017,

tendo sido esgotadas todas as medidas administrativas cabíveis pior parte desta

SESAB visando a execução piena do objeto do convênio em tela,l no dia 23 de

outubro de' 2017, foi emitido relatório final após vistoria realizada. pelo Engenheiro.

Sr_ Luiz Pereira Lima. atestando permanência da execução em 94,40% da obra.

estando a mesma em funcionarr,el1to parcial, permanecendo sem atkndimento aos

fins propostos e apresentando ;';~II!t-ido final insatisfatório. conform~ dpcumentos:
-, I ' ~ "-',,'.- I ""Q

. '. 1 Ç'

~ 6
.,"
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Relatório Técnico de Engen~",' !';.~.PIE e
Convênio ~ DEOC.

Declaração de Execução de Objeto de
, \

I

7

•

•

COORDENAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS:

._' .

Os documentos relativos à prestaçiío de contas da 1a 2" e 3" parcelas dos recursos, I
concedidos foram encaminhados a esta DICONV através dos processos. Doc. nOs:

0300110555940,0300150687393 e 0300150749577, em 10,11,20~1. 26.112015 e
30.12,2015 respectivamente.

Considerando a execução financeira (Tab~l~ 4), com repasses efetuados pela

SESAB da 1".2" e 3" das 03 p.')rcelas. Tabela 1, no valor lotai de R$ 185440,63

(cento e oitenta e cinco mil. qualrocentós ": qLJarenta reais e ~essenta e três

centavos), contrapartida de R.~ 20,604,51 (vinte mil, seiscentos e quatro reais e

cinquenta e um centavos). rer,dimer.to de aplicação de R$ 4.594,82 (quatro mil,

quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e dOIS centavos)\ recurso extra

aportado em conta no valor de R$ 4 012.61 (quatro mil, doze reais e\sessenta e um

centaV:ls), e R$ 4,746,87 (quatro l'I'il. setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e

sete centavos), correspondente aos impo~.los da Nota Fiscal nO 0016, foi

demonstrado uma receita de R$ 219.399,44 (duzentos e dezenove mil, trezentos e. ' II
noventa e nove "eais e quarenta e quatro (;entavos) e despesa 110 valor de R$

197.045,14 (cento e noventa e "et~ rrlll, quarenta e cinco reais e quatJrze centavos),

conforme Notas Fiscais nOs: 0003. 00007. 0016 e 0051. mais ~espesas não

justificadas de R$ 9000,00 (n('ve I"lil reóis..) e R$ 4.00 (qLJatro rekiS) de tanfas

bancárias. totallzando R$ 206.049,14 (duzent(13 e seis mil, quarenJ e nove reais

e quatorze centavos), conforme "xtratos bancários apresentados, 'Jermanecendo

um saldo no valor de R$ 13.350,3" i~rezc'mil, trezentos Q cinquenta reais e trinta

centavos), devolVido por Docum€f1k de Arrecadação Estadl!lal - DAE.

n?j 50'39'16687. em 3012,20152 r{ :~'!".(li08638em 08,01.2016.

Tabela 04. Demonstrativo da eXé';llr:âu da Rec••i\a e Despesa do Convênio n° 134/2010
com base nos extratos bancários € r~,r'~:,1.••~tos(jf;~ilPllcaÇãO flnanc~ Je,

<, \ I \
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. . ri
A Nota Fiscal n" 0016. possui o Y!I!or total d~l RS 60.087.07 (sessenta mil. oitenta e.. . . j 1

sete reais e sete centavos), porêll1 s6 foi observado o pagamento ipelos extratos

bancMos apresentados no valor ae R$ 55.:MO,20 (clnquenta e cinco!r!nil, trezentos e. Ii
quarenta reais e vinte centavos), mstando um saldo no valor de R$ 4.746,87 (quatro

mil, setecentos e quarenta e seilõ reais e oitenta e sete centavos), ~rrespondente

aos impostos. Após análise malr, detalhad"a das prestaçOes de doh'as. pOde.se
. I I

observar que o saldo remanescente foi pago, como recurso extra d~ Convenente,

através do Fundo Municipal, conlorlT1e Nota de LiquidaçAo (Pé~.! 122 e 205;
Processo nO: 0300110555940), segundo descrição abaixo: :,

.IRRF: RS 36o.s~: i
• INSS 11%: RS 2.&43.83: I
• ISS: RS 1.20 '.74;
• IRRF:RSs-4~~~. \

tc;"" (;n\'l;Rr.-o f)O ES'IAIXJ I'.t 11"'"':; . . ,l!rt ~~CRl.r~~IA IM Si\ÚOi: ~p1:~I'Abo IM HI'JiIA - SE."",n
I. . HlNIX) liSTAI)U"l Ol S,ü;D" j).\ RAK~I,.. ,. FFSBA ,

. lllRHTORrA I)E COI"\'ENIO.> ~:$>" t,
RECEITA <"?';.~~~"

,
.•. ~.K......... '. , -r..DESPESAS.,. Natureza Valor 1~L!;aJ2!.ta .NO.Nota"Fiscal: . VlilorJR$1 Data

" Parcela SESAB 506.045.14 I 06.07.2010 I t

Conlr8~rlicl8 2060'(51 960612011 N.F: 00003 4p',1. \5 20.04 2011I~icaçao Financeira da 2.703.53 OI).Oe.2010a N.F: 00007
I •l' ?~. de Contas 17.10.20" 34.516.66 08062011I ,

'Sub'ToIJIr . 79.353,11111 , .•".;>; ~ - .. , -1&.327 81 . .,
Saldo Parel.ll otm 11;111.:{OUiPls:..25j Proe"!,_" n' 0300110.555940) 2531'

Saldo da " Parcela 2537 I 17. lO 20" I l2" ?areela SESAB I 64.395.49 I 20.10.2011 N.F: 00016 55;34.0,20 25.11)2011~icaçAo Fll"anceirtl da
69.03 /17,10.2011 8

I '.2" Prf!l;taeêo de COntas 04 11.201' I
Nota ele I

I IRe<:lJrsoE.xtm do FMS
Liquidaçao Impostos dapara pagamento dos 4.746.81
(ptlg. '22 I! i N.F: 00016 4.7;46.87 16.02.20'1

Impostos do N.F: 0016
2(5) I '.ISub.TotlIl ..•. . 69.23616 .. '""'"'~- ~ 60.081 01 . -. .::... "'~ ." ~

. Sllldo Pan:lal em 04.1UOll'IP~::1.t~~n' (300110555940) 9.14969
Saldo da 2" Parcela I 9.14969 -t 04 H.20n J. ; f

30.0820123" Parcela SESAB I 6500000 2.9.082011....L N.F.0051 57.6??26
Aplicação Finançelra da T3Il.1l.201l S i 2.970,00
3" Pre5ta~ de Comas 1.663.86 ~ 22. la 2015 J Re-eursos 54l1Q,OO

07.02.20,2, I Debi'.ados sem 180,00
I JUStifICativa 54,00J-=-__ ~ 39600 21.032012
I Tama baneMa 4.00 23.052013, .,. Sub-Tot;.l , '75.813551. l'~. "»"'. '. ,,~... i 66.634,26 1"- .-,

, , , S,1d o Pan:!l" em 22.10.20 15j!>ig. 113'. Proe~" n. 03001 506873931 9,11929
Saldo da 3' PlIrct!1ll • I 9.119.29 2:!.la 2015 Devoluçao de

13~3,48 30.12.2015Comp/ement.acAo Recurso DIIE
Aplica~ Finançelra da ~3.10.2015 o OevoIuçAo de j158.40 Recurso OAE - 16.82 08.01.20163° Prestaçao de Contas 30.122015 ITama bAncaria
Re<:urso Extra 4012,61 ICredltallo 30.122015 l;,.... '.Sub~Total '13.15030r. .•~,"" '" ~ ," '. 13350,30 • .. .

saldo Parcial em 0.8.&1:lJ!.~,!i; ProçaAo il- 03D015l1148517 0,00

'.

•

. '

•

.,
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Destaca-se que, em resposts as notificações citadas

pronunciamento por parte do convenente das seguintes:

,~~'~~
';'b '"\'!, 'j _

I...."'"CO\'ERI\Il 00 ESTAVOIJABAHIA
'. . SECRETARIA DA ~Alif),E n, O EST,~[;t,) D,',",'lÁ,HII\ - SFS/lB
., FUNDO ESI'AUlJAI. [)~.~;:\lJ~)E ll".4!,Hi:0!'_r[,vSRA
-' DIRETORIA DE U)NVENlc);; ,""'~. , ,

" I'".

Considerando, que foram ac.r'st<:dos..aos autos da Prestação I de Contas da 1"

parcela (Processo: 03001004~~288), 'CÓPiasdos documentos do brocesso Iicitató rio:

Contrato (fls, 88 a 107); Avisa de 1_lcltação(fls. 243 a 244); Atd dé Publicação (fI.

245); Edita! (fls. 246 a 306); Ata da sessão de recepção das prop6sbs e julgamento

da Tomada de Preço ° 00212011 (fls. 307 a 309); Adjudicação e tO~OIOgaçãO, sem

constar a assinatura do gestor (fI. 324): modalidade de Tomada de Preço nO

002/2011, com base na Lei nO 8,666/93, tendo coma empre~a vencedora a _
I

SOLCON CONSTRUÇÕES LTDA-ME. CNPJ nO: 12.455.534/0001-91, Endereço:

Rua 13 de mala. nO50, 1° andar, Centro, Cidade de caChoeira\- Bahia, restando

pendentes a apresentação do seguinte documento, solicitado atrayés da Notificação

N°033/2017, sem resposta até a presente data: I
I

- Homologaçào e Adjudicação referente à liCitação hmada de Preço n'
02/2011. a~~jn~!J.s pelo Gestor do Convênio e resp~ctiva publicação em
Dlario Ollcla' I

I
Face às pendências na comprovar;ão dos gastos, a Coordenaçãd de Prestação de

Cantas por meio da Diretoria de Convênios - DICONV, encaminho;u ao Convenente

um total de 07 (sete) notificações, solicitando a regularização das n~o conformidades

verificadas, conforme Tabela 05. I i
Tabela 05. Notificações encaminhadas pela Diretoria de Convêhios - DICONVI
Coordenaçãode Prestaçãode Contas, I !
HoI°;(Je Ornem', :j"p;ilil1DA.£!!mentó:::i " '~nr)j(~ffiet(fWW$::in.. ,,;::'~1"::,:D 'ta:: .,,',~:'"'f.""

01 Notifica ão _ 081/2013 06.08,2013
02 Notificação_. 13812014 ~9.082014
03 Notifica ão _£_"'4312014 09.092014
04 Notifica ão 00212016 lS.022016
05 Notifica ão -- 095/2016 j2 09 2016
06 Notificaç~' I -033/2017 2001.2017
07 Notificaçáo_ -.. L_ 074/2017 l!l8,03.2017

i
na I.acima, houve

\1

I
- Notificações nO.081/2013 e 138/2014 - as quais solicitavam com 1rgênCia o envio

I
do processo de prestação de contas referente à 3" parcela do recurso repassado.

com ressalvas, para o atraso injustificado de 879 dias, contadoJ'do término da

vigência do convênio até a for!\'l2!iza(,-ão 'do processo no protod~,O da SESAB
: I ~ y

?

•

•
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I
~'.~;",<i:1I'( " "'J~;' I. "'!-.t"i: .~ d~~.'. ";1

ti""',,GOVEI{I'IO DO r.ST,H10 DA 'I"'H",\ , I
.. SI'(,RFT!lRIADA~AlID~.IJ(:~~'I/l1)0LJAB',HI'\_SRSAB I

F\lNDO ESTAlJlJAL DF S ~1líl" DA UAHI A - I'FSAA,''"~ ~
DIRF,TORIADECONVFl-JII)S . .1", '--c . \

em 26 de novembro de ;>11.1 fi ,•• ,:?rn ",pb'sterior complementação em

dezembro de 2015, referente à 'devoluçãO do saldo rema1nJscente

13.350,30 (treze mil, trezentos 8 cinquenta reais e trinta centalJs),

- Notificações nO, 03312017, que. reiterava a Notificação n° J5/2016. as quais

registravam as pendências verificadas quando da análise fmal \dla prestação de

contas das 03 parcelas, o atuai gl';stor, Prefeito Sr. Marcelo Pedreir1 de Mendonça,

por documento, datado de 14 de fevereiro de 2017, em atençãd làs notrficações,
informa o seguinte:

I1--1 Ocorre que e~tamos corr,pletamente impossibilitados de atender às
presentes not,fica,õ~s uma V," que nos trabalhos de tlanS'çãO n~o nos fo,
repassado literalmente nadd acerca do presente convên'lo, bem como, nada
enrontramos ~os arquivos da Prefeitura Municipal 1i

Em anexo, enCa'1'l.lhamos para conhecimento de Vossas Senhorias as
not,f,cações que ~nGam,nhanlos à Senhora Dom,ngas S&uza da PaIXão. ex-
prefe'ta Mu"iç;~al e ;)0 S"nhor Odilon Cunha RO~M ex-SecretáriO
Municipal de Saude, [...] I

Ademais, em complementaçãe: ~ resposta da supracitada notificação, foram

enViados extratos da çonta correme referente ao período de outJbro de 2015 ã

fevereiro de 2017 (fls, 45 a 53), e os extratos da aplicação finandbira do mesmo

período (fls.54 a 70), Processo 'lO: 0300150749577 ConSiderando \0 envio destes

novos documentos, fOI solicitado pela Coordenação de Prestação iJe Contas uma
I

nova análise contábil.

Os extratos apresentados, mostraram que após a devoluçãO integral do saldo

remanescente do convêniO, no valor total de R$ 13.350,30 (treze Mil, trezentos e

clnquenta reais e trinta centavos) (flf>.05 a 08), ocorreram algumas ~ovlmentações

(Tabela 6) na conta que devem~ :;er de uso exclusivo para o convê1n110e que após

sua ulllização no objetu do conv{ân e término da vigência, a meshla deveria ser
encerrada.

3~
lO

"'l$ '.

, "

. ~";
.'i' .
"", "'o ~."
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D(lta ---l
18.08.2016
18.00.2016I 06.10.2016

I 06.10.2016
21.12.2016
2812.2018

" y.~ - ~1't'"

••~_~~i-;;".

.,.~(.
llIlIi •••.•••••"''"''~~ -, {;on:w:-õo no r_~"r\."ti il\ íl~'i_rl.l. ",_liSEC'R~li'.IUr\ Oh SAlmr: n~'l"1'.'ir:~l~.'.il. A....I,.",.'.filA - SF.5AR

I . rLrnlXHS'1 AOlf.\I.IlI: $AÚll[ n••.n"'I1f;":.'H~f$RI\
, D1Rll'l'OItIA DE CON\li~NIO~ . -',.,~.- 1

--.,- ITnbela 06, Demonslralivo das movir~e1!I;lCoesbancáriilS efetuadas na conta do Convênio nO
13412010, alm base nos extralos"~'Jcár~s e rendimentos de aplicaçao finonceira.

o'., .• '---RECEITA •.. __ . ~'7;" ,-, [ SPESAS '<AM.

- Natu~ _.~~l Valor IR$I-. :lhTOata .•••••._ Natureza' ,,' VatDT'(RS)

! Transll!f&ncia I TReaJl'SOCreditado I 42.000,00 ;;1 !l'3,2016 ElelrClnica 33':68fl.18
ReI:llrsoCreditado 5656 93 ~O12.2016 TatiraBancária 860
ApI••._ •••..Financeira 80186 I ~1,00 20158 Translertn-da I G8'19'62

-Y"'W , _)!! 12,2016. Elelranlca . I ,'

L Tarifa8llncllria 8 !lO
I Transferência I ,

-l- 1 EleltOniea 2.16E!,og
I : T Im"""los 5.~69,66

-I" .t8.4587~~~ t •• ::..:.......""':.t', "-.o.. "."...... 48."5175 ~
.S.1do P•.~ 2i?!~2.2017Ipi'jj..70; Proell$$O n- 03001 S07495Hl

. I I
Diante do exposto, 8 Diretoria de Convênios, encaminhou a NotificJçAo N" 07412017,

.. I I
solicitando os devido documentas l! esclarEdmentos, sem, contudo, obter resposta

I
até a presente data, permanecendo os seguintes itens pendentes: I

I
1. Nto toi 8-::osladolI05autos elopfOCt$SOde F>re!;taçao de Conta, \Úl
3' dirJ 03 pafCl!lM.j\1stiflC<ltivequanto ao Btnlso de 1879 (oitocentos e
selenlll e nave) dia! na apte-sl.lntaçaoda preslaÇaode Contas;

" I I
2. Nto loi ~lIId8 ~ ,"u10$dos ptOCe'Sscsde ~restllÇâo de Contas
da 1", 2" e 3' lIn 03 par<:elase6pla da publlCaÇêoem DiárioOfll;ialdo
Te<mode HomoIogaçAofl Adju(!~ do re5ulladod6 />rocessolocilBt/lrio;
portanto.de~l!f~:'<:fapresentilda l!lrefetida cópia, 1I

- I3 NAoloi :l::oalado aos IMos dos processos de ~r!'5taçao de Contas
da 1", 2' e 3" ;j~s03 parcelas a viii da guia da reeerta do Ingresso dos
tew~ e1;U':~ais, 110 er~,itl municipal, como prec!eitua a lesis1açào,
portantodev'1.1\~craprl!'v.>~j,,'aa referidaguia: iI
~ NAofoi 8~ostBdo80:: I!lulosdos processos de ~esta<;ao do Contas
da 1', 2' e 3' l'Ipp 03 parcds, ;) BoIetlmde Mediçao rereienla a NOIaFiscal
~ 00003 no '/1I1u<de R$ 4',$11,15, emltilla em 0llI04i2011,Pl!1aSOleon
ConslJUt;(leSLIda.;portanti:,lfeverllser apresentado On\lerido boletim;

II
5 FOflIrniIOOlolall05DO!.aulos dos P~SO$ 11e PI-esIaÇêOde Contlri
da 1", 2' li 3" oas 03 pareelas os formutarlosOAAF'sl:IarecoIhimf!l'110do
IRRF oobte o ~alot das Notas Fiscais emitidas pela SOIconConstruçóes
lldo.,de n"s 00:103,00007 e 00051 em dllSaC(ltdoc:orti a legistaçllo. que
prevê uma allQuotade 1,5%sobra o valortolalda Nota~!scal li nAosobre o
vaklt referente a Moo de Obra. conforme foi calclJladO;portanto dever.!
apresentar os com(:'~nles dos recolhimentosdas d,f/irençes do referido
imposto; . !1

" I
6 FOi&t05ta1oaos DUIOSdos processos ~ Pres~ de COntasdo 1",
2" e 3' das 03 parcelas a Nota Fi$t;al rf' 00016 efu~tda peja SOIcon
COns~ Lldq no valot de RS 60,087,07, porém,l1de 8COrdocom a
Re1~o de !>cgn';'lentos(Anexo IV)e com (I 06piB do ext'1lloda conta
CiOITen\eSó Inl P"ilo o valo! de R5 55.340,20 em 25111112011:portanto,
d<.lvertlaprIl9~t," jllSllllCatMlEobre(Ireferidadivetgend8: .

I7 N30 tn!,~:l;l!':I iius aUlOSdos proee:ssosde Prestaçêo de COntas
da 1', 2" e 3' das 03 pa:-oelaso comprovante do recólhimento do INSS

. o/"
. .. ~ 11

I :>ub-Tolal
11
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I
I
I
I
I
I

1810812016
0611012016
2111212016
2811212016

~ébitos
K$ 33686,18 em
R$ 6 e19,62 em
R$ 2.166,09 em
R$ 5769,66 em

, I
10 Nao fOI acostado aos autos dos processos de Presta.çi'lo de Contas
da 1', 2' e 3" das 03 parcelas o Termo de Acompanham€!nto das obras civis,,.
elaborado pQlo engenheirO responsável pela sua execuçao. portanto deverá
ser apresentado o 'eferido Terrno, I

. I
oorrespomJ","tA .,- >,j~ta Flscaf nO00051, emitida pela Solcon Construções,,~_, ~,""".L.. , t

Ltda no valo" CEO H$ p7.630,26, portanto, devera apresentar o refendo
comprovante,,' I
B. De acordo com os extratos da conta corrente" acostados aos autos
dos processos de Prestaç~Q de Contas da 1", 2' e 3' das 03 parcelas. , '
constatamos valores debitados num total de R$ 9 000,00, sem a devida
comprovaçào, sendo R$ 2,970.00, R$ 5400,00, R$ 1BO,OOe RS 54,00 em

I •
21/0312012 e R$ 396.00 em 2110312012:portanlo devera ser apresentada a
documentaç!\o correspondente aos referidos débitos, I I
9 Apesar do Termo' de Convênio ter explra1dO em 30106/2013,
constatamos através dos extratos banca rios acost~dos aos autos dos
processos de Prestação de Conlas da '", 2' e 3' das o~ parcelas que houve
movimentaçõeô na ronta corrente do convênio sem a t1evlda comprovação,
portanto, devera ser apre~f>ntada jusllficallva para dsas movlmentaçoes,
bem como. .~~ respectiVOS documentos compr6ôatórlos conforme
diSCriminação abaiXO. Créditos II

R$ 4012,61 em 30112/2015
R$ 42000,3(: em 21/0612016 I
R$ 5656,93 em 2811212016 I

I
I
I

\

•

•
A SESAB, através da DICONV, alél'1 das Notificações relacionadas Ijlos autos, ainda

realizou diversas ligações, reuniões com prepostos do municipio, e Jnvio de Oficios,

a fi"' de viabilizar a regularização das inconformidades aprlsentadas e a

consequente comprovação dos gastos do convênio, sem. contudo, o~ter exito

Ressalta-se que até a presente data, além da Inexecução do ObjeJ
1

pactuado e do

atingimento parcial dos objetivos ajustados, restam ainda o ~tendimento às

pendências relacionadas à prestação de contas, conforme Citados ac\~a. .

1\
É mister que o convenente deverá adotar todas as medidas cabíveis, visando a

II
regularização em caso de incompletude da prestação de contas, faltá de devolução

de saldo ou valores glosados, €xe:;,lJção insatisfatÓria, inexecução tdtJI ou parcial do
-lo"". " ••- I

objeto pactuado, conforme Termo de ConvêniO, Cláusula Quarta - Das obrigações

das partes - 1I Convenente. pl<!n0 de trabalho ou de quaisquer oLtros tipos de
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, !1~-' I
~'l'~~~~~~~~~!}~~'~ l

.r." G()VERI';O 00 ES'lAvi.n;,'\. H,ú-lr4' . Il~ SECRETAftlA DA s,\lil)F DO r'~)ADO.D..".'.R.,\..Hl i\ - SESAU
~ FUNDO GS'I'A()l! \1. rlF SAiJ[;[, LJA llAHliv":FF,:;AA I

.' I)IR[TOKIADE CONVF:NIOS . _.:.,

irregularidades identificadas e>n(ltill~adas pela Diretoria de Convênios - DICONV ou
•••fr~, ,...L" v•.•.. ~_:_

por auditoria do Tribunal de Contas do Estado - TCE.8A,

Compete ainda ao Prefeito sucessor apresentar as contas referentls aos recursos

Estaduais recebidos por seu antecessor, quando este não liv~r feito ou, na

impossibilidade de fazê-lo. adotar as medidas legais visando a~ resguardo do

patrimônio público com a instauração da competente Tomada de Cbntas, sob pena

de corresponsabilidade (adaptado da Súmula 230 do TCU).

Ressalta-se que é de inteira responsabilidade do convenente, além da regular

prestação de contas e finalização do objeto proposto, colocá.lo em funCionamento,
• atendendo a coletividade.

Esgotadas todas as medidas administrativas posslveis para o lsaneamento das

Inconformidades, por parte desta SESAB, e sem a adoção de aço~s efetivas, bem

como pronunciamento formal por parte do Convenente em 1tendimento as

Notificações, e permanecendo os registros a seguir,

•
a) Inexecução do objeto pactuado;
b) atinglmento parCial dos objetivos ajustados,
c) ausência de atendimento às notificações emitidas:

Dessa forma, o ~alor a ser restituído ao Er~río totallza R$ 206.04~, 14 (duzentos e

seis m,il.quarenta e cinco reais e quatorze ce:1tavos), valor total do iJonvêniO, devido

a inexecução total do objeto, valor este qu€-elevará ser corrigido co~ base no índice

Nacional de Preço ao Consumidor - INPC (IBGE) desde a data de recebimento dos

recursos repassados até o mês anterior á data de devoíução, confdrme disposto no
. iI

Termo de Convênio, CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESlilTUIÇÕES DOS
RECURSOS FINANCEIROS:

13

[ .. 1 Obriga-se o CONVENEI\lTE a restituir a CONCEDENTE os valores
transferidos atualizados m6iletanamente, desde a da'ta do recebimento,
acrescidos de juros legais, na forma da Legislaçáo a~licável aos débitos
para com a f.'AZENDA PLJBLlCA. nos seguintes casos, I
a) Quando não for executado o objeto da avença,
bJ Quando os R~cursos forem utilizados em desco,nformidade com o

Projeto/F'I~nç, de Trabaihn e seus Anexos e/ou em finalidade dlvel"'Sada
estabeleC"j~"n"ste CGrM,n,o [ .1 II ~
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"',.'~ (;OYF:RNO00 E~lAÕii n,\ ;i:ü~ü"'""
, 'SECR1-'" ARlfI D,\ ')II(;DE 0;:' ~,,'1'l\c,l) n;< ';,\ HT" - SESAfl

"LINDO ESI'AOUAL DESAIJLllLl"IMHIA - FF.SBA
"", I)mLH)RlfI DF rON\'[NIl)~ - _

~.... .~.,,:'?':L,)A:e:t'::,
Conforme disposto na Resolucão rCE -rioj', 144/2013, que atribui à Secretaria

Estadual da Saúde - SESAB,-F':n-= Estadlml da Saúde - FEslBA, a adoção de

medidas administrativas necessálias ao saneamento em caso dl i~completude da

prestação de contas, falta de devolução de saldos ou valores glbsadOs, execuÇ<'io

insatisfatória, inexecuÇ<'iototal ou parcial do objeto, ou de quaisqJer outros tipOSde

irregularidades identificados pelo controle interno ou por aUdito~liado Tribunal de

Contas; cujas ações operacionais competem a Diretoria de Convênios - DICONV.
I

através da Coordenação de Prestação de Contas

Outrossim, a Resolução TCE nO, 144 de 12 d" dezembro de 201(3, em seu Art, 9°
estabelece que:

Art 90 As er.tidades públicas e pnvadas q~e receberem recursos estaduaiS
prestilr~o contJ~ aos 6rgãos da administraç~o direta ou entidades da
administraç~~ lI,direta q~e I~es repassaram os fundos,l dentro de 30 ('nnta)
dias do prazo fi~JI da apl!cação de cada parcela ou do término da Vigência
estabelecido PéjQ respectivo f;{)nvênio, \

9:<° Em caso dp. Incompletude da prestilç<lo de contas, falta de dsvolução de
saldos ou valarss glQsados, execuçao insatisfatória, !,n€xeCuçêo total ou
parCial do ~bJêtO. ou de quaisquer outros tipOS I de Irregularidades
ide,ltlflcedas pelD controle interno ou por auditOria do Tribunal de Contas, a
Admlnistraç:;o promDvera as ações e medidas administrativas n€cessánas
ao saneamento do processo e ressarcimento dos recursos ao Erário,
mediante exp~dlçêo de comunicações para o convenente e fiscalização
presencial,

Quanto à análise do Convênio 12mleia, enter1de-se que a ausência de documentos

relativos aos processos emp'eyados e apontados acima n1ão comprovam

adequadamente a aplicação dC$ re~ursos nas finalidades para as quais foram
concedidos, ,I

CONCLUSÃO;

Assim, encaminha-se o prest!nte Parecer Técnico Conclusivo opinando-se pela

IRREGULARIDADE das contas '10 Convênio nO 134/2010, p'o~to que, foram

observadas falhas relevantes injustificados dal:los ao eràrio/patrr~ôhio público, por
parte do convenente.

''''.Sendo estas as consideraçõe~, s'.Ibmetern-;,:e os autos à apreciação de Vossa

Senhoria, para a adoção de prov,~jt1nci<lsl!llaCionadas à instauração 60 processo de
,. .O;OJ: I I ~ ~
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...•-.. GOV[RNO DO r.STAlit) v.'\lu.dA ,,"

•

. ~ECRE,TARIA lJASAlJDf' Dl.' I'~'IMJC~DA flAHIA-SlS>\R
.' FU;-"DO ESTALlLJAL J)~ S \1 ,,,,' D.\{~AllI,A- l'E~BA \

o DIRETORIA lJt CONV"'"I"'~ o

.~~Il: ~:;«h!', ",'
Tomadas de Contas, com base W-i!; dierios'é'stabelecidos pelo Decreto Estadual nO

9266 de 14 de dezembro de 2QlJ4. ;10S artigos 32 e 33, os quaíJ dispõem sobre as

possíveis situações que dem<lndam a Instauração do procesJo de Tomada de
Contas, conforme citação abaix •.,.

•
. '.

,
000

,";){~l'1~.',~"
~_ I. li?

31

•

•

Art, 32 "considerado motivo para rescisão do convê mo,
independenteln"~t,, ~,~ sua formallzaçêo, a não obsl.rvÊlncla de qualquer
das cléusulas estatel~o::idas. espeCialmente quando v.irificadas as ~eguimes
si!uaç6es \

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho:
b) falta de apre~entaçao de prestação de contas de qualquel parcela,
conforme prazJs estabelecidos' I
c) aphcaçao dos recursos no mercado financeiro em desacordo COm o
estabelecido n"ste Regulamento. I
Art, 33 - Requer a "lstauração de tomada de contas espeCial as seguintes
ocorrênCias \

b) não aprcvaçãú da prestação de contas, apesar de evenluais
justilicaliy~s aprasentadaspelo convenente, em decorrência de:

1.lne~ecução do ubjeto pactuado;
2. atingimento IUlt;ial dos objetivO$ ajustados;
3. desvIO de finalidade,
4 impugnação de daspesas;
5 não cUnlp"m~",o dos reclusos da contrapartida,
6 não aplicaçao de rendimentos de aplicações financeiras no objeto
pactuado _ I
d) ocorrência de de~falques ou des.,o de dinheiro, bens e valores publicos;
e) prática de qualquer alo Ilegal, ilegitlmo, desarrazoadÓ ou anlieconOmlco,
de que resulte d"no-ao eràno ou ao patrimônio públiCO.

Salvador, 25 de outubro de 2017,

-- ----
ROSEM RY NASCIMENTO

Coord n dora de Elaboração

~-k"l<Du.J
-TA-j-S-A-L-IC"-E:'-MENOES' BITENCOURT
Coordena~ora de Acompanhamento

Jrtcl-
VICTOR FILIPE GARCIA

Coordenador de Presmção de Contas

.•. .
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I C.1. N':289

, I
DATA:20.10.2017A DE CONVENIOS - DICOi
FOLHA(s): 3

UNICAÇÃO INTERNA I

I_. ,

I
DIRETOR!

Sccretari:i da S:lúdc

i CO-M!L--._ i

i I'D-e-s-tj-no-'-.D-I-R-E-T--O-R-IA-E'--X-ECUTI-V'A~--D-O-F-ES/I3A I

REF'TOMADA DE CÓNTAS CONVÊNIO N° 053/2010 _ SAJTA INÊS
- --.-.--- 1 I

i DOC: 0300~70623294 COpIA ""
Dr. ROMILTON DA SILVA SOUS.t\ DAT' o'LllO 12017 [ HORA14:~'iMD. Diretor Executivo IfES-BA _ lnterit vr "

i ASS: I 14.658 ._'Sr. Diretor ,
-------------------~i ;;

. I
Inicialmente cabe relatar que foi pactuado o convênio nO. 053/2010 firmado entre
esta SESAB e a PrefeitUra Municipal de Santa Inês, em 03 (trêé) parcelas, no valor
total de R$ 117.083,97 (cento e dezessete mil, oitenta e três re~is e noventa e sete
centavos), sendo R$ 105.375,57 (cento e cinco mil, trezentos e ~etenta e cinco reais
e cinquenta e sete centavos) custeados pela Concedente, e R$ 11.708,40 (onze mil,
setecentos e oito reais 19 quarenta centavos) por parte do Convenente, a título de
contrapartida, cujo objeto é a "CONSTRUÇÃO DE (01) UMA :UNIDADE BÁSICA
MODALIDADE ~, PARAi (01) UMA EQUIPE DE SAÚDE DA FAMíLIA, E (0.1) UMA
EQUIPE DE SAUDE BUCAL, LOCALIZADA NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE
SANTA INÊS - BAHIA". : - I,

: I
O r"fH};jc convênio t~ve o prazo de vigência expirado emj 31.05.2012, sem
prorrog3ção e sem haver a conclusão plena do objeto pactuado, através do
Relatório Técnico de Engenharia acusando 100% e a Declaraçãb de Execução do
Objeto com indicação d~ resultado s3tisfatório.

F.:'1:' _IB P ''Smdk 400, Pi;;!;.'for."il~.;; i..::IÓC'B, l'";:'óltrC'1\;Jminislrstivo da Bahia _ Salvador, CEP 41.745-000 i
sala310 ';:. t115.430('Fél' . .:.::: !.".0.:1-.::-mail: fesba.tonvenio@saude.ba.gov.br I,

!.,'

, .'
~; ~

!

,, -

E 1r. " . - % Percentu~l.de execução
- 46M%

1 75,;43%
1 75,#3%

97,99%----,-
96,37%2

3 97,99%.

96,16%4
G 96,16%-'

96,16%5
6 91,43%

i

Quanto ao repasse dos recursos efetuados no periodo de vigênci~, informamos que
houve desembolso da: 1a. Parceia em 26.05.2010, 2a parcela em 04.04.2011 e 3a
parcela em 05.10.2011. i I

i i
Considerando que o av~nçam",nt'J da obra não alcançou o míniro desejáv~1 dos
serviços executados, apresentando apenas 88,95%, estando a obra paralisada,
detectada na última vi~toria técnica, realizada pelo Sr. Luiz Pereíra Lima, cadastro
nO19.327.253-2, conforme demonstrado abaixo: I

No> de Ordem - _~.-_Data dei ln
01 _. 2_~:1Q,~QJ~
02 0606.201

.. 03 ---7~:12201

-- -~~ +--i-- ~H{?gF-
--00----- ---.--,-'-24.1~2'Õ1
- 07 --i--20~Õ3'.201
--08 ~ : 26~01;?01

09 _.-:- 14.rJ4201
10.J=~_f;:.:O!)3!;J_
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"------, - "

Q&hi~ I C_I. N":289i,
DATA:20.10.2017' - .-., . DIRETORI,'" J)E CONVENIOS - DICONVT!,Rl\.A DE 1'<;)I)OS S.?S.

SCi:tt:taib da Saúde FOLHA(s):3- -
COMUNICAÇÃO INTERNA

\

...i

, I

. i
".' .

':1

; I"

, :1

. I."

(' .,.

I'"
r ~!
k i '.

r. ,"

I ", ,
.' ",

..
BataN° de Ordem .' N° da Notificação ,

01 i 093/2012 31.Q7.2012
02 i 134/2012.0" 20.1\1.2012

I --
28.0~.201303 I 062/2013

I

037/2017' I04 ! 23.0p017
i 130/2017

,05 I 10.07.2017
I

N° de Ordem
,

N° da Notificação I DataI
01 I 023/2011 11s.03.2011
02 085/2011 29.08.2011,
03 016/2016

,
19.02.2016,

04 i 033/2016 20.04.2016! ,
05 I ,

! 072/2016 22.06.2016,
06 019/2017

,
16.01.2017_.- ,07 108/2017 11[.05.2017

i

I
saltamos que foi mahtido durante todo o período, contato com a municipalidad

11 I 02.05.2017 $8,95% I12 i 20.10.2017 88,95% I
Salientamos que diante ~os itens apontados nos Relatórios TéC~iCOSde Engenharia
- RTE's foram emitiqas 07 (sete). notificações ao conv~nente, solicitando
saneamento das pendênfias, conforme demonstrado abaixo: \

Res e
a fim de que as pendênc;íasfossem saneadas, sem que o Municípi,otenha realizado
as ações subsequentes, ,necessáriaspara viabilizar a plena execução do ajuste.

i
I

No que concerne à prestação de contas, foram encaminhados a esta DICONV
comprovação dos gastos através dos, processos nOs: 0300100458288,
0300110265046, 0300120660032, em 23.09.2010, 06.06.2011 e 05.12.2012,
provenientes da 13

, 23
~ 33 parcelas, respectivamente, dos recu~sos concedidos.

Todavia após analise documental houve encaminhamento de notifieações conforme
discriminado abaixo, sendo as três últimas, sem atendimento até a p1resentedata.

I - . . \

I " . \

Considerando que fora~ exauridas as mMiôas administrativas cabí~eis para o fiel
cumprimento do objetó, caracterizando sua inexecução, persistindo ainda as •d\
inconformidades contábris, sem manifest~~~~;pelo Município quaHto às medidas ,;tJ \

.. End.; 4- Avenk:l~, 400, Plataforma .6, Lado b, CElnlro~rrJif';0~;~jda Bahi.a _ Salvador, CEP 41.745..QOO \ _t\. \-

sala 310 Te!.: ?115.4300 Fax: 3371-1013 - E-maU: ~ª.I2@;convemo@saude.ba.gov.br f-~'\J
I _I,
I ,

I " "
I "'J

Ref.2002376-40

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
2N

D
M

4M
JG

W



:;.

,,

; ,".1 ._~

, ,~ 'i,

~;-'-~
" .

1../':.':>:.'
~(Q .. iI C.1. N":289

I.

VÊNIOS - DICONV I DATA:20.10.2017
.

\
FOlHA(s):3

", ~..

ÃO INTERNA I

DIRETOR1,A DF,CON

Solicitamos providências quanto à instauração da Tomada de Cpntas, de acordo
com as disposições contidas na Resolução nO. 144 do TCE publicada em
12/12/2013. . \

Atenciosamente,

COMUNICAÇL- ~ _

adotadas para o sanea1mentodas pendências e, considerando\ a notificação do
Tribunal de Contas do Estado - TCE, através de relatório de auditoria, determinando
ao FESBNSESAB, ações junto ao Município para a conclusão d~finitiva do objeto
pactuado, bem como a regularização contábil.

I i1doDourado
Dir~tq'rde Convênios

\ I
\J

.'
',. ;
, ,'.,

~: .
: j

'."!

"1'.1
. ,

;-' ,1'
,," • -i'

.", -
End.: 4- Aveni~, 400, Plataforma 6, Lado 8, Gentw /;'~mi~.;':~(£:::;:;()da Bahia - Salvador, CEP 41.745-000
sala 310 TeI.: ~115.4300 Fax:~371-1Ç13-E-mail; fesba.convenio@saude.ba.gov.br

,
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GOVERNO DO ESTADO DAiBAHIA \
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia Proc. nO.0300170623294
Diretoria Executiva do Fundo Estadual de Saúde - DIREXlFES-BA \

Ref:. TOMADA DE CONTAS - SANTA INÊS

Dr. Fábio Villas-Boas
limo. Secoda Saúde do Estado da Bahia

Tendo em vista a inexecução física, referente ao convênio nO.053/2010 firmado entre esta
• I

SESAB e a Prefeitura Municipal de Santa Inês, em 03 (três) parcelas, nó valor total de R$

117.083,97 (cento e dezessete mil, oitenta e três reais e noventa e sete cehtavos), sendo R$

105,375,57 (cento e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reaise cinquent~ e sete centavos)
I

custeados pelo Concedente, e R$ 11.708,40 (onze mil, setecentos e oitol reais e quare~ta

centavos) a título de contr~partida por parte do Convenente, cujo objeto é aiuCONST~UÇAO

DE (01) UMA UNIDADE BAS!CA MODALIDADE 2, PARA (01) UMA EQUIPE DE SAUDE DA
. . I

FAMILlA, E (01) UMA EQUIPE DE SAUDE BUCAL, LOCALIZADA NA ZONA URBANA DO

MUNiCípIO DE SANTA INÉS- BAHIA",

Encaminhamos o presente processo para avaliação quanto à criação de comissão para que

se proceda com a tomada de contas do r.:itado convênio.

Atenciosamente,

.,...1'1
,~ 1-

'1- ;

... '.

i ;; ~.
. :1 '. ~,
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia.
Gabinete do Secretário - GASEC

Ref:. TOMADA DE CONTAS - SANTA INÊS

Sr. Coordenador CCI - SESAB .

Proc. nO. 030017:0623294

:', ;

.':;

i ~ J

", I

Tendo em vista a formalização por meio de convênio nO.053/2010 firmado entre esta SESAB

e a Prefeitura Municipal de ;santa Inês, em 03 (três) parcelas, no +Ior total de R$

117.083,97 (cento e dezessete'mil, oitenta e três reais e noventa e sete centavos), sendo R$

105.375,57 (cento e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais e CinqUentJ e sete centavos)

custeados pelo Concedente, e R$ 11.708,40 (onze mil, setecentos e oito \reais e quare~ta

centavos) a título de contr~partida por parte do Convenente, cujo objeto é a\"CONST~UÇAO

DE (01) UMA UNIDADE BASICA MODALIDADE 2, PARA (01) UMA EQUIPE DE SAUDE DA

FAMiLl~, E (01) UMA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL, LOCALIZADA NA ZO~A URBANA DO

MUNICIPIO DE SANTA IN~S - BAHIA', cuja vigência foi expirada em 31.05.2012.

Obse~,-,e qoe fo"m "',,,,,d,, " 03 (tcês)pa",,'" '''''"'"tos 'o 'joJ oo",e"~I, "m
qoohoo"",,, a "'llo~, execoçãofi"" doobjeto'"'oI,'me"", ,ro,rndo. \

Devido à necessidade do fo~alecimento das ferramentas de. controle internai dessa SESAB,

bem como, atendimento ao disposto nas normas do TCE - Tnbunal de Contas do Estado;

Em "oe "" "tos ~,osto "O '""""te ,""umemo '=$001, 'AUJ1RIZO' qoe "
proceda com os tramites necessários para que se realize a Tomada de Contas do ajuste em

questão.

Atenciosamente,

::<. "

I
I
\

\

. :

. li., .

.; .r.;~
I 1.; ''-
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, \ C.J. W.: 14/2018

D~TORIADE CONVÊNIOS_ DICONV DATA: 10/01/2018

FOLHA(s): 1

COMUNICAÇÃO INTERNA \
I

Destino: COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO _ CCI '
' .

ATT.: Presidente da Comissão de Tomada de Contas

Sra. SAMYAKELLY MENEZES'

REF:. Solicitação
\

Prezada Senhora, ,t : .i

Ao cumprimentá-Ia cordialmente, e visando atender a demanda nO007/2017 _ GD,
do Egrégio Tribunal de Contas, solicitamos a devolução dos \processos nOs
03001702038642, 0300170623294 e 0300170623332, encaminnados a essa
Coordenação para instauração de Tomada de Contas, dos Convêhios 017/2014,
053/2010 e 134/2010, f, irmados com os Municípios de Sapeaçu, \ Santa Inês e
Governador Mangabeira, respectivamente.

Considerando necessidade da realização da análise final na documentação,
solicitamos ainda a remessa dos processos: ' \

~ 0300160414832 de 10/06/2016, Prestação de Contas da 1a das o~parcelas do
município de Sapeaçu; \

- 0300100458288 de 23/09/2010, 0300110265045 de 06/06/2011 e 0300120660032
de 05/12/2012, Prestação de Contas da 1a, 2a e 3a das 03 parcelas do tnunicípio de
Santa Inês.

. ,i
I

, '

. .'~
,'.".

. f ,~ ••
"i ",~
", ,1

,
I

,i, ,

"
..\j'
I'

o j'.
',','.:;~- :", ;

Atenciosamente,

~

IVO ~DO DOURADO
Dire ór de Convênios

! ',o
o •

: l' 1

:1

RECEBI~wJ=iQflia
.••ss: ~ B,

\-:+~ ti
End.: 4- Avenida, 400, Plataforma 6, lado B, CentroAdminisltaUvo da Bahia _ Salvador, CEP 41.745-000
sala 310 Tel.: 3115.4300 Fax: 3371~1013-E.mail: fesba.convenio@saude.ba.gov.br

',1

•
~.\ i

. i.

: .'

Ref.2002376-44
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Salvador, 15de janeiro de 2017.

À Diretoria de Convênios,

Sr.Ivonildo Dourado.

INFORMAÇÕES:PARA O PROCESSO
\

N°do Processo:0300170623294

f"'\

,
t' "-','

, I

I
\
I

, ,

r' 1

I

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção à CI nO14/2018, emitida por
I,

essa Diretoria de Convênios, conforme solicitado, devolvemos o citado processo

encaminhado a Coordenação de Controle Interno para instauraçãb do Processo

de Tomada de Contas do: Convênio n° 053/2010, celebrado por e~ta Secretaria

da Saúde, e o município de Santa Inês, para reanálise da docum~ntação pela

Coordenação de Prestação de Contas da Diretoria de Convênios. \

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais~ caso sejam

necessários.. \

I
\

Atenciosamente,

, C:-'

''$6riiYa-~II~~ezes ,

Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial

'. ,

I ~t

.'

I I

Ref.2002376-45
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.",:,' _°I.Percentua.1'de'execução ~~~
~ 39,56%

57,131%
-

54,~9%
65,11%
87,81%
79,14%

-
79,14%

-_._-- 79,14%

.
85,$6%

-~.- .,._- 94,06%

--._'
94,40%

--_._- 94,40%
1'"0Adrrjrlí~lralivo da Bahia - Salvador, CEP 41.745-000
'ail: fesba;convenio@saude.ba.gov.br

~r

I C.1.N':291/2017
I

ONVÊNIOS - DICONV I DATA:25.10.2017

I
FOLHA(s): 3I

ÇÂOINTERNA I
. I

:~'; ("~ ;"-:C ",
_.' - --- --
1~?~(?l.~'i~.
y,~.:..:.',:',',.":~

... -- _ ...

,)::-

::4.~._- ----OS
• -_.- ._----, ,--..j----

06 I

End: 4" t,venida, 40), ?::"'.,-,"; '" r;; ; -."_.~,.G;''''l

s£1I<". :. :; T,,' -'11E_- ..~,,':, ;-,3' "',; I ',.

\

COMUNICA
~- _. -- ._.~-._--------,_._._.._----_. ---

IDesti~~-;OIRETORIA EXECU~I~~~_DOFES/BA \

\REF:. TOMADA DE CONTAS CONVÊNIO N" 134/2010 -GOVERNADOR
MANGABEIRA _ . . \.

DOC: 0300170623332 C01I~
Dr. ROMILTON DA SILVA SOUSA DAT~9/).0/20171 HORA)4,4!
MO. Diretor Executivo FES-BA - Interino n. t' -' rl ..y--

ASS "Ifl9U u~oof'nu lq,l)
(i 14.666

Sr. Diretor ~~--~~~I ~~~~~~~~_._
I

Inicialmente cabe relatar nue ;.~,;,nc!uado o convênio n°. 134/2b10 firmado entre. ,
esta SESAB e a Prefeitw3 M,'I;i:ipa! de Governador Mangabeira, em 03 (três)
parcelas, no valor total de R$ 206.045, '14 (duzentos e seis mil,11quarenta e cinco
reais e quatorze centavos), sendo R$ 185.440,63 (cento e oitenta e cinco mil,
quatrocentos e quarenta reai$ e sessenta e três centavos): custeados pelo
Con<-~'~f'ltf'. e R$ 20.604.S1 (.,i"1:,,, mi,. seiscentos e quatro reais;e cinquenta e um
cent,,),,; P'Jr parte do. (o; ":;>[;;,:'",te, a título de contrapartida, I cujo objeto é a
"RéFOi:J;;1i.l, E AMPLlA.Ç.i\C' DO AMBULATÓRIO DR. ond ALENCAR DO
IJ1UNi(;: '~U DE GOV[RNP,;:/ )i~ r':jf\NGft,8EIRA - BAHIA". :

O referh:b Gcménio t6ve G I.>raz' de vigência expirado em 130.06.2013, sem
prmrogaçao, c sem haver a ccnd'!são plena do objeto pactJado, através do
RelPtólÍ'J Técnico dê>:~nge'ihaila "cusandci 100% e a Declaração: de Execução do
Objeto com indicação d(~result8,je>satis~atório. \

Quanto ao repasse dos recursos efetuados no período de vigência: informamos que
houve desembolso da: 1". Pareei", em 12.0-1.2010, 2" parcela em: 18.10.2011 e 3"
parcela em 27.08.2011. I

I

C 'd d . . b - I . . I d "' I donsl eran o que ü a;"dn::all;,,'i1~.~'':U ,', ra nao a cançou o mmlmo esejave os
serviços execq'.aJc.", ?lJre";:.'t','m<i" ;':)'.."lS 94,40%, estando a obra paralisada,
detectada na última visto,,; ••.~,il(..r."~l,realizada pelo Sr. Luiz Perei~a Lima, cadastro
nO19.327.253-2, conforme der'lCJllst;'ado abaixo: I
~N°Ae9.!l~lTJ'~~I~~~'-:',I'_=j:).~t~d:n~B:fE=

,
,

. "-

Ref.2002376-46
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.
I

C.1. W:291/2017

DATA:25.10.2017
NVÊNIOS - DICONV I

FOLHA(s): 3

ÇÃOINTERNA I

DIRETORIADE CO
Stx:relar1:lda Saúde

,----------.------- ------

N° de Ordem N° da Notificação I Data
01 034/2012 21.03_2013,
02 073/2014 I

~2.06.2014,
03 055/2016 09.06.2016,
04 106/2016 I

~9.12.2016

094/2017
,

05 P.04.2017
-

..Ressaltamos que fOI mantido durante todo o penado, contato com a mUnicipalidade
a fim de que as pendências fossem saneadas, sem que o Munidípio tenha realizado
as ações subsequentes, necessárias para viabilizar a plena exec~ção do ajuste.

No que concerne à prestação de contas, foram encaminhadls a esta DICONV
comprovação dos gastos através dos processos nOs:I 03001110555940
0300150687393, 0300150749577, em 10.11.2011, 26.11.2015 e 30.12.2015,
provenientes da 1a, 2a e 3a parcelas, respectivamente, dos rebursos concedidos.
Todavia após analise documental houve encaminhamento de ndtificações conforme
discriminado abaixo, sendo as cinco últimas, sem atendimento até a presente data.

I
tificação I Data

,
/2013 06.08.2013

- ,
/2014 29.08.2014,
/2014 d9.09.2014_ ....__ .. ,,
/2016 15.02.2016_._---_._. ,
/2016 F09.2016,
/2017 20.01.2017,
/2017 d8.03.2017,

N° da No

081

138

143

002
095
033
074

N° de Ordem

01

02
03
04
05
06
07

Considerando que foram exaurid:S as medidas administrativas labiveis para o fiel
cumprimento do objeto, caracterizando sua inexecução, persistindo ainda as
inconformidades contábeis, sem manifestação pelo Município quanto às medidas
adotadas para o saneamento das pendências e, considerandb a notificação do,
Tribunal de Contas do Estado - TCE, através de relatório de auditoria, determinando

Eod 4' A,emd" 400, P""t"m, 6 LedoB Oe,"o Adm"""",,, de B,h,~ - S""d" OEP41 "toa K
",,310 T,' 31154300F" 3071-10'3- E-m,,' feSbe.',convenlo@saUde.ba'Qo Ibr _, \

, ,...•.;;. I ~
I

Ref.2002376-47
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Q~
DIRETORIA OE CO:'lV~NIOS - DlCONV \

C.I. N":291/2017

DATA:25.10.2017
l'"IHlll", fln rooos SÓJ.

Soaetari:i da Salide FOLHA(s): 3

COMUNicAÇÃO INTERNA \
ao FESBAlSESAB, ações junto ao Município para a conclusão \definitiva do objeto
pactuado, bem como a regularização contábil. \

Solicitamos providências quanto à instauração da Tomada de Contas, de acordo
com as disposições contidas na Resolução nO. 144 do Td:E publicada em
12/12/2013.

t;"; .~:".••,

Atenciosamente,

~.

IvonilClo Dourado
Diretbr!de Convênios

\ j
\l
\j

",'" '

End.: 4- Avenida, 400, Plataformaú, WQ B Centro Adminlstratlvo da Bahia- Salvador, CEP 41.745-000
sala 310 TeJ.' 3115.'1300 FID";3:\;'1, :C13 - E-mail: fesba.convenio@saude.ba.gov.br

Ref.2002376-48
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. I

:iI .. \
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA \
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia Proc. nO.0300170623332
Diretoria Executiva do Fundo Estadu8' de Saúde - DIREXlFES-BA

j\\)~)~e
Ref:. TOMADA DE CONTAS - GOVERNADOR MANGABEIRA

Dr. Fábio Viii as-Boas
limo. Secoda Saúde do Estado da Bal1ia

./

Tendo em vista a inexecução física, referente ao convênio nO. 134/2010\firmado entre esta

SESAB e a Prefeitura Municipal de Governador Í'JIdllgabeira, em 03 (três) parcelas, no valor

total de R$ 206.045,14 (duzentos e seis mil, qU2;renta e cinco reais e qLatorze centavos),

sendo R$ 185.440,63 (cento e oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarent6 reais e sessenta

e três centavos) custeados pelo Concedente, e R$ 20.604,51 (vinte mil, sliscentos e quatro

reais e cinquenta e um centavos) por parte do Convenente, a titulo de dontrapartida, cujo
" . \

objeto é a "REFORMA E l),MPUAÇAO DO AMBULATORIO DR. OTI0 ALENCAR DO

MUNiCípIO DE GOVERNADOR ML'S~GABEIRA - BAHIA". \

E . h t I' .- t" - d \.-ncamm amos o presen e processo P8(~ ava laça0 quan o a cnaçao e comlssao para que

se proceda com a tomada de contas do citado convênio.

~'. Atenciosamente,

Ref.2002376-49
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...

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA .
.Secretaria da Saúde do Estado ela Bahia
Gabinete do Secretário - GASEC

~~~~1~i?:~'.'..

Proc. nO. 0300\170623332

)"\Y\

~q

Ref:. TOMADA DE CONTAS - GOVERNADOR MANGABEIRA

SI. Coordenador CCI - SESAB

Atenciosamente,

DI. '0 io Vilas Bo s
Secretário da 'aúde do Estad da Bahia

I

\
I

Ref.2002376-50
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~i!.'. :<\0. \

DIRETORIA DE cd~~;f.ílos-DICONV,. .

COMUNICAÇÃO INTERNA

DATA: 10/01/2018

FOlHA(s): 1

Destino: COORDENAÇÃO DE CONTROLE .INTERNO - CCI.'t~"'.'.

ATT.: Presidente da Comissão de Tomada de Contas

Sra. SAMYAKELLY IIIIENEZES
..

REF:. Solicitação
\

Prezada Senhora,

Ao cumprimentá-Ia cordialmente, e visando atender a demanda nO0\07/2017 - GD,
do Egrégio Tribunal de Contas, solicitamos a devolução dos processos nOs
03001702038642, 0300170623294 e 0300170623332, encaminhados a essa

ICoordenação para instauração de Tomada de Contas, dos Convênios 017/2014,
053/2010 e 134/2010, firmados com os Municípios de Sapeaçu, \ Santa Inês e
Governador Mangabeira, respectivamente.

Considerando necessidade da realização da análise final na documentação,
solicitamos ainda a remessa dos processos: \

- 0300160414832 de 10/06/2016, Prestação de Contas da 1" das 0\2 parcelas do
município de Sapeaçu;

- 0300100458288 de 23/09/2010,0300110265045 de 06/06/2011 e 0300120660032
. de 05/12/2012, Prestação de Contas da 1", 2a e 3" das 03 parcelas dd município de

Santa Inês.

Atenciosamente,

IVO L!DODOURADO
Dire dr de Convênios

!

EM.: 4- Avenida, 400, Plalaforma 6, Lado B, Centre AtJr.\inislrativo da Bahia _ Salvador, CEP 41.745-000
sala 310 Te!.: 3115.4300 Fax: 3371-1013 - E-mail: fesbâ'.convenio@saude.ba.gov.br

Ref.2002376-51
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - 1
INFORMAÇOESIPARA O P aCESSO

N°do Processo:0300170623332

Salvador, 15 de janeiro de 2017.

À Diretoria de Convênios,

Sr.Ivonildo Dourado.

Atenciosamente,

'.~...~'

~ c_"'"'l.~~ ~- \
amyci"1'ellyMer ezes

Presidenteda Comissão de Tomada de Contas Especial

necessários.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção à CI n° 14/20i8, emitida por
I

essa Diretoria de Convênios, conforme solicitado, devolvemos o citado processo

encaminhado a Coordenação de Controle Interno para instauraçã6 do Processo
\

de Tomada de Contas do Convênio nO134/2010, celebrado por esta SecretariaI .
da Saúde, e o município de Governador Mangabeira, para :reanálise da

. I
documentação pela Coordenação de Prestação de Contas da,\ Diretoria de

Convênios.

Colocamo-nos à disposição para esclàrecimentos adicionaisl caso sejam

\
\
I

\
\

Ref.2002376-52
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DA BAHIA - FESBA
DIRETORIA DE CONVÊNIOS '.

.. !

, "

,I'

1 -.

"
I;'

,i

.r
-"',1. "

I' ;.,

".",
. ',.'

, '..t1F~Ji.<t
1 1

.~-, . .

.., ,

. t". ~

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DA EXECUÇÃO FíSICA - FINANCEIRA

" \

PARECER N°: 001/2018

Retornam os presentes autos, da prestaçao de contas dos recursos repassados por
\

meio do convênio nO.134/2010, publicado em Diário Oficial do Estado - DOE em

01/07/2010, firmado entre esta SESAB e a Prefeitura MuniciPal1de Governador

Mangabeira, em 03 (três) parcelas, no valor total de R$ 206.045,14\(dUzentos e seis

m1!,quarenta e cinco reais e quatorze centavos), sendo R$ 185.440,63 (cento e

oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e sessenta ~ três centavos)
custeados pelo Concedente, e R$ 20.604,51 (vinte mil, seiscentos r quatro reais e
cinquenta e um centavos) por parte do Convenente, a título de contrapartida, cujo

, \
objeto é a "REFORMA E AMPLlAÇAO DO AMBULATÓRIO DR. OITO ALENCAR
DO MUNiCíPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA- BAHIA".

O Parecer Técnico Conclusivo da Execução Física - Financeira nO066/2017, inicial,

às fls 147 a 161, Processo nO 0300150749577, destacou que a\execução do

convênio não havia sido concluído, conforme Relatório Técnico de Engenharia -

RTE que indicou o percentual de 94,40%, registrando ainda que os valores aplicados

na execução do objeto encontravam-se incompatíveis com o Plano d~ Trabalho do

Convênio, tendo sido emitido opinativo pela Irregularidade das contak e iniciada a' ;:.' ,

instrução do processo de Tomada de COIitas do referido convênio ~processo n~ ',iÍ

' ~.¥.:i
'J \ ~""

Convênio N° 134/2010 \

Concedente GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA J SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB

Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
MANGABEIRA \

CNPJ do Municipio: 13,828.496/0001-38\

N° do Instrumento
319.400.18621/201d\no SIGAP:

-
Responsáveis: DOMINGAS SOUZA DA PAIXÃO - Ex-Prefeita

MARCELO PEDREIRA DE MENDONÇA1Atual Prefeito
, .

INTRODUÇÃO:

-

Ref.2002376-53
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•

,.••.• \ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA !
, SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DÁ BAHIA - SESAB \!'"FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DA BAJUA - FESBA ,
-. DIRETORIA DE CONVÊNIOS \

0300170623332), com publicação da portaria de designação 'lIdacomissão prevista
para o exercício de 2018. • .

Considerando Solicitação N° 07/2017 GD, datada de 20 de dezembro de 2017, do

Egrégio Tribunal de Contas da Bahia - TCE/BA, o qual deter~inou o ingresso das

prestações de contas do convênio em tela, para fins de instruç~o e julgamento, em

formato eletrõnico. \

Considerando a prestação de contas complementar, fo~am apresentados
'. \

documentos os quais envolve o aporte de recursos extras por parte da convenente

após o término da vigência do convênío, com novos esclareci~entos trazidos aos
I

autos pela signatária do convênio, Sra. Domingas Souza da laixão, Ex-Prefeita

Mljnicipal, enviadas por meio do Ofício nO010/2017, Processo nO9300.170.623.383,

€(m09/11/2017. \

\
Outrossim, foram também juntados aos autos pela signatária do convenlO, Sra.

Domingas Souza da Paixão, Ex-Prefeita Municipal, em atendimenio às Notificações

nO' 02/2016, 074/2017 e 094/2017, enviadas por meio dJ documentação
\

complementar, Ofício nO08/2017, Processo nO0300170623375, El1m09/11/2017, e

Ofício nO16/2017, Processo nO0300170624444, em 07/12/2017,\ os quais foram

analisados pela Diretoria de Convênios desta SESAB, conforme parecer abaixo:

. ,

,...
, 'I;:

1(:
I.t\:l

j :

".1

, I

,, .
I r' .•!
I".,.',~",

I

Pmcedeu-se ao reexame dos achados da instrução confrontando-os com os

esclarecimentos/documentos apresentados pelos responsáveis, qua~to ao principal

fato: Prestação de Contas Complementar; ,(1., tendimento às NO~\ificaçõesnOs:
074/2017 e 094/2017, a saber: '. ,

Considerando a Prestação de Contas Complementar, segue abaiXO\ análise dos
documentos apresentados:

;

Considerando a solicitação para análise ,da pr,estação de Contas complementar, \".
. • \ ,À-ç;,

referente ao Convênio nO134/2010, realizada com recursos próprios (Contrapartida) ): :ri;::
da Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira, no valor de R$\ 42.000,00 e~ . ,'i:, 1vvv~ 2

Y
?'

I.

M.iÁLlSE DO PROCESSO:

Ref.2002376-54
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I

•

' .••..•.•, GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA \
' SECRETARIA DA SAúDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB I

--_• .", FUNDO ESTADUAL DE SAúDE DA BAHIA., FESBA \
'~ .. • DIRETORIA DE CONVÊNIOS I

mais o saldo transferido da conta do Fundo Municipal para 'Iaconta específica no
- - . \

valor de R$ 5.656,93, totahzando R$ 47.656,93, teni:lo como objeto a

complementação da "REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEN~RO MÉDICO ono
ALENCAR - NO MUNiCípIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA - BAHIA" com

vigência expirada em 30/06/2013, com um atraso de 900 (novedentos) dias. '

Considerando que a Convenente encaminhou com o processo L 00300170623383,

cópia do Ofício s/na, datado de 13/07/2016, informando sobre aIRescisão Unilateral

com a empresa (sem citar o nome), contrato na LC 009/2016, I\Pornão cumprir as

exigências do objeto do Contratado, "conforme a Cláusula Décima - DA RESCISÃO

E DAALTERAÇÁO CONTRATUAL do ••• peclNo""",,"o"; \

Considerando que a Convenente informou uma licitação tipo Pregão Presencial na

018/2016, conforme folha 01 do Processo na 0300170623383 e 10 Diário oficial do

Município, folha 57, acostou publicações dos PP 018 e 020/2016\- Contratação de

Empresa para Execução de Serviços de Manutenção e Pequenos Reparos em

Diversos Prédios, sem especificar o valor e destino referente ao Clntro Médico Otto

AJeo~', objeto 10.,ldo 00 I9lmo .portado; \

Considerando que foi acostado ao processo acima citado, uma Planilha de Medição,
\

da empresa RGB Transportes, Locações e Serviços Ltda, no valor d1eR$ 42.984,32,

folhas na64 a 70, sem outra informação sobre o valor referente à complementação

da 191000.Da <ele'da Uo~ade do Co'wOOlo; \

Considerando que foi anexada cópia do Contrato com a empresa R~B Transportes,
Locações e Serviços Ltda naLC 023/2016, citando o Pregão Presencial na020/2016,

sem descriminar o valor referente aos serviços de comPlementação\da Reforma e

Ampliação do Centro Médico Otto Alencar, sendo o valor global conforme planilha

orçamentária no valor de R$ 856.513,71;

, ,

ç;~'{
; I'

. '. ~
':'1 '
~ ,~!
i"l'
j .i"

;. !~.
: -. !

.):;-!

.• 1
,,}~';
f ' . ~ ,:

tI
",t"
Il{
.[.i....•

""I,). :

..i.~Vj
P"\-

; !
:-[

:" :

li:.
i' I

Considerando que a única empresa credenciada e tendo apresentado

documentação pertinente ao processo licitatório - Pregão Presencial, conforme

folhas na 74 a 185, foi a RGB Transportes, Locações e Serviços \ Eireli - ME,
constando em Ata, folha na 187, o valor da empresa ficando em R$ 856.513,71,

tendo a Pregoeira negociado direto com a representante e fixado o valor global erp/ ir;- fwtt ~o/;\
\:: .

Ref.2002376-55
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vencedora;
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•

".••••" GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA \
. SECRETARIA DA SAúDE Q? ESTADO DA BAillA - SESAB \
" " FUNDO ESTADUAL DE S~UDE DA BAHIA - FESBA

. DIRETORIA DE CONVÊNI<DS I

R$';839.383,42, dentro dos valores estimados pelo MunidíPio, sendo declarada
i I
I I
, \.'. i

Considerando que foi acostado :ao processo acima citado, umà Planilha de Medição, . :'; •

da empresa RGB Transportes, Locações e Serviços Ltda, no Jalor de R$ 42.984,32,',.

folhas nO64 a 70, sem outra in~ormaçãosobre o valor referen~eà complementação h;'1
da reforma na referida Unidade idOConvênio. \ :,,~

. : \ . "I

Considerando o Parecer Jurídiqo Final do pregão Presencial n~20/2016, constando F,l
o seguinte: i \

I I

[...] Por fim,: ressaltamos que esta Assessoria Juri~ica está se reportando
neste parecer tão somente aos aspectos legais d~ futura contratação e a
análise acer$a da presença dos documentos solicitados no edital do Pregão,
restando a I1'regoeirae a Equipe de Apoio à respbnsabilidade acerca da
comprovaçãq da veracidade e adequação dos dOCUmentosespecialmente' ;' ,
àqueles que exigem conhecimento técnico a \exemplo do balanço ' I.•

patrimonial. ~oncluo, então, que foram atendidas as iprescrições legais, não . , :: :
havendo rrjácula invalidante do presente procedimento Iicitatório.
Considerand'o o exposto e a conclusão reiro, opino 'I pela homologação do
certame. (gri,fodo Parecer Jurldico, PP n020/2016, fls. 244 a 245; Processo
nO:0300170~23383) \

Considerando que foram an~xadas às folhas nO 198 e 1'199,Processo nO

0300170623383, o Despacho d,a Homologação/ Adjudicação e publicação no Diário

Oficial do Município do PP nO!018/2016 e 020/2016 e cópia d~ Contrato nOLC
I '

024/2016, no valor de R$ 839.3$3,42, sem especificar, em qual dOSI\dOiSPregões, foi

realizada a complementação 6a Reforma e Ampliação do Cen,tro Médico Otto

AJeo"". objetodo Co"",o;o o' .341201 O. \

CD.",~e",odo os doc,mentos! •• "",o," ao pro""",, ncitalóri0l",an~do pa'"
execução do convênio em tela,:foram acostados aos autos da Prestação de Contas

da 18 parcela (Processo: 0~00110555940), cópias dos SegUin~es elementos:

Contrato n0186/2011 (fls. 88 ~ 107); Aviso de Licitação (fls. 243 b 244); Ato de

Publicação (fI. 245); Edital (fls. 246 a 306); Ata da sessão de recepçã~ das propostas

e julgamento da Tomada de Preço ° 002/2011 (fls. 307 a 309); !AdjUdiCaçãoe.'. , I
Homologaça-o,sem constar a a~sinatura do gestor (fI. 324); modalidade de Tomada
' I I
de Preço nO 002/2011, com :base na Lei n°. 8.666/93, tendo como empresa ,
. ! - I 'I :",
vencedora a - SOLCON CONS:rRUÇOES LTDA-ME, CNPJ nO:12.455.534/0001-91, :-,,'

Endereço: Rua 13 de maio, noi50, 1° andar, Centro, Cidade de Cach10eira- Bahia, ~;'.'

restando pendentes a apresent~ção do seguinte documento, sOlicitadl,através dast1;:::;~"
4 IJ •

Ref.2002376-56
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..••.•.•. .GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
. . SECRETARIA DA SAúDE D? ESTADO DA BAHIA - SESAB

. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA BAHIA.- FESBA
, ," DIRETORIA DE CONVÊNIOS .

Notificação nOs: 033/2017 e 074/2017, sem ô devido atendimento até a presente,
Qata:

.. ,

. '.,

,..'\.
!'

, , .
• 'I",

[.i
1 ,-,

I' ':

, <' I

, . ,, ,,

25,37

Data
20.04.2011

08.06.2011

25.10.2011
I,

55.340,~0
I
I

4.746,87,

N.F:00016

Impostosda
N.F:00016

25,37
64.395,49
69,03

4.746,87

I
- Homologaçãoe Adjudicaçãoreferenteà licitaçãoTomadade Preço n0
02/2011,assinadaspelo Gestor do Convênioe 'respectivapublicaçãoem

. DiárioOficial. . \

Considerando a execução financeira (Tabela 1), com repasses efetuados pela
,

SESAS da ia, 2a e 3a das 03 parcelas, Tabela 1, no valor total de R$ 185.440,63
,

(cento e oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e sessenta e três

centavos), contrapartida de R$ 20.604,51 (vinte mil, seiscentps e quatro reais e

ci~quenta e um centavos), rendimento de aplicação de R$ 4'.594,82 (quatro mil,,
quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos), recurso extra
. I

aportado em conta no valor de R$ 4.012,61 (quatro mil, doze reais e sessenta e um
I

centavos), e R$ 4.746,87 (quatro mil, setecentos e quarenta e s~is reais e oitenta e
,

sete centavos), correspondente aos impostos da Nota Fiscal nO 0016, foi
. ,

demonstrado uma receita de R$ 219.399,44 (duzentos e dezeno)/e mil, trezentos e

noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos) e despes'fl no valor de R$
. ,

197.045,14 (cento e noventa e sete mil, quarenta e cinco reais e quatorze centavos),,,
conforme Notas Fiscais nOs: 0003, 00007, 0016 e 0051, mais despesas não,
justificadas de R$ 9.000,00 (nove mil reais) e R$ 4,00 (quatro' reais) de tarifas

I
bancárias, totalizando R$ 206.049,14 (duzentos e seis mil, quaren~ e nove reais e

,
quatorze centavos), conforme extratos bancários apresentados, permanecendo um

saldo no valor de R$ 13.350,30 (treze mil, trezentos e cinquen,ta reais e trinta

centavos), devolvido por Documento de Arrecadação Est~dual - DAE,

n01506916687 em 30.12.2015 e nO1600108638 em 08.01.2016. I,
I
I,

Tabela 01. Demonstrativo da execução da Receita e Despesa do Convênio nO134/2010,
I

com base nos extratos bancários e rendimentos de aplicação financeira, referente às 3 (três)
parcelas dos recursos pactuados em Termo de Convênio. ~.

Saldoda 1a Parcela
2" ParcelaSESAB
AplicaçãoFinanceirada
2" Prestaãode Contas
RecursoExtrado FMS
ara a amentodos

-:.

Ref.2002376-57
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. ;•..•.• GOVERNODOESTADODABAHIA
.; .' . SECRETARIADASAúDED?ESTADODABAHlA_SESAB
",. .,,~ FUNDO ESTADUALDE SAUDE DABAHIA - FESBA
;. .: DIRETORIADE CONVÊNIOS .

/:nt'ostosda N.F:0016

AplicaçãoFinanceirada
3' Prestaçãode Contas
RecursoExtra
Creditado

r,

Recursos
DebitadosSem

Justificativa

TarifabanCária

9.179,29 22.10.2015

158,40 23.10.2015a
30.12.2015

4.012,61 30.12.2015
.. ' , , '

.•.. Ot;Pró~

9.149,69
30.08.2012

07.02.2012

21.03.2012
23.05.2013

9.179,29
. 13343,48 30.12.2015

6,82 08.01.2016

Considerando a prestação de contas complementar os quais envolve o aporte de

~e~ursos extras por parte da convenente após o término da vigência do convênio e

novos esclarecimentos trazidos aos autos pela signatária dp convênio, Sra.

Domingas Souza da Paixão, Ex-Prefeita Municipal, enviadas por 'meio do Ofício nO. ,
010/2017, Processo nO0300170623383, em 09/11/2017.

Os extratos apresentados mostraram que após a devolução integral do saldo

remanescente do convênio, no valor total de R$ 13.350,30 (treze mil, trezentos e

cinquenta reais e trinta centavos) (fls. 05 a 08; Processo nO (300150749577),

ocorreram algumas movimentações (Tabela 2) na conta que dev~ria ser de uso

exclusivo para o convênio e que após sua utilização no objeto do convênio e término. ,
da vigência, a mesma deveria ser encerrada.

Tabela 02. Demonstrativo das movimentações bancárias efetuadas na conta do Convênio nO
134/2010, com base nas Notas Fiscais e nos extratos bancários e rendimentos de aplicação
financeira. '

Data
18.08.2016
18.06.2016
06.10.2016
06.10.2016 .~.
21.12.2016

~/

VVVv~ '\\

Dt:$PESAS
Valor $
33.686,18

8,60'
6.819,62

8,60 '.
2.166,09

N.F:301

Natureza
N.F:291

TarifaBancária

\

TarifaBancária
Impostosda N.F:
291e N.F:301

'..f)d',
21.06.2016
28.12.2016

21.06.2016a
28.12.2016AplicaçãoFinanceira

.~.;;," .."
RecursoCreditado
RecursoCreditado
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Devoluçãode I
RecursoDAE 5f69,66

: ,,:; ';Jt 'tI'!
"28. {J;'l"rGê ~ii'!mOO'i\, 49577 0,04

Do' exame efetuado na prestação de contas do referido convênio, trificou-se que os

recursos foram repassados em três parcelas que totalizaram R$ 1J5.440,63 (cento e

oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e sessenta e tr~s centavos), que

acrescidos de R$ 20.604,51 (vinte mil, seiscentos e quatro reais J cinquenta e um

centavos), relativos ao aporte financeiro de contrapartida efetuadJ pelo município,

mais R$ 5.396,68 (cinco mil, trezentos e noventa e seis reais e \sessenta e oito

centavos), resultantes da aplicação financeira, e R$ 56.416,41 (cinqüenta e seis mil,

quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e um centavos) de Irecursos extras

aportados pela convenente, alcançaram receita total no montante dd R$ 267.858,23

(duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e cinqüenta e oito reaik e vinte e três

oo"m.e,) \

Foram utilizados para fazer face às despesas efetuadas para alcance das metas, o

valor de R$ 239.717,03, conforme demonstrado nos pagamentos das\ Notas Fiscais

N°s: 0003, 00007, 0016, 0051, 291, 301, mais despesas não justificadas de R$

9.000,00 (nove mil reais) e R$ 21,20 (vinte e um reais e vinte centa~os) de tarifas

bancárias, totalizando R$ 248.738,23 (duzentos e quarenta e oito mil,1setecentos e

trinta e oito reais e vinte e três centavos), conforme extratos bancários apresentados,

restando um saldo no valor de R$ 19.120,00 (dezenove mil, cento d vinte reais),

devolvidos ao Erário o montante de R$ 19.119,96 (dezenove mil, centJ e dezenove

reais e noventa e seis centavos), conforme Documento de Arrecada~ão Estadual

(DAE), permanecendo um saldo na conta do convênio de R$ 0,04 (quat~o centavos),

que pertence ao convenente, tendo em vista os recursos extras aportados na conta

do convênio.

•

"'."'" GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
. . SECRETARIA DA SAúDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB

" , FUNDO ESTADUAL DE SAúDE DA BAHIA - FESBA
, ,' ••' DIRETORIA DE CONVÊNIOS '

Entretanto, ressalta-se que a execução física do convênio não atingiu su totalidade,

mesmo após o aporte de recursos extras pela convenente, comol pode ser

observado no Relatório de Vistoria Técnica de Engenharia - RVTE, datado de 13 de
dezembro de 2016, que indicava o percentual de 94,06% de execução \(fIS. 239 a

244; Processo nO: 0300150687393). Ademais, com base em dois RVTE"\S emitidos ,

em 11.04.2017 e 23.10.2017, dentro da gestão do atual prefeito, Sr. Marcelo '»
Pedreira de Mendonça, contatou-se que a execução física do convênio (fI manteve .1../" ,

.jV"'j ~
\

. t'.' \: ,;
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paralisada, sendo registrado um avanço

vistoria realizada em dezembro de 2016.

,'~""\ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA.'.a SECRETARIADASAúDE D? ESTADODABAHIA- SESAB

.. fim =~:r:~~~~~~~~E DABAHIA- FESBA

i,
I
I

\
de apenas 0,34% em relação à última

\;' . I
.' .

N.óque concerne à ausência da completude da execução física do objeto pactuado,. .. I
foram trazidos aos autos pela signatária do convênio, Sra. Domingas Souza da. . I
Paixão, Ex-Prefeita Municipal, em resposta à Notificação 094/2017 a seguinte
justificativa: \

[...] Informamos que fizemos as devoluções de R$13.343,48 + R$92,99+
R$6,82+ R$5.769,66 totalizando = R$19.119,96, dÓ saldo do convénio
134/2010, conforme os DAES comprovando a devblução dos recursos
recebidos, inclusive os rendimentos de aplicação nol\mercado financeiro,
para compensar os 5,60% que falta para concluir a execução do objeto
pactuado, reclamado na inspeção técnica "in loco" realizada em 06/04/2017.

\
[...j Gostariamos de informar a vossa senhoria que além de devolver para
SESAB os valores acima mencionados no total de R$19.119,96, também,
por diversas vezes procuramos a PREFEITURA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR, para no dá autorização para finalizar a Execução da obra e
não obtivemos o consentimentos, por último encaminhamos um oficio com
AR (cópia anexas) e até a presente data não obtivemos respostas.
Conforme o relato, podemos observar que há má vontade dos Govemantes
de acontecer a autorização para concluir a Obra. (grifo do Ofício nO.

. 16/2017; fl.01 a 02; Processo nO:0300170624444) \

A respeito dos esclarecimentos destacados acima, cumpre ressaltan\que embora o

valor final (R$ 19.119,96) informado pela convenente como tendo sido restituido

esteja correto, o valor de R$92,99 (noventa e dois reais e noventa e nove centavos)

citado pela Sra. Domingas Souza da Paixão, foi incluida de forma eqLivocada, uma
I

vez que não consta nos documentos das prestações de contas a referida devolução.

Ademais, com base na análise contábil descrita acima, e retirando o v~lor resultante

da aPlicaçã,o ~inanceira, a convenente restituiu ao Erário ~stadual \ por me~o de
recursos propnos extras, um montante R$ 13.723,28 (treze mil, setecentos e vinte e

três reais e vinte e oito centavos), equivalente à 6,66% do montant~ inicialmente
pactuado em Termo de Convênio.

Ainda no que concerne ao trecho destacado do Ofício nO16/2017, não foi acostado:
aos autos do processo o "Ofício com AR", conforme relatado.

Diante do exposto, a Coordenação de Acompanhamento, por meio do Iresponsável

técnico, Sr. Luiz Pereira Lima, emitiu despacho acerca das pendências rblacionadas

à -execução física do objeto do convênio, contendo inclusive umJ descrição

detalhada dos percentuais não finalizados, conforme citações abaixo;V~ ~
(jv1vfv1Yj 8

I

~ ',:j: I
:' I

:::

~ '. .1
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,

(...] 0,11% da instalação hidráulica para água fria;
0,15% da instalação hidráulica de rede de esgoto e pluvial;
0,58% de instalação elétrica;
0,10% de instalação luminar. Interna;
1,15% de instalação das esquadrias;
0,48% de pintura interna;
1,03% de pintura externa e teto interno;
0,21% acabamento com Louça e metais;
0,07% de transporte em geral;
1,72% do acabamento interno Sanitários;

(...] Considerando que o objeto trata-se de reform~ e ampliação, o
convenente, ainda através da gestão anterior realizou devoluções de
valores, os quais informam corresponder também ao percentual não
executado, realizou-se um cálculo baseando-se na planilha orçamentária
pactuada, sendo o valor de R$11.538,5278, sem a' devida correção,
respectivo às pendências encontradas. I

[...] Ressaltamos que, mesmo tendo sido realizada a devolução, devido a
não conclusão plena, as condições são insuficientes para o funcionamento
adequado da unidade. (grifos do Despacho, f1.33; Processo na:
0300170624444) ,

, --
-I', .,,~

, -
I' ,;

"
- -I

1\',,-,

"

'...; !;

Conforme fundamentação

Parecer nO 000780/2015,

I
do Procurador do Ministério Público de

I

acerca da inexecução parcial do objetÇ>
Contas, em

conveniado,

I

destaca-se os seguintes trechos:

I
[...] O não cumprimento do objeto conveniado fica evidenciado no Relatório
Técnico e nas declarações dos prefeitos subseqüentes que confirmam a
inexecução e o abandono da obra. O repasse dos recursos em comento,
portanto, não atingiu o benefício social esperado, gerando, decerto,
prejuizos à comunidade do município que não pode contar com o espaço
ampliado da unidade de saúde, além de ter de convíver com a estrutura de
uma construção não conclufda. (grifo do Parecer na000780/f!015, fI. 4)

[...] Diante do quadro observado de irregularídades e inexecução do objeto,
imperativa a desaprovação das contas. 'I

No tocante à imputação de débito, entende este represent$nte do Parquet

que a inexecução parcial do objeto conveniado, quando' impossibilitar a
I

fruição do beneficio social buscado com o ajuste, deve ensejar, em regra, a
I

restituição in totum dos recursos repassados, somente se justificando a
- [

redução do valor do débito a ser imputado ao responsável se ficar
[

comprovada a possibilidade de aproveitamento da parcela executada.
[

Como já dito, não há condições de uso da parcela construida da unidade de
,

saúde, sendo imposslvel considerar, no caso, execução paf,cial do objeto.

Não havendo utilidade da estrutura sem conclusão da cobertura e das
I

instalações elétricas e sanitárias, dentre outros, não resta alt~rnativa a não

ser a imputação de débito no valor total repassado pel~ SESAB ao \~
municipio e ainda não devolvido, no montante de R$ 571500,00 (valor (j\"7

correspondente à primeira parcela, posto que o valor da segunêla já fOiV

f~(9'Y
I

;.,"

.,

.,.,.
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restituldo).

I
No que concerne ao julgamento das contas do convênio por parte do Tribunal de

é.antas do Estado da Bahia - TCE/BA, do exemplo supracitado,\ a Resolução N0

000135/2017, por decisão unânime votou pela desaprovação ~as contas, com

imputação de débito no valor integral da t"parcela do recurso, acrescidos de juros e

correção monetária, contados a partir da data do término da vigência.
,

Ressalta-se que no caso em destaque, conforme informado nos Relatórios da

Gerência 20 do TCE, e no Parecer do Ministério Público de Contas (Parecer nO
I

000780/2015), a obra apresentou execução de apenas 36%, como também não

houve a prestação de contas relativa à 2" parcela, a qual foi 'posteriormente
I

restituída ao erário estadual na sua integralidade, acrescida da aplicação financeira.

Em outra manifestação do Ministério Público de Contas, Parecer nO'000510/2017,
I

tem-se o seguinte posicionamento:

[...] Quanto ao tema, cumpre salientar que a inexecução barcial do objeto
conveniado, quando impossibilitar a fruição do beneficio social buscado com
o ajuste, deve ensejar, em regra, a restituição in totum dos recursos
repassados, somente se justificando a redução do valor ,do débito a ser
imputado ao responsável se ficar comprovada a possibilidade de
aproveitamento da parcela executada. I

I
Assim se posiciona o Tribunal de Contas da União, como s~ pode extrair do
seguinte excerto:

:".~'-
'.'.- ;
I,

. l.

I
I

I.. '
,

" ,. ,
. j"

.,,; ; -::', .
I.

.: .

TCE em Convênio firmado entre a Fundação Nacional de Saúde e o Municrpio de São
José do Povo - MT, com verba repassada pela União no valor de R$ 320 mil] 2. Ainda
que o relatório de "visita técnica para acompanhamento de convênio" elaborado pela
Funasa tenha assinalado a execução ffsica de 26,34% da obra faz-se apropriada a
imputação de débito pelo valor total do Convênio, ante a inexistência de informações
de que a parcela realizada seja passível de aproveitamento. Nesse! sentido, constitui
jurisprudência pacífica deste Tribunal a tese de que a execução', parcial do objeto
conveniado somente se presta a reduzir o valor do débito imputado ao
responsável quando comprovada a possibilidade de aproveitamento das parcelas
concluídas. (Acórdão 1521/2007 - Segunda Câmara, Relator: Ministro Aroldo Cedraz,
DOU 14/06/2007). ,

,
Assim, restar configurado um caso de execução parcial 'de objeto do
convênio, é preciso investugar se o objeto do convê~io permite o
aproveitamento de modo satisfatório das parcelas utilizadas. "

,
Volvendo ao caso concreto, o objeto do convênio - aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para o Centro de ~SaúdeAlípio
Marques no municlpio de Botuporã -, deixa claro que é pos~ivel a fruição
dos bens adquiridos desde que estejam em conformidade com as
necessidades da unidade e a previsão do Plano de Trabalho. i
Assim, é posslvel, neste caso concreto, quantificar o valor a ~er devolvido ~. ,"
ao erário considerando apenas aqueles valores não utilizadosl Além disso,lv ;rfv~o~

.,.
;1,
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considerando o fato de que :c.penas uma pequena parcela do convênio não
foi executada (apenas 06 equipamentos de um tota'l de 214 não foram
adquiridos), à regularidade na documentação da prestação de contas, bem
como a devolução do saldo não aplicado, é possivel concluir que as
irregularidades aqui detectadas, a despeito de ensejar a aplicação de
ressalvas, afastam um eventual juizo reprovativo da Rrestação de contas.
(grilo do Parecer N° 000510/2017, fls. 5 e 6) ,

,

Retornando ao caso em tela, embora o convênio não tenha atingido ,aexecução total

do objeto pactuado, o que ensejaria a desaprovação das contas' do convênio, o
,

percentual pendente para conclusão é de apenas 5,60%, sendo informado ainda
,

pelo técnico que vistoriou a obra que a mesma encontrava-se em' funcionamento,
,

porém em condições ainda insuficientes (fi. 146; Processo nO:0300150749577)... ,

Ademais, como a convenente apresentou regularidade parcial na documentação da
,

prestação de contas, bem como efetuou a devolução do saldo não aplicado (R$
,

5.396,68) e de recursos extras (R$ 13.723,28) que ultrapassam o valor do percentual
não executado (R$11.538,5278). I

Considerando o atendimento à Notificação 074/2017, a saber:

,
1. Não foi acostado aos autos do processo de Prestação de Contas da
3" das 03 parcelas, justificativa quanto ao atraso de 879 (oitocentos e
setenta e nove) dias na apresentação da prestação de cont~s;

2. Não foi acostada aos autos dos processos de Prestação de Contas
da 1", 2" e 3" das 03 parcelas cópia da publicação em Diário Oficial do
Termo de Homologação e Adjudicação do resultado do processo Iicitatério;
portanto, deverá ser apresentada a referida cópia:

3. Não foi acostado aos autos dos processos de Prestação de Contas
da 1", 2" e 3" das 03 parcelas a via da guia da receita do ingresso dos
recursos estaduais, no erário municipal, como preceitua a legislação;
portanto deverá ser apresentada a referida guia;

4. Não foi acostado aos autos dos processos de Prestação de Contas
da 1", 2" e 3" das 03 parééias o Boletim de Medição referente a Nota Fiscal
nO 00003 no valor de R$ .!4.811,15, emitida em 08/04/201,1, pela Solcon
Construções LIda.; portanto, deverá ser apresentado o relerid,o boletim;

5. Foram acostados aos autos dos processos de Prestação de Contas
da 1", 2" e 3" das 03 parcelas os formulários DARF's de recolhimento do
IRRF sobre o valor das. Notas Fiscais emitidas pela Solcon Construções
Ltda.,de nOs 00003, 00007 e 00051 em desacordo com a legislação, que
prevê uma alíquota de 1,5% sobre o valor total da Nota Fiscal' e não sobre o
valor referente a Mão de Obra, conforme foi calculado; portanto deverá
apresentar os comprovantes dos recolhimentos das diferenças do referido
imposto;,

,
6. Foi acostado aos autos dos processos de Prestação de Contas da 1", ,,~
2" e 3" das 03 parcelas a Nota Fiscal nO 00016 emitida~ pela Solcon If'W
Construções LIda. no valor de R$ 60.087,07, porém, de acordo com a .'
Relação de Pagamentos (Anexo IV) e com a cópia do extrato da con~/#{;~~

v

, .,

,.
. ,.,

.,
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I,,GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ..• .
, . SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA.BAHIA - SESAB

.' FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DA BAHIA - FESBA~'I.'l~ .•• _

DIRETORIA DE CONVENIOS" . . ,.
, .I'!'

'.

30/12/2015
21/06/2016
28/12/2016

.: '.

corrente só foi pago o valor de R$ 55,340,20 em 25/10/2011; portanto,
deverá apresentar justificativa sobre a referida divergência;

7. Não foi acostado 20S autos dos processos de piestação de Contas
da 1a, 2a e 3a das 03 parcelas o comprovante do recolhimento do INSS,
correspondente a Nota Fiscal nO 00051, emitida pela Solcon Construções
LIda. no valor de R$ 57.630,26; portanto, deverá apJesentar o referido
comprovante; I

I
8. De acordo com os extratos da conta corrente, acostados aos autos
dos processos de Prestação de Contas da 1a, 2a e 3a',das 03 parcelas,
constatamos valores debitados num total de R$ 9.000,00, sem a devida
comprovação, sendo: R$ 2.970,00, R$ 5.400,00, R$ 180,00 e R$ 54,00 em
21/03/2012 e R$ 396,00 em 21/03/2012; portanto, deverá ser apresentada a
documentação correspondente aos referidos dêbitos; [

[
9. Apesar do Termo. de Convênio ter expirado em 30/06/2013,
constatamos através dos extratos bancários acostado$ aos autos dos
processos de Prestação de Contas da 1", 2a e 3" das 03 parcelas que houve
movimentações na conta corrente do convênio sem a devida comprovação;
portanto, deverá ser apresentada justificativa para essas' movimentações,
bem como, os respectivos documentos comprobatórios, conforme
discriminação abaixo; [

Créditos:
R$ 4.012,61 em
R$ 42.000,00 em
R$ 5.656,93 em

Débitos:
R$ 33.686,18 em 18/08/2016
R$ 6.819,62 em 06/10/2016
R$ 2.166,09 em 21/12/2016
R$ 5.769,66 em 28/12/2016

"

. '.. ,.-

,. ', .
I' \, .r,..,

"

I

10. Não foi acostado aos autos dos processos de Prestação de Contas
da 1", 2" e 3" das 03 parcelas o Termo de Acompanhamento das obras civis,
elaborado pelo engenheiro responsável pela sua execução; portanto deverá
ser apresentado o referido Termo; [

[

Os argumentos trazidos pela responsável para o atraso de 879 dias no

encaminhamento da prestação de contas da 3" parcela abordam no geral o seguinte
[ponto (fI. 19; Processo N° 0300170623375):

[

• A mencionada Prestação de Contas foi prejudicada pela omissão do Setor o
que levou a gestão a tomar pro,jidências inclusive com exoneração e

, ,
contratação de pessoal qualificado para assumir as ações de Contratos e

I
Convênios.

Apesar da razoabilidade dos esclarecimentos apresentados, a convenente não \
comunicou ao órgão repassador dos recursos tal alteração para possíveis[ajustes no ~

.... [

planejamento, deixando de considerar o dispositivo legal estabel€lcido pel~/.,'" 1\)v~ 12 ~

, ,

. ;'.

" '.

, .
,,
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1,\GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA .
'. SECRETARIADA SAúDE DO ESTADO DA 3AHIA- SESAB
..•. ", FUNDO ESTADUAL DE SAúDE DA BAHIA - FESBA

'" DIRETORIA DE CONVÊNIOS' . 'I
I

. . I
Resolução N° 086/2003, Art. 7°, que estabelece o prazo de 30 (trintc\)dias do término

I

da vigência, para a prestação de contas final. \
I

Quanto à ausência das cópias da publicação em Diário oficill do Termo de

Homologação e Adjudicação do resultado do processo licitatório) a convenente,
I

anexou aos autos (fI.21; Processo N° 0300170623375), os Termos d,e Homologação
I

e Adjudicação dos Pregões Presenciais N° 018/2016 e N° 020/2016, que tiveram
I

como empresa vencedora a RGB TRANSPORTES LOCAÇÕES'I E SERViÇOS
I

EIRELU - ME, divergindo assim do que foi solicitado por meio das hotificações, as
,
,

quais se referiam ao processo licitatório Tomada de Preço ° 002/2011, que teve
- Icomo empresa vencedora a - SOLCON CONSTRUÇOES LTDA-'NjE, CNPJ nO:

12.455.534/0001-91, responsável pela execução inicial do convênio erh tela.,,
I

No item 3 que solicita a guia da receita do ingresso dos recursos \estaduais, no

erário municipal, a Convenente acostou os extratos bancários (fls. '~2 a 31) que
. I

comprovam o crédito do recurso na conta exclusiva do convênio. Em que pese, esta

solicitação se deve em atendimento ao item "q", cLÁUSULA QUtRTA - DAS

OBRIGAÇÕES DAS PARTES, 11 - CONVENENTE, constante no Termd
l
de Convênio

pactuado, a saber: I
I

I

I
[...] q) Apresentar Prestação de Contas de cada parcela rece,bida e aplicada
inclusive contrapartida municipal e Prestação de Contas 'tinal, com os
seguintes elementos básicos: ,
[...] - Uma via da Guia de Receita do ingresso dos Recurso~ Estaduais na
Conta Especifica; (grifo do Termo de Convênio nO 134/2010, fi. 345,
Processo n° 0300110555940) \

Todavia, os extratos bancários apresentados podem ser considerados como

elementos comprobatórios do ingresso da receita estadual no erári~ municipal,

estando este apontamento, considerado regularizado. I
I
I,

Quanto à ausência do Boletim de Medição referente à Nota Fiscal nOOO~p3no valor
de R$ 44.811,15, emitida em 08/04/2011, pela SOLCON CONSTRUÇOES Itda., a

convenente acostou aos autos o citado documento, estando este item re6ularizado,,
conforme anexos fls. 34 a 40, Processo nO0300170623375. \'

Em relação ao item 05, o qual versa acerca da alíquota de recolhiment? do IRRF ~
,

sobre as Notas Fiscais N°s: 00003, 00007, e 00051, a convenente sclar~ce (fI. 42V
I.. I3 íí",,

I,
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I,GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO Di, t;-, iI IA - SESAB
,,,< FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DA BAHIA - FESBA

:' ... DIRETORIA DE CONVÊNIOS : '.

Processo nO0300170623375) que "foi descontado nas notas fiscais hO00003,0007 e

00051 e recolhido ao cofre do Município, como podemos observar cbm os descontos
. . I

a menor não contribui para dar prejuízo a comuna, devido a diferenÇafoi aplicado na
própria obra.". • \

, I
I,
,

Em que pese, a supracitada solicitação se deve em atendimento ao item "g",

cLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES, 11- CONVENENTE,
COnstanteno Termo de Convênio pactuado,asaber:

I

[...] g) Responsabilizar-se por todas as Obrigações Tributárias porventura
aplicáveis ao presente Convênio sejam Federais, Estaduais ou Municipais.

I

I
Considerando o item 06 referente à divergência no pagamento em rE1laçãoao valor

total da Nota Fiscal n° 00016, a convenente esclarece (fI.44; I Processo nO

0300170623375) que "foi descontado na nota fiscal nO00016 R$4;746,87 e não
,

recolhido ao cofre do Município, contudo, os descontos não recolhidq não contribui

para dar prejuízo a comuna, devido a diferença foi aplicado na própria1obra".No que

concerne a este item, embora a convenente tenha apresentado a justificativa acima,
citada, o Parecer Técnico Conclusivo da Execução Física - Financeira,N° 066/2017,

emitido pela DICONVem 25 de dezembro de 2017, faz a seguinte observação:
I
,

[...] A Nota Fiscal n° 0016, possui o valor total de R$ 60.087,07 (sessenta
mil, oitenta e sete reais e sete centavos), porém só foi observado o
pagamento pelos extratos bancários apresentados no valor de R$ 55.340,20
(cinquenta e cinco mil, trezentos e quarenta reais e v,inte centavos),
restando um saldo no valor de R$ 4.746,87 (quatro mil" setecentos e
quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos), correspondente aos
impostos. Após análise mais detalhada das prestações de c,ontas, põde-se
observar que o saldo remanescente fOI pago, como recurso extra do
Convenente, através do Fundo Municipal, conforme Nota ',de Liquidação
(pág. 122 e 205; Processo nO: 0300110555940), segundo descrição abaixo:
- IRRF: R$ 360,52; I
-INSS 11%:R$ 2.643,83;
-ISS: R$1.201,74;
- IRRF: R$ 540,78; I
(grifo do Parecer Conclusivo nO 066/2017, fI. 154, Processo nO
0300150749577) I

IQuanto à ausência da comprovação do recolhimento do INSS correspondente a
I

Nota Fiscal nO 00051, a convenente acostou aos autos do Ptocesso nO
,

0300170623375, fls. 46, 47 e 48, os documentos, referentes ao ISS, IR e INSS,,
respectivamente, todavia, em relação ao IR o valor recolhido foi de 1,5%\de 40% do \~_

,,, J I à',.v
valor da nota, quando deveria ser de 100%do valor da nota fiS~I.V ~ I

• .. I 14',.
,
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li:"GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA '

,
. SECRETARIA DA SAúDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB

,I '" FUNDO ESTADUAL D~ SAúDE DA BAHIA, FESBA
l':': . DIRETORIA DE CONVENIOS ,

Em relação ao item 08, que versa acerca da não comprovação de valores debitados
I

[lum total de R$ 9.000,00 e visualizados em extratos bancárids (fls. 66 e 67;

Processo nO0300150687393). Inicialmente, cumpre informar quJ na emissão da

~~~tificaÇãonO 074/2017, foi registrado equivocadamente a data!1de 21/03/2012,

quando o correto é a data de 07/02/2012, referente aos seguintes débitos R$

2.970,00, R$ 5.400,00, R$ 180,00 e R$ 54,00. Ademais, foi solicitad~ a comprovação
", I

e justificativa para o debito no valor de R$ 396,00 em 21/03/2012.

I
Em que pese o equívoco acima descrito pela DICONV, compete ',ao convenente

apresentar todas as comprovações de despesas realizadas em conta exclusiva do
I

convênio. Sendo assim, a justificativa apresentada pela convenente de que "não
' ,

houve movimentação em março", apresent'-''ldo ainda a cópia do extrato do referido
, ,

mês (fI. 50, Processo nO0300170623375), contendo apenas o débito ho valor de R$
I

396,00, e que também não foi esclarecido elou comprovado, resulta na permanência

de maiores esclarecimentos deste item, uma vez que os citados débitds ocorreram e
, I

foram observados por meio dos extratos bancários apresentados.

,

IConsiderando o item 09 que solicita justificativa e comprovações para as
I

movimentações bancárias realizadas após a vigência do convênio, a convenente em

resposta informou que "todos os créditos e débitos estão con$olidadas na,
conciliação bancaria e teve como base legal o processo licitatório na m.odalidadede
pregão presencial n018/2016"(fI.53; Processo nO0300170623375), informando ainda

" ,
que os créditos, no valor de R$ 4.012,61 em 30/12/2015 foi para tran,sferência de

recursos próprios para regularizar o valor de devolução do saldo do cOhvêniode R$
,

, , " I
13.343,48 para a SESAB, o valor de R$ 42.000,00 em 21/06/2016 refere-se à

I
transferência de recursos próprios para concluir a obra, e R$ 5,656,93 em,
28/12/2016 para transferência de recursos próprios para regularizar ~o valor da
' ,

devolução do saldo do convênio de R$ 5.769,66 para a SESAB. 'I

,
,

I

IQuanto às movimentações bancárias realizadas com data posterior à '1igência do
, . ,

" ,

convênio, a convenente informa que o débito de R$ 33.686,18 em 18/08/2016 se

deu para o pagamento à empresa RGB - TRANSPORTES, LOCAÇÕES E
, I

SERViÇOS LTDA, Nota Fiscal N° 291 em 18/08/2016 da 48 medição. Con~udo,além ~

do convenente não ter justificado e nem co~provado todos oS:P' bitos cd~tidos nosy'
,', " f, VV\.Jvl.0 15 ir

, \'
,
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" •..•••.•\ GOVERNODOESTADODABAHIA '
: " SECRETARIA DA SAúDE DO ESTADO DA BAHIA- SESAB

FUNDO ESTADUAL DE SAúDE DA BAHIA - FESBA
, ." DIRETORIA DE CONVÊNIOS '

~
. -,

.~-..

,

,,. ,

extratos, no atendimento desta Notificação, não foram ',apresentados os

eS~larecimentos para a necessidade em se realizar outro proces~p licitatório para a
conclusão do objeto do convênio em tela. . I

" , \",," ..
"

Ainda no que concerne às movimentações bancárias realizadas após o término da

vlgencia, a convenente apresentou por meio do Ofício nO 010/2017, Processo nO. ,

0300.170.623.383, em 09/11/2017, o pagamento da Nota Fiscal ~nO 301 (fi. 280;
, , ,

Processo nO:0300170623383), no valor de R$ 6.819,62 em 06/10/2016 à empresa~:~

RGB - TRANSPORTES, LOCAÇÕES E SERViÇOS LTDA, referente à 58 medição.
I
,

I
Ademais, foi informado pela convenente no mesmo documento acima citado, que o

,

pagamento no valor de R$ 2.166,09 em 21/12/2016 se referem aos ifnpostos de ISS
•. I

das notas fiscais nOs:291 e 301. São informados ainda, os pagamentos de tarifas
,

bancárias no valor total de R$ 17,20, com recursos próprios, e, a devolução de
I

recursos ao erário por Documento de Arrecadação Estadual - DAE ~o valor de R$
,

5.769,66 em 28/12/2016, estando dessa forma regularizados os apont~mentos feitos
no item 9 da supracitada notificação. I

Quanto à ausência do documento, Termo de Acompanhamento \ da Obra, a
I

convenente acostou aos autos do processo nO: 0300170623375, fll.55, o citado
,

documento, todavia, o mesmo se refere ao processo licitatório Pregão Presencial

N°018/2016, tendo como empresa responsável a RGB - TR,ajNSPORTES,

LOCAÇÕES E SERViÇOS LTDA - ME, CNPJ 07.675.124/0001-16, q'ue indicou o
,

início em 10 de agosto de 2016 e término em 08 de dezembro de 2016, !sendo ainda
Ique o referido documento encontra-se sem as assinaturas do responsáyel técnico e

, ,

do Secretário de Saúde, Sr. Odilon Cunha Rocha. "

I
'I

O convenente realizou 02 (dois) processos licitatórios, sendo o últim6, conforme
,,

informado acima, sem o devido conhecimento prévio por parte da Oiretoria de
I

Convênios - DICONV/FESBA, com aporte de recursos extras pela gestãp municipal
,

para a conclusão do objeto do referido convênio. Destaca-se que a obra permanece

inacabada, conforme atestado em Relatório de Vistoria Técnica de Enbenharia _

RVTE, realizados em 23 de outubro de 2017, informando 94,40% de exec~çãoV ,,~
-, , ~ I ~~
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;"'1"-.'\ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA '
" ;' , SECRETARIA DA SAúDE DO ESTADO DA BAHIA _ SESAB
; " , FUNDO ESTADUAL DE SAúDE DA BAHIA - FESBA
,. ,,' ". DIRETORIA DE CONVÊNIOS

I

~essalta-se que até a presente data, além da inexecução do objeto pactuado e do

atlngimento parcial dos objetivos ajustados, restam ainda o atendimento às
:', I

pendências relacionadas à prestação de contas, conforme citad6s ao longo deste
documento. \

I
,

• I
E mister que o convenente deverá adotar todas as medidas cabíveis, visando a

regularização em caso de incompletude da prestação de contas, talta de devolução
• "- • I

de ,saldo ou valores glosados, execução insatisfatória, inexecução t0tal ou parcial do

objeto pactuado, conforme Termo de Convênio, Cláusula Quarta _' Das obrigações
I

das partes - 11Convenente, plano de trabalho ou de quaisquer'outros tipos de

irregularidades identificadas e notificadas pela Diretoria de Convêniqs - DICONV ou
por auditoria do Tribunal de Contas do Estado - TCE-BA.

"

. ,.
"

, -,

i, t

',I
I'

, ,

, '."

, !

Compete ainda ao Prefeito sucessor apresentar as contas referente:' aos recursos
1

Estaduais recebidos por seu antecessor, quando este não tive~ feito ou, na

impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas legais visando ao ~resguardo do
1

patrimônio público com a instauração da competente Tomada de Contas, sob pena
de corresponsabilidade (adaptado da Súmula 230 do TCU). I

....,.,

~. .' .., '

"

; I

~---.

Ressalta-se que é de inteira responsabilidade do convenente, alé~ da regular

prestação de contas e finalização do objeto proposto, colocá-lo em funcionamento,
1atendendo a coletividade.

,.

,ji •..
I",;

O". "

1Esgotadas todas as medidas administrativas posslvels para o sane,amento das

inconformidades, por parte desta SESAB, a saber, expedição de ofício e',notificações
I

requerendo a regularização, instrução preliminar de processo de Tomad~ de Contas,

e sem a adoção de ações efetivas, bem como pronunciamento formal por parte da
l' I

atual gestão do Convenente, permanecendo os registros a seguir:

; .~

, ,

ri
~,

par~
17

a) Faltade execuçãototal ou parcialdo objeto;
b) Atendimentoparcialàs notificaçõesemitidas;

' .....
1,
I
,

i,
I

I
1

Quanto à análise do Convênio em tela" entende-se que a documentação
I

apresentada na prestação de contas ainda não mostrou-se suficiente

CONCLUSÃO:

Ref.2002376-69
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I,GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA .
.. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB

. FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DA BAHIA - FESBA
',:' DIRETORIA DE cONVÊNIOS
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';. ".',

, I

Ol.'.' , •• ,.

~"

, I

i;

.f~rt' .
,, .~
:~."

"'!!
; .\1';

, \ ",
'I ~ .

"i' ':

'I
I

I
,

I
,

I
I
I

,

comprovação da aplicação dos recursos às finalidades propostas,!sendo necessária
,

a emissão de nova Notificação nO002/2018 para regularização dos itens ainda
ipe,ndentes.

Co""de"",do SolicitaçãoN" 0712017 GD, datada de 20 de dezJb'" de 2017, do
I

Egrégio Tribunal de Contas da Bahia - TCE/BA, o qual determinou o ingresso das
,

prestações de contas do convênio, constando Parecer ConclusivÓ elaborado pela,
Diretoria de Convênios do FESBA, para fins de instrução e julgamento, em formato

- ,
eletrônico. 'i

,

I
,

IDiante ao exposto, entende-se que apesar da ex-gestora buscar esforços com vistas
,

a finalizar o convênio, houve morosidade na execução do objeto dOi,Convênio, que
Iatualmente encontra-se com 94,40% de execução física, comprometendo assim a
I

finalização do objeto pactuado, além do atraso da prestação de contas, a Diretoria
,

de Convênios mantém a conclusão do parecer opinativo nO066/2017, relativo à

aplicação dos recursos estaduais provenientes do ajuste convenial fotmalizado com
I

o município de Governador Mangabeira. 'I

I
I

Sendo estas as considerações, submetem-se os autos à apreciação de Vossa
I

Salvador, 15 de janeiro de 2018. /-

~\/\AA/L_
i ! .

IVONILDÇ' DOURADO BASTOS
Diretor de Convênios,

\
c<4\,£;vJ~c.

ROSEMARY NASCIMENTO
Coordenadora de Elaboração

~'

S',Cr'tAAf
TAis ALICE MENDES BITENCOURT

Coordenadora de Acompanhamento

JJ ~çt
VICTOR F L1PEGARCIA

Coordenador de Prestação de Contas

Senhoria.
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•

...•...." GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

. SECRETARIA DA SAÚDE D~ ESTADO DA BAHIA - SESAB
. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA BAHIA - FESBA, \' A

.... DIRETORIA DE CONVENIOS

PARECER N°: 001/2018

pçpp

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DA EXECUÇÃO FíSICi - FINANCEIRA

I
meio do convênio nO. 134/2010, publicado em Diário Oficial do Estado - DOE em

01/07/2010, firmado entre esta SESAB e a Prefeitura MuniciPJI de Governador
I

Mangabeira, em 03 (três) parcelas, no valor total de R$ 206.045,14 (duzentos e seis
I

mil, quarenta e cinco reais e quatorze centavos), sendo R$ 185.440,63 (cento e

oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e sessenta b três centavos)

custeados pelo Concedente, e R$ 20.604,51 (vinte mil, seiscentos\ e quatro reais e

:::inquenta e um centavos) por parte do Convenente, a título de contrapartida, cujo

objeto é a "REFORMA E AMPLIAÇÃO DO AMBULATÓRIO DR. <bno ALENCAR

DO MUNiCíPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA- BAHIA".

Convênio N° . 134/2010 I
Concedente GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA/ SECRETARIA DA. . ,

SAUDE DO ESTADO DA BAHIA- SESAB

Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
MANGABEIRA

CNPJ do Municípío: 13.828.496/0001-38

N° do Instrumento
319.400.18621/2010noSIGAP:

Responsáveis: DOMINGAS SOUZA DA PAIXÃO - Ex-Prefeita
MARCELO PEDREIRA DE MENDONÇA~Atual Prefeito----

INTRODUÇÃO:

Retornam os resentes autos, da resta ão de contas dos recurs ,s re assados por

I

o Parecer Técnico Conclusivo da Execução Física - Financeira nO066/2017, inicial,

às fls 147 a 161, Processo nO 0300150749577, destacou que la execução do

convênio não havia sido concluído, conforme Relatório Técnico db Engenharia -

RTE que indicou o percentual de 94,40%, registrando ainda que os vllores aplicados

na execução do objeto encontravam-se incompatíveis com o Plano Ide Trabalho do

Convênio, tendo sido emitido opinativo pela Irregularidade das con~as e iniciada a

instrução do processo de Tomada de Contas do referido convênid (Processo n~
. ~¥

'o/ ~

Ref.2002376-71

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
2N

D
M

4M
JG

W



•

".,•....• GOVERNODOESTADODABAHIA ,'"
, SECRETARIA DA SAÚDE D~ ESTADO DA BAHIA - SESAB

.' FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA BAHIA - FESBA~,'l,.' ".
-.. DIRETORIA DE CONVENIOS

0300170623332), com publicação da portGlria de designação da comissão prevista

para o exercício de 2018,

Considerando Solicitação N° 07/2017 GD, datada de 20 de dezembro de 2017, do

Egrégio Tribunal de Contas da Bahia - TCE/BA, o qual determin6u o ingresso das

prestações de contas do convênio em tela, para fins de instrução e julgamento, em

formato eletrônico.

Considerando a prestação de contas complementar, foram apresentados. I
documentos os quais envolve o aporte de recursos extras por parte da convenente

após o término da vigência do convênio, com novos esclarecimehtos trazidos aos
. I

autos peia signatária do convênio, Sra. Domingas Souza da pg1ixãO, Ex-Prefeita

Municipal, enviadas por meio do Ofício nO010/2017, Processo nO0300,170.623.383,

E;m09/11/2017.

Outrossim, foram também juntados aos autos pela signatária do convênio, Sra,

Domingas Souza da Paixão, Ex-Prefeita Municipal, em atendimentol\àS Notificações

nO 02/2016, 074/2017 e 094/2017, enviadas por meio de documentação

complementar, Ofício nO08/2017, Processo nO0300170623375, em 09/11/2017, e

Ofício nO ~6/2017, Processo nO 0300170624444, em 07/12/2017, rs quais foram

analisados pela Diretoria de Convênios desta SESAB, conforme parecer abaixo:

A'\lÁLlSE DO PROCESSO:

1t

fato: Prestação de Contas Complementar;

074/2017 e 094/2017, a saber:

I
Procedeu-se ao reexame dos achados da instrução confrontando-os com os

esclarecimentos/documentos apresentados pelos responsáveis, qua~to ao principal
I

~teod;meotoà, NT"",e, o',

Considerando a Prestação de Contas Complementar, segue abaix6 análise dos

documentos •••••• nlad •• ' , \

Considerando a solicitação para análise .da Prestação de Contas complementar, \~
. . I I A.\?

referente ao Convênio nO134/2010, realizada cdm recursos próprios (<i:ontrapartida) I

da Prefeitura Municipal de Governador MangClbeira, no valor de R~ 42.000,00 e~/. +i' ,Y

I

Ref.2002376-72
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~i;.' ,

.,.-"'" GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA"''':'' ..

•

SECRETARlA DA SAÚDE DO ESTADO DA'BAHIA - SESAB
':.' •• ' FUNDO ESTADUAL D~ SAÚDE DA BAI'lJA - FESBA I

-'. : DIRETORlA D~ CONVENIOS \

mais o saldo transfendo da conta do FUl}.d.?Municipal para a conta específica no

vaior de R$ 5.656,93, totalizando R$ 47.656,93, tendo\ como objeto a

complementação da "REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTR0 MÉDICO ono
. \

ALENCAR - NO MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA - BAHIA", com

~jgência expirada em 30/06/2013, com um àtraso de 900 (novece~tos) dias.

Co",;'e",o'o ."e , Coo""oeoOOeoo,m;oho" oomo P"""'''o o' ~0300170623383,
cápia do Ofício s/no, datado de 13/07/2016, informando sobre a Rescisão Unilateral

com a empresa (sem citar o nome), contrato nOLC 009/2016, p~r não cumprir as

exigências do objeto do Contratado, "conforme a Cláusula Décima - DA RESCISÃO

E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL do respectivo contrato";

C(insiderando que a Convenente informou uma licitação tipo Pregão Presencial nO

018/2016, conforme folha 01 do Processo nO0300170623383 e nd Diário oficial do

Município, folha 57, acostou publicações dos PP 018 e 020/2016 ~ Contratação de

Empresa para Execução de Serviços de Manutenção e Pequenos Reparos em

Diversos Prédios, sem especificar o valor e destino referente ao ce~\tro Médico Olto

Alencar, objeto incluído no recurso aportado;

Considerando que foi acostado ao processo acima citado, uma Planilha de Medição,

da empresa RGB Transportes, Locações e Serviços LIda, no valor d~ R$ 42.984,32,

folhas nO64 a 70, sem outra informação sobre o valor referente à cÁmplementação

d, 'eiooo,", ",ferid, Uo~,'e 'o Co,,"o;o: \

Considerando que foi anexada cópia do Contrato com a empresa RGB Transportes,

Locações e Serviços LIda nOLC 023/2016, citando o Pregão Presenci11 nO020/2016,

sem descriminar o valor referente aos serviços de complementação Ida Reforma e

Ampliação do Centro Médico Olto Alencar, sendo o valor global conforme planilha

orçamentária no valor de R$ 856.513,71;

Considerando que a única empresa credenciada e tendo apresentado

documentação pertinente ao processo Iicitatário - Pregão Presencial, conforme

folhas nO 74 a 185, foi a RGB Transportes, Locações e Serviços \Eireli - ME,

constando em Ata, folha nO 187, o valor da empresa ficando em R$ 856.513,71,
I .

tendo a Pregoeira negociado direto com a representante e fixado o valor global e~""' ff1 3 .-

,

Ref.2002376-73
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sendo declarada

,
I
i

\
I

MuniCíPio!,
Ivencedora;

I

•

..••.. \ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
" SECRETARIA DA SAúDE r?9 ESTADO DA BAHIA - SESAB

FUNDO ESTADUAL DE SftlUDE DA BAHIA - FESBA
.• , DlRETbRIA DE CONVÊNIOS :, '

R$ '839.383,42, dentro dos v~lores estimados pelo

I
. I
Considerando que foi acostado :ao processo acima citado, uma Planilha de Medição,
.' i I

;aa empresa RGB Transportes, focações €i Serviços Ltda, no valor de R$ 42.984,32,

folhas na64 a 70, sem outra informação sob're o valor referente à complementação
,

da reforma na referida Unidade idOConvênio.
,

Considerando o Parecer Jurídido Final do pregão Presencial na 20/2016, constando
o seguinte: I \

I !I...]Por fim,! ressaltamos que esla Assessoria Jurídica está se reportando
neste parecer tão somente aos aspectos legais da futura contratação e a
análise acerba da presença dos documentos solicitado~ no edital do Pregão,
restando a Pregoeira e a Equipe de Apoio á responsabilidade acerca da
comprovaçãb da veracidade e adequação dos documentos especialmente
áqueles que exigem conhecimento técnico a e~emplo do balanço
patrimonial. Concluo, então, que foram atendidas as prescrições legais, não
havendo n\ácula invalidante do presente proc~dimento Iicilatório.
Considerand:o o exposto e a conclusão reiro, opíno p~la homologação do
certame. (gri,fodo Parecer Jurídico, PP n020/2016, fls. 244 a 245; Processo
nO:0300170623383) \ '

I ,
Considerando que foram anexadas às folhas na 198 e 199, Processo na

i I
0300170623383, O Despacho da Homologação/ Adjudicação e publicação no Diário

Oficial do Município do PP noi018/2016 e 020/2016 e cópia doI Contrato na LC

024/2016, no valor de R$ 839.3!33,42,sem especificar, em qual dos rOiS Pregões, foi

realizada a complementação 6a Reforma e Ampliação do Centro Médico Otto
Alencar, objeto do Convênio na ~34/201O.

I
Considerando os documentos: pertinentes ao processo licitatório realizado para

, , ,

execução do convênio em tela,iforam acostados aos autos da Prestação de Contas

da 1" parcela (Processo; 0~00110555940), cópias dos segui~tes elementos:

Contrato n0186/2011 (fls. 88 ~ 107); Aviso de Licitação (fls. 243 \a 244); Ato de

Publicação (fI. 245); Edital (fls. 246 a 306); Ata da sessão de recepção das propostas

e julgamento da Tomada de ~reço ° 002/2011 (fls. 307 a 309);\ Adjudicação e
.", I I
Homologação, sem constar a arsinatura do gestor (fI. 324); modalidflde de Tomada
de Preço na 002/2011, com ;base na Lei na, 8,666/93, tendo tomo empresa. I _ \
vencedora a - SOLCON CONSrRUçOES LTDA-ME, CNPJ na: 12.455.534/0001-91,

Endereço; Rua 13 de maio, nOi50, 10 andar, Centro, Cidade de Cadhoeira - Bahia, ~

restando pendentes a apresent~ção do seguinte documento, SOliCitF~ através dast1/
I, 4 ~I ' ;.< . ,
I I

Ref.2002376-74
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1\GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA-
, . SECRETARIA DA SAÚDE D? ESTADO DA BAHIA - SESAB

. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA BAHIA .. FESBA
" ".' DIRETORIA DE CONVÊNIOS

Notificação nas: 033/2017 e 074/2017, sem o devido atendime~to até a presente
.-' '. I

(iata:
I

- Homologaçãoe Adjudicaçãoreferente à licitação'lTomadade Preço nO
02/2011, assinadaspelo Gestor do Convênioe respectivapublicaçãoem
DiárioOficial. I

I

[

Considerando a execução financeira (Tabela 1), com repasses efetuados pela

SESAB da i", 2" e 3" das 03 parcelas, Tabela i, no valor total 8e R$ 185.440,63

(cento e oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais el
l
sessenta e três

centavos), contrapartida de R$ 20.604,51 (vinte mil, seiscentos '[e quatro reais e
. ' ,
cinquenta e um centavos), rendimento de aplicação de R$ 4.594,82 (quatro mil,

,

quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos), recurso extra

aportado em conta no valor de R$ 4.012,61 (quatro mil, doze reais'e sessenta e um
I

centavos), e R$ 4.746,87 (quatro mil, setecentos e quarenta e seisl reais e oitenta e

sete centavos), correspondente aos impostos da Nota Fiscal na 0016, foi

demonstrado uma receita de R$ 219.399,44 (duzentos e dezenov~ mil, trezentos e

noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos) e despesa I, no valor de R$

197.045,14 (cento e noventa e sete mil, quarenta e cinco reais e quÁtorze centavos),

conforme Notas Fiscais nas: 0003, 00007, 0016 e 0051, maid, despesas não

justificadas de R$ 9.000,00 (nove mil reais) e R$ 4,00 (quatro reais) de tarifas
I

bancárias, totalizando R$ 206.049,14 (duzentos e seis mil, quarenta e nove reais e
I

quatorze centavos), conforme extratos bancários apresentados, pe~manecendo um

saldo no valor de R$ 13.350,30 (treze mil, trezentos e cinquent~ reais e trinta
I

centavos), devolvido por Documento de Arrecadação Esta,dual - DAE,

n01506916687 em 30.12.2015 e na 1600108638 em 08.01.2016.

,Tabela 01. Demonstrativo da execução da Receita e Despesa do Convêrio n° 134/2010,
com base nos extratos bancários e rendimentos de aplicação financeira, referente às 3 (três)
parcelas dos recursos pactuados em Termo de Convênio. 'I,r-' '----'-."R PESAS
:"""'''''.N,,tur!ilOl:a .Valpr(R$), 't)!lta1 N°,NQtaFisclll Valor R$ Data

b~~~~ce~~i~;SAB ~~:~~~:~ig~g~i~g;;- N.F:00003 44.811:,15 20042011
AplicaçãoFinanceirada 05.08.2010 a '
'1" Prestaãode Contas 2.703,53 17.10.2011 N.F:00007 34.516,66 08.06.2011
iSub-Total'18' '*". 79.327,81
I~:. Slddo lal,~!JI17~A.29 ' "á. 25' PrI ~o nO.1.~110l!5594t 25,37
Saldoda 1"Parcela 25,37 17.10.2011 '
2" ParcelaSESAB 64.395,49 20.10.2011 NF 00016 55 340 ~O 25.10.2011
AplicaçãoFinanceirada 6903 17.10.2011 a . : . '\'1 ~
2" PrestaãodeContas ' 04.11.2011
RecursoExtrado FMS Notade Impostosda
ara a amentodos 4.746,87 Li uida ão N.F:00016 4.746,8,7 16.02.2011 V'

. rf\;~5y
I
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.r .., GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA' .
: . . SECRETARIA DA SAúDE DO ESTADO DA B<\HIA - SESAB

~:. ,FUNDO ESTADUAL DE SAúDE DA BAHIA - FESBA
.... DIRETORIA DE CONVÊNIOS

-" (pág.12Ú rl:n;Jostos da N.F: 0016 I

205) ~ i
t' Sub.Total' 6!l:2311,76

..
60.087,07. . .

1 ,~-- Saldo Parcial em04.11.2011Ipág. 27; Processo nO 0300110555940f 9.149,69
Saldo da 28 Parcela 9.149,69 04.11.2011 ,
38'Parcela SESAB 65.000,00 29.08.2012 N.F: 0051 570.630,26 30.08.2012

I

Aplicação Financeira da
1.663,86 30.11.2011 a 2.'P70,00

38 Prestacão de Contas 22.10.2015 Recursos 5.1100,00..
Debitados Sem 1'80,00 07.02.2012•.

Justificativa q4,OO
"... 39600 21.03.2012

Tarifa bancária 4,00 23.05.2013
i-"',.., - Sub.Total' . . - . , -- - -75.813,55 - '"r.. . 66.634,26 .

., Saldo Parcial em 22.10.2015Ipág; ...173; Processo n° 0300150687393\ 9.179,29
Saldo da 3' Parcela - Devolução de ,

9.179,29 22.10.2015 13343,48 30.12.2015C6niolementacão Recurso DAE ,
Aplicação Financeira da Devolução de I

158,40 23.10.2015 a Recurso DAE-
,

6,82 08.01.201638 Prestação de Contas 30.12.2015 I
Tarifa bancária I

Recurso Extra
4.012,61 30.12.2015 I

Creditado ,
'~'J Süb-Total - - --

13.350,30"
, . .. , ..•..~;. 13350,30 -- - .. -.. ..• - -

~'a',. Saldo Parçial em 08.01.2016/páa. 09; Processo n° 0300150749577 0,00

,
Considerando a prestação de contas complementar os quais envolve o aporte de
.....' I
recursos extras por parte da convenente após o término da vigência do convênio e

Inovos esclarecimentos trazidos aos autos pela signatária do I convênio, Sra.
IDomingas Souza da Paixão, Ex-Prefeita Municipal, enviadas por meio do Ofício nO

01012017, Pro.,."" '" 0300170623383, ~ 0911112017. I
Os extratos apresentados mostraram que após a devolução integral do saldo,

n remanescente do convênio, no valor total de R$ 13.350,30 (treze I-nil, trezentos e
I

cinquenta reais e trinta centavos) (fls. 05 a 08; Processo nO 0300150749577),,
ocorreram algumas movimentações (Tabela 2) na conta que deveria ser de uso

I

exclusivo para o convênio e que após sua utilização no objeto do con:vênioe término
da vigência, a mesma deveria ser encerrada.

Tabela 02. Demonstrativo das movimentações bancárias efetuadas na conta do Convênio nO
134/2010,com base nas Notas Fiscais e nos extratos bancários e rendimentos de aplicação
financeira. '

, - . . RECEITA '-', ~ ot..
- ....

DESPESAS••
I .,.......Natureza: ~,... .. Valor (I~$l . Data .. Natureza Valor IR$1 Data
Recurso Creditado 42.00000 21.06.2016 N.F: 291 33.686 '18 18.08.2016
Recurso Creditado 5.65693 28.12.2016 Tarifa Bancária 8,601 18.06.2016• ..' 21.06.2016 a IAplicação Financeira 801,86 28.12.2016 N.F: 301 6.819,~2 06.10.2016

Tarifa Bancária 8,601 06.10.2016
Impostos da N.F: I

291 e N.F: 301 2.166,09 21.12.2016

, :\)AV~
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•

..••. ,.. GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

. . SECRETARIA DA SAúDE O? ESTADO DA. BAHIA - SESAB
", .,' FUNDO ESTADUAL Os SAUDE DA BAHIA - FESBA

• • ..• DIRETORIA DE CONVENIOS

5t69,66

"it8;i458;75
,,,030015 49577

., I
Do exame efetuado na prestação de contas do ref~rido convênio, v~rificou-se que os

• I

recursos foram repassados em três parcelas que totalizaram R$ 185.440,63 (cento e
I

oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e sessenta e três centavos), que

acrescidos de R$ 20.604,51 (vinte mil, seiscentos e quatro reais ~ cinquenta e um

centavos), relativos ao aporte financeiro de contrapartida efetuad~ pelo município,
I

mais R$ 5.396,68 (cinco mil, trezentos e noventa e seis reais el sessenta e oito

centavos), resultantes da aplicação financeira, e R$ 56.416,41 (cinqüenta e seis mil,
I

quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e um centavos) de \recursos extras

aportados pela convenente, alcançaram receita total no montante dé R$ 267.858,23
t

(duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais e vinte e três
I

Icentavos). I
I
I

Foram utilizados para fazer face às despesas efetuadas para alcande das metas, o
t

valor de R$ 239.717,03, conforme demonstrado nos pagamentos da'~Notas Fiscais

N°s: 0003, 00007, 0016, 0051, 291, 301, mais despesas não justificadas de R$

9.000,00 (nove mil reais) e R$ 21,20 (vinte e um reais e vinte cent~vos) de tarifas
I

bancárias, totalizando R$ 248.738,23 (duzentos e quarenta e oito mil, setecentos e

trinta e oito reais e vinte e três centavos), conforme extratos bancárioJ\apresentados,

restando um saldo no valor de R$ 19.120,00 (dezenove mil, cento,e vinte reais),

devolvidos ao Erário o montante de R$ 19.119,96 (dezenove mil, cerlto e dezenove
. I

reais e noventa e seis centavos), conforme Documento de Arrecadação Estadual
I

(DAE), permanecendo um saldo na conta do convênio de R$ 0,04 (quMro centavos),

que pertence ao convenente, tendo em vista os recursos extras aportkdos na conta

do convênio. \

'I

Entretanto, ressalta-se que a execução física do convênio não atingiu ~ua totalidade,

mesmo após o aporte de recursos extras pela convenente, co~o pode ser

observado no Relatório de Vistoria Técnica de Engenharia - RVTE, datbdo de 13 de
I

dezembro de 2016, que indicava o percentual de 94,06% de execuç~o (fls. 239 a

244; Processo nO:0300150687393). Ademais, com base em dois RVliE's emitidos

em 11.04.2017 e 23.10.2017, dentro da gestão do atual prefeito, Sr. Marcelo »
Pedreira de Mendonça, contatou-se que a execução física do convêniollf:::~ ~/

I

I
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/',..... GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA .,,ti SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA'3AHIA - SESAB
",' FUNDO ESTADUAL DS SAÚDE DA BAHIA - FESBA

.• DIRETORIA DE CONVENIOS :

paralisada, sendo registrado um avanço ,de apenas 0,34%
vistoria realizada em dezembro de 2016.

I
Iem relação à última

f\jo que concerne à ausência da completude da execução fisica dÇ>objeto pactuado,

foram trazidos aos autos pela signatária do convênio, Sra. Do~ingas Souza da

Paixão, Ex-Prefeita Municipal, em resposta à Notificação 094}2017 a seguinte
justificativa:

[...] Informamos que fizemos as devoluções de R$13.343,48 + R$92,99+
R$6,82+ R$5.769,66 totalizando = R$19.119,96, doi saldo do convênio
134/2010, conforme os DAES comprovando a devolução dos recursos
recebidos, inclusive os rendimentos de aplicação no Imercado financeiro,
para compensar os 5,60% que falta para concluir a (execução do objeto
pactuado, reclamado na inspeção técnica "in loco" realizada em 06/04/2017.

I
[...] Gostariamos de informar a vossa senhoria que além de devolver para
SESAB os valores acima, :nencionados no total de R$,19.119,96,também,
por diversas vezes procuramos a PREFEITURA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR, para no dá autorização para finalizar a IIExecuçãoda obra e
não obtivemos o consentimentos, por último encaminhamos um oficio com
AR (cópia anexas) e até a presente data não obtivemos respostas.
Conforme o relato, podemos observar que há má vontalle dos Governantes
de acontecer a autorização para concluir a Obra. ('grifo do Ofício nO.
16/2017; fl.01 a 02; Processo nO:0300170624444)

A respeito dos esclarecimentos destacados acima, cumpre ressaltar que embora o

valor final (R$ 19.119,96) informado pela convenente como tendÓ sido restituido

esteja correto, o valor de R$92,99 (noventa e dois reais e náventa e\nove centavos)

citado pela Sra. Domingas Souza da Paixão, foi incluida de forma equivocada, uma

vez que não consta nos documentos das prestações de contas a refJrida devolução.

Ademais, com base na análise contábil descrita acima, e retirando o valor resultante

da aplicação financeira, a convenente restituiu ao Erário Estadual por meio de

recursos próprios extras, um montante R$ 13.723,28 (treze mil, setedentos e vinte e

três reais e vinte e oito centavos), equivalente à 6,66% do monta~te inicialmente

pactuado em Termo de Convênio.

Ainda no que concerne ao trecho destacado do Oficio nO16/2017, não foi acostado

aos autos do processo o "Ofício comAR", conforme relatado.

Diante do exposto, a Coordenação de Acompanhamento, por meio do responsável

técnico, Sr. Luiz Pereira Lima, emitiu despacho acerca das pendência~ relacionadas

à "execução física do objeto do convênio, contendo inclusive u~a descrição

detalhada dos percentuais não finalizados, conforme citações abaixo:~~ ~

. ~v'vlftJ 8, ' " I. \ I
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I,GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA '.
. . SECRETARIA DA SAúDE DO ESTADO DA RA....HIA - SESAB

" FUNDO ESTADUAL DE SAúDE DA BAHiA. FESBA
~\'\~ " : .
,- DIRETORIA DE CONVENIOS .. '.

'.' .. ,
I

[
I

I
I

[

I",] 0,11% da instalação ~;~~~ullcapara água fria; 1i

0,15% da instalação hidráulica de rede de esgoto e pluvial;
0,58% de instalação elétrica: i
0,10% de instalação luminar. Interna; I
1,15% de instalação das esquadrias;
0,48% de pintura interna; I
1,03% de pintura externa e teto interno;
0,21% acabamento com Louça e metais; I(
0,07% de transporte.$rn,geral;
1,72% do acabamento 'interno Sanitários; II

[",] Considerando que o objeto trata-se de reforma e ampliação, o
convenente, ainda através da gestão anterior realizou devoluções de
valores, os quais informam corresponder também Iao percentual não
executado, realizou-se um cálculo baseando-se na planilha orçamentária
pactuada, sendo o valor de R$11,538,5278, sem la devida correção,
respectivo ás pendências encontradas, I
[",] Ressaltamos que, mesmo tendo sido realizada a devolução, devido a
não conclusão plena, as condições são insuficientes péra o funcionamento
adequado da unidade, (grifos do Despacho, fiJ33; Processo nO;
0300170624444) :

t

do Procurador do Ministério Público Ide Contas, em

acerca da inexecução parcial do objkto conveniado,

\

I
[,,,] O não cumprimento do objeto conveniado fica evidenciado no Relatório
Técnico e nas declarações dos prefeitos subseqüente~ que confirmam a
inexecução e o abandono da obra. O repasse dos rec~rsos em comento,
portanto, não atingiu o benefício social esperado, (gerando, decerto,
prejuízos á comunidade do município que não pode contar com o espaço
ampliado da unidade de saúde, além de ter de conviver ~om a estrutura de
uma construção não concluída. (grifo do Parecer nO000780/2015, fI. 4)

I
[".] Diante do quadro observado de irregularidades e ine*ecução do objeto,
imperativa a desaprovação das contas. \

No tocante á imputação de débito, entende este representante do Parquet

que a inexecução parcial do objeto conveniado, quan~o impossibilitar a

fruição do benefício social buscado com o ajuste, deve en1sejar,em regra, a

restituição in totum dos. recursos repassados, soment~ se justificando a

redução do valor do .déb)to a ser imputado ao responsável se ficar

comprovada a possibilicladp. de aproveitamento da pa1rcelaexecutada.
I

Como já dito, não há condiç6es de uso da parcela construída da unidade de

saúde, sendo impossível considerar, no caso, execução barcial do objeto.

Não havendo utilidade da estrutura sem concíusão da cobertura e das

Conforme fundamentação

Parecer nO 000780/2015,

destaca-se os seguintes trechos:

I
instalações elétricas e sanitárias, dentre outros, não resta alternativa a não

ser a imputação de débito no valor total repassado pela SESAB ao \~
municlpio e ainda não devolvido, no montante de R$i57.500,00 (valor d",'?
correspondente à primeira parcela, posto que o valor da segunda já fOíY

•. i':;;' , . ~ 9 0/
I

I
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1"'....\GOVERNO DO EST~DO DA BAHIA
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restituído).

No que concerne ao julgamento das contas do convênio por parte do Tribunal de

éontas do Estado da Bahia - TCE/BA, do exemplo supracitad~, a Resolução N0

000135/2017, por decisão unânime votou pela desaprovação das contas, com

imputação de débito no valor integral da 1" parcela do recurso, acrFscidos de juros e

correção monetária, contados a partir da data do término da vigêndia.

Ressalta-se que no caso em destaque, conforme informado nos Relatórios da

Gerência 20 do TCE, e no Parecer do Ministério Público de C~ntas (Parecer nO

000780/2015), a obra apresentou execução de apenas 36%, cd1mo também não

houve a prestação de contas relativa à 2" parcela, a qual foi posteriormente

restituída ao erário estadual na sua integralidade, acrescida da aPlidrçãO financeira.

Em outra manifestação do Ministério Público de Contas, Parecer Ino 000510/2017,

tem-se o seguinte posicionamento: . \

I
I

[...] Quanto ao tema, cumpre salientar que a inexecução parcial do objeto
conveniado, quando impossibilitar a fruição do benefício Social buscado com
o ajuste, deve ensejar, em regra, a restituição in tdtum dos recursos
repassados, somente se justificando a redução do valbr do débito a ser
imputado ao responsável se ficar comprovada a possibilidade de
aproveitamento da parcela executada.

Assim se posiciona o Tribunal de Contas da União, comolse pode extrair do
seguinte excerto: I

TCE em Convênio firmado entre a Fundação Nacional de saúdl e o Município de São
José do Povo - MT, com verba repassada pela União no valor de R$ 320 mil] 2. Ainda
que o relatório de "visita técnica para acompanhamento de CO?vêniO" elaborado pela
Funasa tenha assinalado a execução física de 26,34% da obra faz-se apropriada a
imputação de débito pelo valor total do Convênio, ante a inexistência de informações
de que a parcela realizada seja passível de aproveitamento. Ndsse sentido, constitui
jurisprudência pacífica deste Tribunal a tese de que a execução parcial do objeto
conveniado somente se presta a reduzir o valor do débito imputado ao
responsável quando comprovada a possibilidade de aproveitamento das parcelas
concluidas. (Acórdão 1521/2007 - Segunda Câmara, Relator: Ministro Aroldo Cedraz,
DOU 14/06/2007). \

Assim, restar configurado um caso de execução parcial de objeto do
convênio, é preciso investugar se o objeto do conVênio permite o
aproveitamento de modo satisfatório das parcelas utilizadaS.

Volvendo ao caso concreto, o objeto do convênio ~ aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para o Centro tle Saúde Alipio
Marques no município de Botuporã -, deixa claro que é pbssível a fruição
dos bens adquiridos desde que estejam em conforrt,idade com as
necessidades da unidade e a previsão do Plano de TrabalhÓ.

Assim, é possível, neste caso concreto, quantificar o valor\ a ser devolvido, ~
ao erário considerando apenas aqueles valores não utilizados. Além disso;JV

'IY1L eY;, \'T(~~O Q

I
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considerando o fato de qlit0•.;'R~nas uma pequena parcela do convênio não
fOI executada (apenas 06 .equipamentos de um tot~1 de 214 não foram
adquiridos). à regularidade na documentação da pres\ação de contas. bem
como a devolução do saldo não aplicado. é posSivel concluir que as
irregularidades aqui detectadas, a despeito de ensejar a aplicação de
ressalvas. afastam um eventual juizo reprovativo da 'prestação de contas.
(grifo do Parecer N° 000510/2017, fls. 5 e 6)

Retornando ao caso em tela, embora o convênio não tenha atingido a execução total
I

do objeto pactuado, o que ensejariaa"aesaprovação das contak do convênio, o

percentual pendente para conclusão é de apenas 5,60%, sendo\ informado ainda

pelo técnico que vistoriou a obra que a mesma encontrava-se em funcionamento,
. \

porém em condições ainda insuficientes (fI. 146; Processo nO: (300150749577).
. I

Ademais, como a convenente apresentou regularidade parcial na documentação da

prestação de contas, bem como efetuou a devolução do saldo ~ãO aplicado (R$
. I

5.396,68) e de recursos extras (R$ 13.723,28) que ultrapassam o valor do percentual
não executado (R$11.538,5278). I

Considerando o atendimento à Notificação 074/2017, a saber:

1. Não foi acostado aos autos do processo de Prestação de Contas da
3a das 03 parcelas, justificativa quanto ao atraso de 1879 (oitocentos e
setenta e nove) dias na apresentação da prestação de contas;

2. Não foi acostada aos autos dos processos de pr~stação de Contas
da 1a, 2a e 3" das 03 parcelas cópia da publicação em Diário Oficial do
Termo de Homologação e Adjudicação do resultado do processo Iicitatório;
portanto, deverá ser apresentada a referida cópia; \

3. Não foi acostado aos autos dos processos de Prestação de Contas
da 1a, 2" e 3a das 03 parcelas a via da guia da receit~ do ingresso dos
recursos estaduais, no erário municipal, como preceitua a legislação;
portanto deverá ser apresentada a referida guia; \ ..

4. Não fOI acostado aos. autos dos processos de Prestaçao de Contas
da 1a, 2a e 3a das 03 parcêiàs o Boletim de Medição refer~nte a Nota Fiscal
n° 00003 no valor de R$ 44.811,15, emitida em 08/04/2011, pela Solcon
Construções LIda.; portanto, deverá ser apresentado o referido boletim;. . I
5. Foram acostados aos autos dos processos de Prestação de Contas
da 1a, 2a e 3a das 03 parcelas os formuiários DARF's de recolhimento do
IRRF sobre o valor das Natas Fiscais emitidas pela Soicon Construções
Llda.,de nOs00003, 00007 e 00051 em desacordo com a legislação, que
prevê uma al!quota de 1,5% sobre o valor total da Nota Fist

l
ai e não sobre o

valor referente a Mão de Obra, conforme foi calculado; portanto deverá
apresentar os comprovantes dos recolhimentos das diferenças do referido
imposto;

6. Foi acostado aos autos dos processos de Prestação de Contas da 1", "\._
2a e 3a das 03 parcelas a Nota Fiscal n° 00016 emi ida pela Solcon cf'!.9
Construções LIda. no valor de R$ 60.087,07, porém, de acordo com a
Relação de Pagamentos (Anexo IV) e com a cópia do ~xtrato da con~~/

.,:c}Ú:~/. ~~ \)
fi
I
I
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corrente só foi pago o ",éll~\,.çle R$ 55.340,20 em 125/10/2011; portanto,
deverá apresentar justificativa sobre a referida divergê'ncia;

7. Não foi acostado aos autos dos processos del[Prestação de Contas
da 1", 2" e 3" das 03 parcelas o comprovante do recolhimento do INSS
correspondente a Nota Fiscal n° 00051, emitida pel~ Solcon Construções
LIda. no valor de R$ 57.630,26; portanto, deverá apresentar o referido
comprovante; \

8. De acordo com os extratos da conta corrente, [acostados aos autos
dos processos de Prestação de Contas da 1", 2" e 13" das 03 parcelas,
constatamos valores'" debitados num total de R$ 9.000,00, sem a devida
comprovação, sendo: R$ 2.970,00, R$ 5.400,00, R$ 180,00 e R$ 54,00 em
21/03/2012 e R$ 396,00 em 21/03/2012; portanto, deverá ser apresentada a
documentação correspondente aos referidos débitos; \

9. Apesar do Termo de Convênio ter expirado em 30/06/2013,
constatamos através dos extratos bancários acostados aos autos dos
processos de Prestação de Contas da 1", 2" e 3" das 03:parcelas que houve
movimentações na conta corrente do convênio sem a devida comprovação;
portanto, deverá ser apresentada justificativa para es~as movimentações,
bem como, os respectivos documentos comprobatórios, conforme
discriminação abaixo; I

Créditos: I

R$ 4.012,61 em 30/12/2015
R$ 42.000,00 em 21/06/2016
R$ 5.656,93 em 28/12/2016

Débitos:
R$ 33.686,18 em 18/08/2016
R$ 6.819,62 em 06/10/2016
R$ 2.166,09 em 21/12/2016
R$ 5769,66 em 28/12/2016

10. Não foi acostado aos autos dos processos de pjstação de Contas
da 1", 2" e 3" das 03 parcelas o Termo de Acompanhamerito das obras civis,
elaborado pelo engenheiro responsável pela sua execuçãb; portanto deverá
ser apresentado o referido Termo;

Os argumentos trazidos pela responsável para o atraso de 879 dias no

encaminhamento da prestação de contas da 3" parcela abordam no geral o seguinte

ponto (fi. 19; Processo N° 0300170623375):

• A mencionada Prestação de Contas foi prejudicada pela omissão do Setor o

que levou a gestão a tomar providências inclusive com lxoneração e

contratação de pessoal qualificado para assumir as ações d~ Contratos e
Convênios.

Apesar da razoabilidade dos esclarecimentos apresentados, a convenente não \

comunicou ao órgão repassador dos recursos tal alteração para possívkiS ajustes no ~

planejamento, deixando de considerar' ~ dispositivo legal estab61eCido pel~-/

'i,*"~ fv~ 12 f:f'

I
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Resoluçao N° 086/2003, Art. 7°, que estabEl!r:;c,€o prazo de 30 (trin~a)dias do término
da vigência, para a prestação de contas final. \

Quanto à ausência das cópias da publicação em Diário oficIai do Termo de

Homologação e Adjudicação do resultado do processo licitatórib, a convenente,

anexou aos autos (fI.21; Processo N° 0300170623375), os Termos ide Homologação
. I

e Adjudicação dos Pregões Presenciais N° 018/2016 e N° 020/2016, que tiveram,
- Icomo empresa vencedora a RGB TRANSPORTES LOCAÇOES E SERViÇOS

EIRELU - ME, divergindo assim do que foi solicitado por meio daJ notificações, as
I

quais se referiam ao processo licitatório Tomada de Preço ° 002/2011, que teve
I

como empresa vencedora a - SOLCON CONSTRUÇÕES LTOA-ME, CNPJ nO:

12.455.534/0001-91, responsável pela execução inicial do convênio tm tela.

No item 3 que solicita a guia da receita do ingresso dos recursdr estaduais, no

erário municipal, a Convenente acostou os extratos bancários (fisi. 22 a 31) que

comprovam o crédito do recurso na conta exclusiva do convênio. E~, que pese, esta
[

solicitação se deve em atendimento ao item "q", cLAUSULA QUARTA - DAS
- I d C A'OBRIGAÇOES DAS PARTES, 11 - CONVENENTE, constante no Termo e onvento

pactuado, a saber:

[...] q) Apresentar Prestação de Contas de cada parcela recebida e aplicada
inclusive contrapartida municipal e Prestação de Contás Final, com os
seguintes elementos básicos: I
[...] - Uma via da Guia de Receita do ingresso dos Recu\sos Estaduais na
Conta Especifica; (grifo do Termo de Convênio nO 134/2010, fI. 345,
Processo nO0300110555940) \

Todavia, os extratos bancários apresentados podem ser consid1erados como

elementos comprobatórios do ingresso da receita estadual no erário municipal,

estando este apontamento, considerado regularizado.

I
Quanto à ausência do Boletim de Medição referente à Nota Fiscal n000003 no valor

, . [ -
de R$ 44.811,15, emitida em 08/04/2011, pela SOLCON CONSTRU<f0ES Itda., a
convenente acostou aos autos o citado documento, estando este item regularizado,

conforme anexos fls. 34 a 40, Processo nO0300170623375.

Em relação ao item 05, o qual versa acerca' da alíquota de recolhimento do IRRF ~

sobre as Notas Fiscais N°s: 00003, 00007, e:00051, a convenente scl1arece(fI. 42;0 )
" Ir Ir'

\
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Processo nO0300170623375) que "foi desçrj"ltado nas notas fiscais nO00003 0007 e

00051 e recolhido ao cofre do Município, ~Ó~o podemos observarllcomos d~scontos

a menor não contribui para dar prejuízo a c,?muna,devido a diferença foi aplicadona
própria obra.".

Em que pese, a supracitada solicitação .se deve em atendimento ao item "g",

cLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES, 11 J CONVENENTE,

cOl1stanteno Termo de Convênio pactuado,a saber:

[",j g) Responsabilizar-se por todas as Obrigações n1ibutárias porventura
aplicáveis ao presente Convênio sejam Federais, Estaduais ou Municipais,

Considerando o item 06 referente à divergência no pagamento em relação ao valor,
total da Nota Fiscal nO 00016, a convenente esclarece (fL44; Processo nO. I
0300170623375) que "foi descontado na nota fiscal nO00016 R$4,746,87 e não

recolhido ao cofre do Município, contudo, os descontos não recolhibo não contribui
I

para dar prejuízo a comuna, devido a diferença foi aplicado na própria obra". No que

concerne a este item, embora a convenente tenha apresentado a jUlrtificativa acima

citada, o Parecer Técnico Conclusivo da Execução Física - Financeira N° 066/2017,

,m"do "I, DICONV,m 25d, d."mb,o de 2017,la" ~g"'""Obr""çãO

[",j A Nota Fiscal n° 0016, possui o valor total de R$ 60,087,07 (sessenta
mil, oitenta e sete reais e sete centavos), porém sd foi observado o
pagamento pelos extratos bancários apresentados no val6r de R$ 55,340,20
(cinquenta e cinco mil, trezentos e quarenta reais e vinte centavos),. I
restando um saldo no valor de R$ 4,746,87 (quatro mil, setecentos e
quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos), cofrespondente aos
impostos, Após análise mais detalhada das prestações d~ contas, põde-se
observar que o saldo remanescente foi pago, como 'recurso extra do
Convenente, através do Fundo Municipal, conforme No;ta de Liquidação
(pág, 122 e 205; Processanv: 0300110555940), segundo descrição abaixo:
- IRRF: R$ 360,52;
• INSS 11%: R$ 2,643,83;
- ISS: R$ 1.201,74;
- IRRF: R$ 540,78;
(grifo do Parecer Conciusivo nO 066/2017, fI. 154, Processo nO
0300150749577) \

Quanto à ausência da comprovação do recolhimento do INSS correspondente a

Nota Fiscal nO 00051, a convenente acostou aos autos do \processo nO

0300170623375, fls. 46, 47 e 48, os documentos, referentes ao ISS, IR e INSS,

respectivamente, todavia, em relação ao IR o valor recolhido foi d; 1,~% de 40% do ~

valo,d, "ota,,","do d"""I,~, d, 100~,~,;""' d, "olafi'"];':: .t.ve. " o
~~~~~~. ~

I
I
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Em relação ao item 08, que versa acerca da não comprovação de valores debitados

. \
rum total de R$ 9.000,00 e visualizados em extratos bancários (fls. 66 e 67;

Processo nO 0300150687393). Inicialmente, cumpre informar qJe na emissão da

~1~tificaÇãonO 074/2017, foi registrado equivocadamente a dat~ de 21/03/2012,
. \

quando o correto é a data de 07/02/2012, referente aos seguintes débitos R$
. . . \

2.970,00, R$ 5.400,00, R$ 180,00 e R$S4,00. Ademais, foi solicitada a comprovação

~ Justificativa para o debito no valor de R$ 396,00 em 21/03/2012. \

E~ que pese o equívoco acima descrito pela DICONV, competl ao convenente

ap~esentar todas as comprovações de despesas realizadas em cdnta exclusiva do

convênio. Sendo assim, a justificativa apre~entada pela convene1te de que "não

houve movimentação em março", apresentê,ndoainda a cópia do extrato do referido

mês (fI. 50, Processo nO0300170623375), contendo apenas o débit~ no valor de R$

396,00, e que também não foi esclarecido e/ou comprovado, resulta ha permanência. \
de maiores esclarecimentos deste item, uma vez que os citados débitos ocorreram e

foram observados por meio dos extratos bancários apresentados. \

Considerando o item 09 que solicita justificativa e comprova~ões para as

m'ovimentações bancárias realizadas após a vigência do convênio, a 60nvenente em

resposta informou que "todos os créditos e débitos estão cohsolidadas na

conciliação bancaria e teve como base legal o processo licitatório na ~odalidade de

pregão presencial n018/2016"(fI.53; Processo nO0300170623375), inf~rmando ainda

que os créditos, no valor de R$ 4.012,61 em 30/12/2015 foi para trJnsferência de

recursos próprios para regularizar o valor de devolução do saldo do cdnvênio de R$. . . \
13.343,48 para a SESAB, o valor de R$ 42.000,00 em 21/06/2016 refere-se à

transferência de recursos próprios para concluir a obra, e R$ t.656,93 em

f8/12/2016 para transferência de recursos próprios para regUlariza~\o valor da
devolução do saldo do convênio de R$ 5.769,66 para a SESAB.

~~a"," "' movim,ntaçõesbano",i., ~lirn~., o~ data ''''''''io, "Ivigênoiado
convênio, a convenente informa que o débito de R$ 33.686,18 em 18/08/2016 se

\ -deu para o pagamento à empresa RGB - TRANSPORTES, LOCAÇOES E

SERViÇOS LTDA, Nota Fiscal N° 291 em 18/08/2016 da 4" medição. Cdntudo, além ~~

do convenente não ter justificado e nem co~.Pf?vado todos os ?!.~i~OSd\ontidosnos'y",-

..M?)it ryvvwvrr 15 v

I
I
I
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1.....\GOVERNODOESTADODABAHI~"~:~~:' \ Os
.... SECRETARIADA SAúDE D? ESTADO DA BAHIA- SESAB \ O

. FUNDO ESTADUALDE SAUDE DA BAHIA.- FESBA I
. " ..' DIRETORIADE CONVÊNIOS; I

extratos,. no atendimento desta NotifiGaçãO, não foram \apresentados os

esclarecimentos para a necessidade em se realizar outro processo Iicitatório para a

~o"",.o do objelo do 000""010 em tela. . \

Ainda no que concerne às movimentações bancárias realizadas após o término da
I
1

vigência, a convenente apresentou por meio do Oficio nO010/2017, Processo nO. . - . I
0300.170.623.383, em 09/11/2017, o pagamento da Nota Fiscal\ nO301 (fi. 280;

Processo nO:0300170623383), no valor de R$ 6.819,62 em 06/1012016 à empresa
S I

RGB - TRANSPORTES, LOCAÇÕES E SERViÇOS LTDA, referente à 5" medição.

Ademal" 101lo'oooado pe~ oo",",,'eote "' mesmo d"",meolo ",~a dfOOo,,"e o
pagamento no valor de R$ 2.166,09 em 21/12/2016 se referem aos impostos de ISS

das notas fiscais nOs:291 e 301. São informados ainda, os pagarrJentosde tarifas

bancárias no valor total de R$ 17,20, com recursos próprios, e, k devolução de

recursos ao erário por Documento de Arrecadação Estadual - DAE\no valor de R$

5.769,66 em 28/12/2016, estando dessa forma regularizados os apontamentos feitos

no item 9 da supracitada notificação.

Quanto à ausência do documento, Termo de Acompanhament0 da Obra, a

convenente acostou aos autos do processo nO:0300170623375, IfI.55, o citado

documento, todavia, o mesmo se refere ao processo licitatório Pregão Presencial

N°018/2016, tendo como empresa responsável a RGB - T~NSPORTES,

LOCAÇÕES E SERViÇOS LTDA - ME, CNPJ 07.675.124/0001-16, \que indicou o
inicio em 10 de agosto de 2016 e término em 08 de dezembro de 2016, sendo ainda

que o referido documento encontra-se sem as assinaturas do respons1áveltécnico e

do Se,,"""o de Saúde, S,. Odll"" C"oha Rocha. \

O convenente realizou 02 (dois) processos Iicitatórios, sendo o último, conforme

i.nformado acima, sem o devido conhecimento prévio por parte daI Diretoria de

Convênios - DICONV/FESBA, com aporte de recursos extras pela gestão municipal

para a conclusão do objeto do referido convênio. Destaca-se que a obrk permanece
I

inacabada, conforme atestado em Relatório de Vistoria Técnica de Engenharia -

RyrE, realizados em 23 de outubro de 2017', informando 94,40% de exJcuçãoV ~....: ..:. rr "'"
\
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CONCLUSÃO:

.1\GOVERNODOESTADODABAHIA:". " \

,
" . SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB I
. "'< FUNDO ESTADUAL D~ SAúDE DA BAHIA -- FESBA \
' '" DIRETORIA DE CONVENIOS

, ,

. I
Ressalta-se que até a presente data, além da inexecução do objeto pactuado e do
o" - I
atingimento parcial dos objetivos ajustados, restam ainda d atendimento às

pendências relacionadas à prestação de contas, conforme citadds ao longo deste
I

~~Gumento. . , \

E mister que o convenente deverá adotar todas as medidas cabíveis, visando a

regularização em caso de incompletude-da prestação de contas, fJlta de deVOlução, ,' I

de saldo ou valores glosados, execução insatisfatória, inexecução tbtal ou parcial do

objeto pactuado, conforme Termo de Convênio, Cláusula Quarta _I Das obrigações

das partes - 11Convenente, plano de trabalho ou de quaisquer outros tipos de

irregularidades identificadas e notificadas pela Diretoria de Convêni0s - DICONV ou

P" ""'"<>riado "b",al de Co_ do E'tado - TCE-BA. \

Compete ainda ao Prefeito sucessor apresentar as contas referentes aos recursos

Estaduais recebidos por seu antecessor, quando este não tive~ feito ou, na
I

impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas legais visando ao\ resguardo do

patrimônio público com a instauração da competente Tomada de Contas, sob pena

de corresponsabilidade (adaptado da Súmula 230 do TCU).

Ressalta-se que é de inteira responsabilidade do convenente, além da regular

prestação de contas e finalização do objeto proposto, colocá-lo em f~ncionamento,

atendendo a coletividade. \

Esgotadas todas as medidas administrativas possíveis para o sankamento das

inconformidades, por parte desta SESAB, a saber, expedição de ofício 4 notificações
I

requerendo a regularização, instrução preliminar de processo de Tomad,a de Contas,

: sem a adoção de ações efetivas, bem como pronunciamento fOrmall\POr parte da

atual gestão do Convenente, permanecendo os registros a seguir: I
'I

a) Falta de execução total ou parcial do objeto; I
b) Atendimento parcial às notificações emitidas;

r
Quanto à análise do Convênio em tela,; entende-se que a doc\umentação ~

apresentada na prestação de contas ainda não mostrou-se suficiente parU
\ u
I 17

\
,
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•

,.- •...., ~~~~~~~:~lt~~g$~t~li~~~~B.'AHIA_SESAB '1\\

. FUNDO ESTADUALDE SAUDE DA BAHIA_.FESBA
, ." DIRETORIADE CONVÊNIOS

comprovação da aplicação dos recursos às finalidades propostas,isendo necessária. . ~.. i
a emissão de nova Notificação nO 002/2018 para regularização dos itens ainda

pende~' \

Considerando Solicitação N° 07/2017 GD, datada de 20 de deze1bro de 2017, do

Egrégio Tribunal de Contas da Bahia - TCE/BA, o qual determinou o ingresso das

prestações de contas do convênio, constando Parecer Conclusiv~ elaborado pela

Diretoria de Convênios do FESBA, para fins de instrução e jUlgamJnto, em formato

eletrônico. I
Diante ao exposto, entende-se que apesar da ex-gestora buscar esJrços com vistas,
a finalizar o convênio, houve morosidade na execução do objeto dd Convênio, que

atualmente encontra-se com 94,40% de execução fisica, compromltendo assim a

finalização do objeto pactuado, além do atraso da prestação de co~~as, a Diretoria

de Convênios mantém a conclusão do parecer opinativo nO 066/2017, relativo à
aplicação dos recursos estaduais provenientes do ajuste convenial fdrmalizado com

o município de Governador Mangabeira.

Sendo estas as considerações, submetem-se os autos à aprecia ão de Vossa

Senhoria.

Salvador, 15 de janeiro de 2018.

~
\ !

IVONILD~ DOURADO BASTOS
Diretçr de Convênios

\
~.' ~

çX'"1'V~:/~~~.=__" _

ROSEMARY NASCIMENTO
Coordenadora de Elaboração

cltLdA! q, Aof
TAis ALICE MENDES BITENCOURT
Coordenadora de Acompanhamento

J) 'ti (j .
VICTOR FíLlPE GARCIA

Coordenador de Prestação de Contas
"
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11/",\GOVERNO 1)0 F.STADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 1),\ PAlHA .. Sl..!SAB

.," FlJN DO ESTADUAL DE SII UOE DA BAHiA :'.i'h:iElA
, DIRETORIA Dl; CONVÊNIOS '

~)(O S.~- IO+~~
I I

I 3~

.. I !
017114 I

ADO DA BAHIN SECRETARIA DA
,STADO DA BAHIA - SESAB

JNTCIPALDE SAPEAÇUJ FUNDO
'~'~IPALDE SAÚDE I
1.368,512/0001-21

I
001.14.0000040-2/2014

I
ILVAJUNIOR - Ex-Prefeito

.INA BARRIOS - Ex-S~cretário
I

18'- Atual-Prefeito I

," ALMEI DA GOlS - Atual-Secretária
I

_ •...,-- I

T

s
o

PARECER NQ:00:<12017

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DA EXECUÇÃO FislCA • FIINANCEIRA

ANÁLISE DO PROCESSO:

I Convênio NQ -
I GOVERNO DO ESl Concedente

SAÚDE DO

Convenente PREFEITURA Ml
MUI...

CNPJ do Fundo .l'
Municipal de Saúde;

-
i N" do Instrumento 19601.I
no FIPLAN:

JONIVAL LUCAS DA
RAUL MOREIRA MOI

Responsáveis: Municipal de Saúde
GEORGE VIEIRA GO
CRISTIANE BRITO D(
Municipal de Saúde

•

COORDENAÇÃO DE ELABORAÇÃO:

•
Tratam os autos da prestação de cont",s dos recursos repassa,dos por meio do

o convênio n°. 01712014, publicado em Di:,;,rio Oficial do Estaido - DOE em
.' i

'i3f0612014, firmado entre esta SESAB e a P!'ef~ltura Municipal de SapeaçufFundo

Municipal de SaMe, em 02 (duas) parceías .. no valor total de R$ 270.491,32

(duzentos e setenta mil, quatrocentos e noventa e hum reais,. e tnnta e dois

centavos), sendo R$ 243_442,00 (duzentos e quarenta e três mil,1quatrocentos e

quarenta e dois reais) custeados pelo Concedente, e R$ 27 049.32lvinte e sete mil,

quarenta e nove reais e trinta e dois centavl)~) [.lor parte do conve1ente, a t1lulo de

contrapartida, cujo objeto é a "REFORM" DO HOSPITAL MUNICIPAL DE

SAPEAÇU".

o referido convênio teve prazo de vlgb,cia prorrogado por meio.da publicação

de 02 (dois) Termos Aditivos (f1s,477a 489), ii,"ndo o último pUblicabo~no D,a.E. em

30 de junho de 2016, estabelecendo com pra2:ofinal até 30.12.2016.1
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•

I GOVERNO DO ESTADO DA BAnIA
• SECRETARIA DA SAúDE 00 ESTAIJQ DAB,AHIA- SESAB

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DA IlAHJA-o.fESBA
DlRJ::TORIA DE CONVÊNIOS ' ~'.

o repasse dos recursos pactuados pela SESABIFESBA foi r~alizado em conta

exclusiva do convênio (BANCO DO BRASIL - Agência - 2670-0: ~onta Corrente -

14422-3), com desembolso em 02 (dLJas)parcelas, segLJndoTabelal01.

Tabela 01. Demonstrativodo desembolso financeiro do objeto do convênio, por parte do
Concedente. I,
;' No-DAPARCELÃ:i:;r ~ . .r~oNÓB 7~f;i' ..DATADE, I vÃ'l.eR (Ri)' ;. -- .'1'" ~ .,f ;< • "DESTAQUE .

l' Parcela 196001.0001.15.0004629-5 16/09/2015 I R$ 143 442,00
2" Parcela 196001.000116.0002169-1 3010612016 I R$ 100000,00

-,--- . .• TOTAL. -,-., _ _ _. ' R243.442,OO .11----
Considerando o desembolso efetuado a titulo de contrapartida, o Concedente

creditou em conta exc~usiva do ccnvênio o valor referente a ~egUnda parcela

pactuada, em desacordo com o pactuado no Termo de Convênio _ICláLJsula Quarta

- Paràgrafo Primeiro (11.05),conforme demonstrado na tabela 2.

Tabela 02. Demonstrativo do desembolso financeiro do Objetodo convênio, por parte do
Convenente (Contrapartida). I

N° DA PARCELA - DATA DE CR DITO ~ _ VALOR (R$ " IOBSERVAÇAO
10Parcela R$17.04932 N?o comprovado..

, or extrato bancaria
C6nlorme extrato

28Parcela R$ 10 000,00 b~ncáriof1.29.
'\ '.' +.R1 0.000,00 _.,

• Ressalta-se que a ausência da comprovação dos gastos referentes a 28

parcela, por meio da apresentação da prestaÇáo de contas final do convênio,

impossibilitou que o Controle Interno desta SESAB, verificasse se hbuve o aporte da

18 parcela pactuada, no valor de R$ 17.049,32 (dezessete mil, ~uarenta e nove

reais, e trinta e dois centavos).

COORDENAÇAo DE ACOMPANHAMENTO:

Com base nos Relatórios Técnicos de Engenharia - RTE e nos Memoriais

Fotográficos, foram realizadas 03 (três) vistorias "in loco", conforJe demonstrativo

abaixo:
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0300160414832 em 10.06.2016.

COORDENAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS:

•

•

I

'If""\ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ....~ I
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA HAHIA - SESAH i

• FUNDO ESTADUAL DE SAÚOE I'lI\BAJIIA-.fESBA I
DIRETORIA I'lE CONVtNJOS I

Tabela 03. Demonstrativo do acompanhamento d~'~xecução física do convênio.
"N° - - em Data'do RTE ,.5:" ; - % .• "tua. de execu ão ::::

01 0910612016 59,29%
02 15112/2016 62,12%
03 11/0412017 58,49%

Ressalta-se que com base no último relat6rio emitido, apelas os serviços
I

iniciais, definidos na planilha orçamentária, haviam sido concluídos ~58,49%), sendo

verificadas diversas pendências, apresentando assim, resultado insa~jsfat6rio quanto

à execução física.

A Diretoria de Convênios através da Coordenaçi:lo de Acompanhamento

Informou ao Convenente por meio de Notificações, a necessidadJ de adoção de

medidas para correção das inconformidades observadas e elencada hos RTE, assim

como acerca da morosidade na conclusão da execução do objeto, donforme tabela

4.

Tabela 04. Notificações encaminhadas relacionadas à execução física do c6nvênio.
"N".!Ü& úineto'da Notifica ão _ . Data do ,Elivio :

01 059/2016 16/06/2016
02 10512016 2011212016
03 09512017 17/0412017

I
De acordo com despacho da Coordenação de Acompanhamento (f1.509), o

Convenente em resposta ã Notificação N° 105/2016, solicitou em jaheiro, prazo de
I

120 dias para a regularizaçao das pendências. Todavia, após a I última vistoria

técnica realizada em 11 de abril de 2017, não se observou avançd em relação a

execução física do objeto do convênio. Com isso, a coordenaçã6 concluiu que

"entende-se que a execuçáo atual do convênio é insatisfatória, sehdo passlvel a,
instauração de Tomada de Contas. I

I
I

Os documentos relativos à prestaçã.o de contas da 1" parcel' dos recursos

concedidos foram encaminhados a esta DICONV através do processo: Doc. nO:
I

ir
I,,

v
0/ 3

Ref.2002376-91

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
2N

D
M

4M
JG

W



•

tI..'"<'>.GOVERNO DO ESTADO DA BAmA .. . "
• SECRETARJADA SAÚlJE DO F.STI\OO DA 5A.HIA- ~ESAB

, FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DABA[.TIA ....FESBA I

, DIRETORIA DE CONVÊNIOS ,'.,' ;,.',. . I
ConSiderando o Exame da Prestação de Contas (fls 464 a 4~6), realizado em

05/08/2016, a execução financeira, com repasse do recurso pela SESAB da 1a das
I02 parcelas no valor de R$ 143.442,00 (cen((, e quarenta e três mil, quatrocentos e

quarenta e dois reais), contrapartida no valor R$ 10.000,00 (dez mil reaiS), aplicação

financeira (f1s,53 a 75) de R$ 1.722,26 (um mil, setecentos e vintei e dois reais, e

vinte e seis centavos), foi demonstrado uma recerta no valor dJ RS 155.164,26

(cento e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta e quatro reai~ e vinte e seis

centavos) e despesa no valor de R$ 108.182,81 (cento e oito mil, tknto e oitenta e
I

dois reais e oitenta e um centavo), conforme Nota Fiscal n° 01471 Iapresentada (fi.

79), permanecendo um saldo no valor de. R$ 46,981,45 (quarenta e seis mil,

novecentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos), a sJr utilizado na 2"

parcela. " I
Considerando Parecer Parcial (fl.492), "foram acostados aos autos da

PrestaçãO de Contas da 1". das 02 parcelas, cópias dos documentos do processo

licitat6rio, modalidade de Tomada de Preços n° 002/2014, tipo emprlitada por preço

global, realizado em 01/07/2014, (Lei 8.666/93) com apresentaçãd das propostas

das empresas participantes, tendo como empresa vencedora a - prJposta oferecida

com valor acessível a Administração e lambém por ser uma proposJ que se adéqua
I,

ao objeto referido -, foi homoiogada e adjudicada, e publicado no lDiario Oficial do
I

Município de 03/07/2014. A empresa vencedora do certame Iicitat6rio fOI "ALMEIDA

• SANTOS SERViÇOS E TRANSPORTE LTDA.ME", GNPJ nO:10.760.kI36/0001-48 (fi.

443).

A Coordenação de Prestação de Contas, após analise (!ocumental do
I

supracitado processo, emitiu Notificação 1)0 06712016 (fls. 49G a 491), em

05.08.2016, solicitando a apresentação de esclarecimentos e de ~ocumentações

pendentes, para o saneamento das não conformidades,

Ressalta-se que a supracitada noRilca,Çi:'.O,foi enviada tanto por correio no dia

05/08/2016, como também entregue pessoàl:nente a dois preposto~ do município,. I
nos dias 05 e 11 de agosto do mesmo ano" sendo um dos representantes o Sr.

Jonival lucas da Silva, prefeito do município de Sapeaçu ã época. Todavia, até a

presente data, não houve atendimento a referida notificação.
I
I
I I

I
I

I
I

I
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.• I-,...~GOVERNO DO ESTAI)() DA BAHIA ,
. ~IiCRETARIADASAÚ!)E 1)0 ESTADO DA IlAHIA- SESAB
• _ FUNDO ESTADUAL J)E SAUDE DA BAHiA - FESBA

DIRETORJADl CONVÊNIOS

Ressalta-se que é de inteira responsabilidade do convenente, além da regular

prestaç:1Ode conlas e finalização do objeto proposto, coiocá-Io e~ funcionamento,

atendendo a coletividade.

I
Compete ainda ao Prefeito sucessor apresentar as conla~ referentes aos

recursos Estaduais recebidos por seu anlecessor, quando este não tiver feito ou, na

impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas legais visando ao resguardo do
I

patrimOnio público com a instauração da competente Tomada de Contas, sob pena

de corresponsabilidade (adaptado da Súmula 230 do TCU) .

Considerando que o convênio teve o prazo de vigêndia expirado em
I

30.12_2016, sem a apresentação da presmção de contas da 2" p~rcela do recurso
I 'por parte do Convenenle, a DICONV encaminhou em 18.01.2017,' Notificação nO

02512017 (fls. 507 a 508), reiterando a Notificaçáo n° 06712016) le solicitando a
I

comprovação dos gastos através da apresentação da prestação d~ contas da 2" e
'I' Iu lima parcela. i

E mister que o convenente deverá adotar todas as medidas Lbíveis, visando

a regularilação em caso de incompletude da prestaçãO de banias, falta de

devolução de saldo ou valores glosados, execução insatisfatória, inJxeCUção total ou

parcial do objeto pactuado, conforme plano de trabalho, ou de qUaiS~Ueroutros tipos

de irregularidades identificadas e notificadas pela Direloria de con~ênios - DICONV

ou por auditoria do Tribunal de Contas do Estado - TCE-BA_

•

•

A SESAB, através da DICONV, procedeu ainda a diversas ligações e reuniões

com prepostos do Município a fim de viabilizar o atendimento das i~conformidades e
.. I

a consequente quitação das despesas pende-ntes.

A atual gestão do municiplo. através do prefeito o Sr. George Vieira Gois, em

resposta à Notificação n° 025/2017, .informou à Diretoria de Convênios, por

OF.GP.N°24/2017. em 19 de janeiro de 2017. sobre a impossibilidade em atender a

citada notificação, lendo em vista que não houve transiçao de gdverno da gestão

passada para a atual gestao, conforme observado na transcrição adaixo:

.~,.
---------
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I GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA .
. SECRETARIA DA SAÚDE D9 PiTADO DABAHlA - SESAR
" FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DABAHIA-'FESBA

DIRETORIA DE CONVÊNIOS ' .

, I(".J O MUNICIPIO DE SAPEAÇU, através de seu rep,esentante legal o
Exmo. Senhor Prefeito, GEORGE VIEIRA GOlS, vem esclarecer mais uma
vez ~ue toda informação r",ferante ao Convênio 017120,14 - Reforme do
Hospllal Municipal de SajJ€açu, deve ser solicitada ao Ex-Gestor Sr.
JONIVAL LUCAS DA SILVA JUNIOR e, ao seu Ex-Secretario Municipal de
Saúde, S'- RAUL MOREIR". MOLlNA BARRIOS e a ampresil licitada, uma
vez que não houve transição de governo da gestão pasSada para a atuill
gestão." (Grifos da fi. 502). '

Esgotadas todas as medidas administrativas possiveis para o saneamento

das inconformidades, por parte desta SESAB, e sem a adoça0 de ilções efetivas,

havendo somente o pronunciamento formal por parte da atu11 gestão em

atendimento a NotificaÇãO nO025/2017, mantendo-se silente quantJ as sugestões

propostas, e permanecendo os registros a seguir: I

a) falta de apresentação de prestação de contas da z,lparcelil' conforme
prazos estabelecidos; I
b) não execução total do objeto pactuado,
c} atingimeniD parcial dos otljetivos ajustados, .

Devido à ausência na apresentação da prestação de contal dos recursos
I

repassados, restou ainda a impossibilidade de análise dos seguintes aspectos

relativos ao referido Convênio !

a) aplicação dos recurSOS no mercado finilnceiro ~lacordo com o
estabe leeido pela leg islação vigente: I
b) utillzaçllo dos recursos "m acordo com o plano de tlabalho;
cl posslveis desvios de finalidade' I
d) posslveis ocorrências de desfalques ou desvio dei dinheiro, bens e
valores públlco~;, I
e) práticaS de qualquer OIto ilegal, ilegltlmo, ~esarrazoado ou
antieconômlCO, de que resuttassem dano ao erário ou ao patrimôniO público,

Conforme disposto na Resolução TCE n°. 144f2013, que atriJui à Secretaria

Estadual da Saúde - SESAB, Fundo Estadual da Saúde - FES-Bl a adoção de

medidas administrativas necessárias ao saneamento em caso de i~completude da

prestação de contas, falta de devolução d~ saldos ou valores glosJdos, execução

insatisfatória, inexecuçáo total ou parcial Je ()!3jeto,ou de quaisquer loutros tipos de

irregularidades identificados pelo controle in'?erno ou por auditoria ro Tribunal de

Contas; cujas ações operacionais compet<;,ma Diretoria de Convênios - DICONV,

através da Coordenação de Prestação de Cor,tas. 'I

6 '

C1]'

"
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1/...\GOVERNO 00 ESTADO [)A RAlHA . I
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DADMlJA _ SF5AB I

.• fUNDO £STAIJUALDE SAlJDE OABAJUA-FESBA I
' DIRETORIA DF CONVt:-JIO~ ,.

Outrossim, a Resolução TCE nO. 144 de 12 de dezembro de12013, em seu Art.

9° estabelece que: . ' \

Ar! 9" As entidades pública,'. "pr,vadas que receberem recur$OSestaduais
prestarão contas aos Orgllos da administração dir';t" ou entidades da
administraç:lo Indireta que ii~"':;repassaram os fundos) dentro de 30 (trinta)
dias do prazo final da aplLcação de çada parcela ou dG término da vigência
estabelecido peto respectivo (;olwênIO \ :

~2.Em caso de Incompletud" da prestação de Ç<J~tas,falta de devolu~o de
$"Ido$ ou valores glosados, execuç:lo insatisfatória, !Iinexecução total ou
parcial do objeto, oU de quaisquer outros tipos I de irregularidades
identificadas pelo co~trole interno ou por auditoria do Tlibunal de ConloS. a
Administraçl'lo promoverá as ações e medidas adminiStrativas necessarias
ao saneamenlo do processo e ressarcimento dos tecursos ao Erário,
mediante expedição de comunicações para o çonveÓente e fiscalização
presençjal, '. \

Quanto à análise da prestação de contas, entende-se que 'I a ausência dos

documentos relativos aos processos empregados e apontados acima não

comprovam adequadamente a aplicação dos recursos nas finalidad~s para as quais

foram concedidos, bem como a realização lot8,:do objeto.

CONCLUSÃO:

Assim, encaminha-se o presente Paleoer Técnico Conclusivo opinando-se

pela IRREGULARIDADE das contas do Convênio n° 01712014, pl~to que, foram

observadas falhas relevantes, injustificando dano ao erárioJpatrimôhiO público, por

parte do convenente .

Sendo estas as considerações, submetem-se os autos à apreciação de Vossa

Senhoria, para a adoção de providências relacionadas instauração ~o processo de

Tomadas de Contas, com base nos critérios estabelecidos pelo Dec)eto Estadual n°

9,266 de 14 de dezembro de 2004, nos artigos 32 e 33, os quais diJpõem sobre as

possíveis situações que demandam a instauração do processo be Tomada de

Contas, conforme citação abaixo'

Art. 32 • E çonsiderado' motivo para resclsaol do çonvenlO,
independentemente de su<Jformalização, a não observ:!lhcia de qualquer
das dausulas estabelecidas, especialmente quando verificl\das as seguintes
sltuaç~es:, II

a) Utllizaçêo dos recursos ero.desacordo com o pianO de trlbalho; ~
b) falia de apresentação de prestação de contas de quaiquer parcela,
confomne prazos estabele;:)d~êS;o I I J

- y./ V;
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lO.,,, GOVERNO DO ESTADODABARlÁ';.):':'':''''''liSECRF:TAIUA DA SAÚDE D9 ESTADO DA BAi-nA - SESAB
, FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA BAHIA - FESDA

' .." DIRETORIADECONVtNlOS'
& .r~~l...~<-"',.•.:

c) aplicação dos re~ur~o~':h~..,~ii\!i~ado flnanoolro em desacordo com o
estabelecid" n",sts Regulái[1.W~;: .. \

Art, 33 - Requer a instau;aç~~ de tomada de contas "I speclal aS seguintes
ocorrências' .

b) não aprovação da preslaçêo de conlas, apesar de eventuais JUstificativas
apresentadas pelo convene!:t'lfem decorrência de:

1. Inexecução do objeto pactuado;
2. atlng,mento parcial dos objetivos ajustados,
3. desvio de finalidade;
4. Impugnação de despesas;
5. não cumprimento dos recursos da contrapartida:
6, não aplicação de rendimentos de aplicações fInanceiras no objeto
pactuado: I
d) ocorrência de desfalques ou desvio de dinheiro, bens e valores públicos;
e) prática de qualquer ato ilegal, i1egltlmo, desarrazoado ou anl,econômico,
de que resulte dano ao erário ou ao patrimônio pÚblico.

Salvador, 05 de julho de 2017.

J)lo¥,~'L- __
ROSEMARY ijECIMENTO

Coordenadora de Elaboração

~ M'\'\COL.<.0-

TAIs ALICE MENDES BITENCOURT
Coordenadora de Acompanhamento

JP1i--,
VICTOR FILIPE GARCIA

Coordenador de Prestação de Contas

.' •.

r,.' '

,,{'"..' ..
8
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~!~ I C.1. N": 201
I

DATA:19.07.2017DIRETORIA DE C0NV;.~IOS - DICONVI
\T-I~Rn~ 1l1~':rOI)05 NÓS

Sci:re~ daS:utdc FOLHA(.):2

COMUNICAÇÃO INTERNA I
I

I
Destino: DIR~TORIA EXECUTIVA DO FES/BA \

REF:. TOMADA DE CONTAS CONVÊNIO W 017/2014 - SAPEAÇU
I. I

Dr. ADELSON DE ARAÚJO PRATA DOC: 0300170203864
DATA.lO /01/2017 HORAMD. Diretor Executivo FES-BA

COPIA

Sr. Diretor
20.772

\\,
End_: 4& Avenida, 400, Plataforma 6, lado B, Centro Admini~tralivo da Bahia - Salvador, CEP 41.745-000 " •

•• 'a310 TeL: 3115.4300 Fa" 3371-1013 -E-ma;l: feSba.convenio@saude.ba.qov.br .~

. -
N° de Ordem Data da Visit._-

01 09.06.
,

02 I 15.12.
.._-

03 11.04.'

~ ._.__ .~ ...L _

I
Inicialmente cabe relatar que foi pactuado o convênio nO. 017/2014 firmado entre
esta SESAB e a Prefeitura Municipal de Sapeaçu, em 02 (duas). parcelas, no valor
total de R$ 270.491,32 (duzentos e setenta mil, quatrocentos e noventa e um reais e
trinta e dois centavos), sendo R$ 243.442,00 (duzentos e qJarenta e três mil,
quatrocentos quarenta e dois reais) desembolsado por parte doi Concedente e R$
27.049,32 (vinte e sete mil quarenta e nove reais e trinta e dois centavos) a título de
contrapartida por parte do Convenente, cujo objeto é a "REFORII.I1ADO HOSPITAL
MUNICIPAL DE SAPEAÇU". \

tO referido convênio teve o prazo de vigência expirado em 130.12.2016, sem
prorrogação, e sem a conclusão plena do objeto pactuado, através do Relatório
Técnico de Engenharia acusando 100% e a Declaração de Execu~o do Objeto com
indicação de resultado satisfatório, bem como, ausência da prestação de contas da
28 parcela do recurso repassado. \

Quanto ao repasse dos recursos efetuados no período de vigência, informamos que
houve desembolso da: 18

. Parcela em 16.09.2015, e 28 parcela em 30.06.2016.

Considerando que o avançamento da obra não alcançou o mínilo desejável dos
serviços executados, apresentando apenas 51,88%, estando a 6bra paralisada,
detectada na última vistoria técnica, realizada pelo Sr. Luiz perei~\a Lima, cad..a.stro
nO19.327.253-2, conforme demonstrado abaixo:

~"i~I';'."~ -Ex-e-c-uç~'ã~Fisic~ I
-------------- -- I ••• -.----~---I
20~6 _ . 5l,29°io. I
2016 . 62,12% :iõ-~~_=t=__~5_~f9%--~-.-J

Salientamos que diante dos itens apontados nos Relatórios Técnicos de Engenharia
...:. RTE's foram emitidas 03 (três) notificações ao convene~te, solicitando
saneamento das pendências, conforme demonstrado abaixo: I

I

\
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DIRETORIA DE CONVÊNIOS - DICONV

r--------,---------- ..é~......"...! .. -~. " -. ,

Q&hi
l'r.flll.A flll 1'0"00$ NOll

C.1. w: 201
DATA:19.07.2017

....-'

FOLHA(s): 2

ão

COMUNICAÇÃtdl\ifERNA

•. .

N°de Ordem N°da Notificaç
01 067/2016

..

02 025/2017

I
I

\
N°de Ordem N°da Notificação 1- \ Data .•..==:J

01 ~ 059/2016 __ ~6062016 ...•
02 105/2016 20.12.2016,
03 I 095/2017 .. 1',7-04.201'7 ..

Ressaltamos que foi mantido durante todo o periodo, contato coi a municipalidade
a fim de que as pendências fossem saneadas, sem que o Município tenha realizado
as ações subsequentes, necessárias para viabilizar a plena execução do ajuste.

No que concerne à prestação de contas, foram encaminhadoJ a esta DICONV
comprovação dos gastos através do processo nO:0300160414832 em 10.06.2016,
provenientes da 1" parcela dos recursos concedidos. Toda~ia após analise
documental houve encaminhamento de notificações conforme disbiminado abaixo,

. sem atendimento até a presente data. \

I
, .

::~:~[fF
\

Considerando que foram exauridas as medidas administrativas cahJiveispara o fiel
cumprimento do objeto, caracterizando sua inexecução, persiátindo ainda as,
inconformidades contábeis, sem manifestação pelo Município qu~nto às medidas
adotadas para o saneamento das pendências e, considerando á notificação do
Tribunal de Contas do Estado - TCE, através de relatório de aUditorib, determinando,
ao FESBAlSESAB, ações junto ao Município para a conclusão definitiva do objeto
pactuado, bem como a regularização contábil. \

Solicitamos providências quanto à instauração da Tomada de COTiltas,de acordo
com as disposições contidas na Resolução nO. 144 do TCE publicada em
12/12/2013.

Atenciosamente,

~~
Ivdnildo Dourado

Diret~r de Convênios
i:
\

End,: 4- Avenida, 400, Plataforma 6, lado B, Centro Administrativo da Bahia - Salvarlor, CEP 41.745-000
5ala310 Tel.: 3115.4300 Fax: 3371.1013- E-mail: fesba.convenio@saude.ba.gov.br

2 'J JUL ?:J\7
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Ref.2002376-98
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde do Esta~o da Bahia
Diretoria de Convênios - DICONV.

Ref:. TOMADA DE CONTAS r SAPEAÇU

Dr. Fábio Viii as-Boas I

limo. Seco da Saúde do Estado da Bahia

I
I

P,oc. "'0300i'0203.64

Atenciosamente,

I
Tendo em vista a inexecução física e ausência da prestação de contas da 2" parcela do

recurso repassado pelo Conc~dente, referente ao convênio nO 017/201~ firmado entre esta

SESAB e a Prefeitura Municipal de Sapeaçu/Fundo Municipal de S~\Úde, em 02 (duas)

parcelas, no valor total de R$ F70.491 ,32 (duzentos e setenta mil, quatrrcentos e noventa e

um reais e trinta e dois centqvos), sendo R$ 243.442,00 (duzentos e quarenta e três mil,

quatrocentos quarenta e dois reais) desembolsado por parte do conceddnte e R$ 27.049,32
! I

(vinte e sete mil quarenta e nove reais e trinta e dois centavos) a título de contrapartida por

parte do Convenente, cujo :objeto é a "REFORMA DO HOSPITA~ MUNICIPAL DE

SAPEAÇU'" \, I

Encaminhamos o presente pr6cesso para avaliação quanto à criação de Lmissão para que
!

se proceda com a tomada de con o citado cõnvênLQ.
! "- \,

\
- \--~ i

I '::\

Ref.2002376-99
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia
Diretoria de Convênios - DICONV.

Ref:. TOMADA DE CONTAS:- SAPEAÇU

,., .

\

\
I

I
I
\
[

Proc. nO. 03011170203864
\
[

I

questão.

I

Tendo em vista a formalização, por meio de convênio nO.017/2014 firmado entre esta SESAB
, \

e a Prefeitura Municipal de S~peaçu/Fundo Municipal de Saúde, em 02 (duas) parcelas, no

valor total de R$ 270.491,32 (buzentos e setenta mil, quatrocentos e n10venta e um reais e

trinta e dois centavos), sendo iR$ 243.442,00 (duzentos e quarenta e trbs mil, quatrocentos

quarenta e dois reais) desem~olsado por parte do Concedente e R$ 27\049,32 (vinte e sete

mil quarenta e nove reais e trinta e dois centavos) a titulo de contrapartida por parte do
. , I

Convenente, cujo objeto é a "REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL qE SAPEAÇU", cuja

,igê"ia foi e""i",da em 30.12120f6 \

Observa-se que foram repassadas as 02 (duas) parcelas inerentes ao ajuste convenial, sem

que houvesse a regular prest~ção de contas da 23 parcela e a execução 60mPleta do ajuste

,ao'"ado i \

Em face aos fatos exposto no presente instrumento processual, "AU1TORIZO" que se

proceda com os tramites nece~sários para que se realize a Tomada de Contas do ajuste em
;
i

Atenciosamente,

j Dr. . Vilas Boas
Secretário da Sa de do Estado a Bahia

Ref.2002376-100
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia
Diretoria de Convênios - DICpNV.

,

I
[

'\
[
,

\
Proc. nO. 030d170203864

[

\
[

I

Ref:. TOMADA DE CONTAS':" SAPEAÇU

Sr. Coordenador CCI - SESAB,

Devido à inexecução ~ ausência da prestação de contas do objeto inicialmente

proposto, e a necessidade db fortalecimento das ferramentas de controle interno dessa

SESAB, bem como, atendimento ao disposto nas normas do TCE-Tri~unal de Contas do

Estado; i \
. ,

Encaminho o presente' processo para que se proceda com a To~ada de contas do
: [

Convênio nO.017/2014 firmado entre o Estado da Bahia por intermédio da SESAB e a: I
Prefeitura Municipal de Sapeaçu/Fundo Municipal de Saúde, cujo objeto é a "REFORMA DO

HOSPITAL MUNICIPAL DE 1PEACU" \

Atenciosamente,

Fábio
Secretário da Sa

I
I

Ref.2002376-101
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TIl-" A niot"TOnós NO •.. . _. .. ..'

I

!
DIRETORIA DE CONVÊNIOS - DICONV

i COMUNICAÇÃO INTERNA

DATA: 10/01/2018

FOLHA(s): 1

tO/

Destino: COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - CCI

ATT.: Presidente da Comissão de Tomada de Contas

Sra. SAMYA KELL Y MENEZES

REF:. Solicitação , I,
!
I

I
!

Prezada Senhora, !
!

. ,I
Ao cumprimenta-Ia cordialmente, e visando atender a demanda nO007/2017 - GD,
do Egrégio Tribunal de Contas, solicitamos a devolução ~os processos nOs

'03001702038642, 0300,170623294 e 0300170623332, encclminhados a essa
Coordenação para insta~ração de Tomada de Contas, dos Cionvênios 017/2014,
053/2010 e 134/2010, firmados com os Municípios de Sapeaçu, Santa Inês e
Governador Mangabeira,! respectivamente,

Atenciosamente,, .'

Considerando necessidáde da realização da análise final na documentação,
solicitamos ainda a reme~sa dos processos:

i
- 0300160414832 de 10/06/2016, Prestação de Contas da 1" das 02 parcelas do
município de Sapeaçu; I,

I
- 0300100458288 de 23/09/2010, 0300110265045 de 06/06/2011 e 0300120660032
de 05/12/2012, Prestação de Contas da 1", 2" e 3" das 03 parcelas do municipio de
Santa Inês, I

I

IVO ILDODOURADO
Dire Ór de Convênios

/

. RECEBlD~i /1!2J
Ass: ! f3

~-:+~ t\
, I

End.: 4- AvenIda,.400, Plataforma 6, lado B, Cenlto Adminlstrnllvo da Bahia - Salvador, CEP 41.745-000
sala 310 Te!.: 3115.4300 Fax: 3371.1013- E-mail: fesba.convenio@saude.ba.gbv.br

i

Ref.2002376-102
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Salvador, 15 de janeiro de :2017.

À Diretoria de Convênios,

Sr.Ivonildo Dourado.

INFORMAÇÕES PARA O PROCESSO

N°do Processo:03001702038642

i

Ao cumprimentá-lo ~ordialmente, em atenção à CI nO14/2018, emitida por

essa Diretoria de Convênios, conforme solicitado, devolvemos o citado processo

encaminhado a Coordenação de Controle Interno para instauração do Processo

de Tomada de Contas d~ Convênio n° 017/2014, celebrado bor esta Secretaria

da Saúde, e o município :de Sapeaçu, para reanálise da ddcumentação pela

Coordenação de Prestaç60 de Contas da Diretoria de Convê~ios.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais, caso sejam

necessários.

-,

Atenciosamente,

. ~~~II;M~ezes

Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial, ,, .
; .,

Ref.2002376-103

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
2N

D
M

4M
JG

W



." •..., GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
~ SECRETARIA DA SAÚDE D9 ESTADO DA BAHIA - SESAS

• FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DABAHIA FESBA-
DIRETORIA DE CONVÊNIOS' •

.:""., . ' ,"'.<

PARECER N°: 017/2018

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DA EXECUÇÃO FíSICA. ílNANCEIRA

Convênio N° 017/14 I I
Concedente GOVERNO DO ESTADO DA BAHIAf ~FCRETARIA DA

SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA -!SESAB
Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇUf FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE I
CNPJ do Fundo

11.368.512/0001.21Municipal de Saúde:

N° do Instrumento I I
no FIPLAN: 19601.0001.14.0000040-2/2014

! I
JONIVAL LUCAS DA SILVA JUNIOR - E*.~refeito
RAUL MOREIRA MOLINA BAR RIOS - E~.Secretário

Responsáveis: Municipal de Saúde ' I
GEORGE VIEIRA GOlS - Atual-Prefeito;
CRISTIANE BRITO DE ALMEIDA GOlS -< Atual.Secretária
Municipal de Saúde ! 1

.'

INTRODUÇÃO:

, . -

Retornam os presentes autos, da prestação de contas dos recursos repassados por

meio do convênio nO.017/2014, publicado em Diário Oficial do IEs~ado- DOE de

13106/2014, firmado entre esta SESAS e a Prefeitura Municipal de Sapeaçu/Fundo
I I

Municipal de Saúde, em 02 (duas) parcelas, no valor total de R$ 270.491,32
. (duzentos e setenta mil, quatrocentos e noventa e hum reait J trinta e dois

centavos), sendo R$ 243.442,00 (duzento!\ e quarenta e três Jil, &uatrocentos e
I I

quarenta e dois reais) custeados pela Concedente e R$ 27.049,32 (vinte e sete mil,

quarenta e nove reais e trinta e dois centavos) por parte do convbn~nte, a título de
Icontrapartida, cujo objeto é a "REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE

SAPEAÇU".

O Parecer Técnico Conclusivo da Execução Física - Financeira nO002/2017, inicial
. I I

às fls. 515 a 522, Processo nO 0300160414832 de 10/06/2016, destacou que a

execução do objeto do convênio não havia sido concluído, cbnfo~me Relatório

Técnico de Engenharia - RTE indicando o percentual de 58,49%.IRegistrado que osjt/Mt ),;0 ,i'

Ref.2002376-104
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Considerando a Prestação de

documentos apresentados:

'u'

2

.~.

,.•.••.•, GOVERNO DO ESTADO DA BAHIAli.SECRETARIA DA SArjDE D? ESTADO DA B/,HIA - SESAB
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA BAHlA- FESBA

":. DIRETORIA DE CONVÊNIOS .

valores aplicados encontravam-se incon'lpatí'Jeis com o Plano Ide Trabalho do

Convênio pactuado, emitiu-se o opinativo pela Irregularidade dls Contas dando
I

portanto, por iniciada a instrução do processo para instauraçãd de Tomada de

Contas do referido convênio, Processo nO:0300170203864 de dOl07/2017, com a

publicação da portaria de designação da comissão prevista pa1rJ o exercício de
2018.

I
!

Considerando que em 22 de novembro de 2017, foram apresentados documentos da

Prestação de Contas da 2a das 02 parcelas os quais envolvem extfa~os bancários da

conia corrente e das contas de aplicação financeiras, notas fi~c~iS, boletins de
I

medição, dentre outros, trazidos aos autos pelo ex-gestor municipal, Sr. Jonival
I I

Lucas da Silva Junior e encaminhados a SESAB/FESBAlDICONV, por meio de,
I ,

documento datado de 31 de dezembro de 2016, Processo nO0300rr23430.

Também foram juntados aos autos por prepostos da atual gestão municipal, SI.
I

Daniel Pereira, em atendímento a Notificação nO025/2017 e a correspondências

eletrônicas, documentação complementar (extratos bancários), os quais foram::::':::=::Co,""" d"m SESAB,_~e "T ,b,i,o

I
I

Procedeu-se ao reexame dos achados da instrução confrontando-os com os

esclarecimentos/documentos apresentados pelos responsáveis, qLan~o ao principal

fato, Prestação de Contas da 2a Parcela: extratos bancários atualiz~dos, a saber:,
i

Contas 2a Parcela, segue abaixo' análise dos

,

I
O referido convênio teve prazo de vigência prorrogado por meio da publicação de 02

: I
(dois) Termos Aditivos (f1s.477 a 489, Processo nO0300160414832), sendo o último

, I

publicado no D.O.E. em 30 de junho de 2016, estabelecendo cdm p~azo final até
30.12.2016.V . I ~'$

I
I
I

Ref.2002376-105
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lOS.'

R$ 10.000,0004/07/2014

. ''::'TOTAL: ~~~~--

2" Parcela

,"-''. GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

•

' SECRETARlA DA SAÚDE D~ ESTADO DA BAHIA - SESAB
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA BAHIA - FESBA

. ' DIRETORIA DE CONV~NIOS
i

o repasse dos recursos pactuados pelá SESAB/FESBA foi realizado em conta

exclusiva do convênio - BANCO DO BRASIL - Agência - 2670-1 ~ Conta Corrente

14422-3, com desembolso em 02 (duas) parcelas, segundo Tabela 01,

\Tabela 01. Demonstrativo de desembolso financeiro do objeto do convênio, por parte da
Concedente, II
N° DA PARCELA N°NOS DATADE II VALOR (R$)DESTAQUE

1" Parcela 196001.0001.15.0004629-5 16/09/2015 I IR$ 143.44200
2" Parcela 196001.0001.16.0002169-1 30/06/2016 I IR$ 100.000,00. - ~... TOTAL !lI:i&dlllY. ": . .f.. • ..;~.:.:~,~;~" ~!. I AR$243.442,00., . ..

I
o Convene~eConsiderando o desembolso efetuado a titulo de contrapartida,

creditou em conta exclusiva do convênio o valor referente à segunda parcela
I ,pactuada, em desacordo com o Termo de ConvêniO - Cláusula Quarta - paragraf;~

Primeiro (fI.05; Processo nO:0300160414832), conforme demonstr~db na tabela 2.) ~

Tabela 02. Demonstrativo do desembolso financeiro do objeto do conlJio, por parte do /
Convenente(Contrapartida). I I' C
.••.NQ.DA.PARCEL:A-.- 'DATA-DE'CREDlTO-" VALOR R$" (OBSERVA AO '.

1" Parcela R$ 17.049,32 ~ã6 comprovado
orlextrato bancário

~onforme extrato
ban'cáriof1.29.

'.•.'".:;,,', .1:!:f'<'.IR10:000 00

"

Ressalta-se que mesmo após a comprovação dos gastos refere7tes a 2a parcela,
por 'meio da apresentação da prestação de contas final do convêni6 (Processo nO

0300170623430), não foi identificado o aporte da 1. parcela pactLada, no valor de

R$ 17.049,32 (dezessete mil, quarenta e nove reais, e trinta e dOislcehtavos) a titulo
de contrapartida por parte do Convenente.

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO:

Com base nos Relatórios Técnicos de Engenharia - RTE e nos Memoriais

Fotográficos, foram realizadas 04 (quatro) vistorias "in loco", conforlne 6emonstrativ,o

abaixo: Tabela 03V I .~

\
\ 3
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,,O.,, GOVERNO DO ESTADO DA BAHIAíI~.SECRETARlA DA SAÚDE D~ ESTADO DA BAHIA - SESAB
.' FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA BAHIA - fESBA

.' DlREmRlADE CONVÊNIOS

Tabela 03, Demonstrativodo acompanhamento'da execução física do CC1'1vênio.
• N"1l.0r~~- "._. ":,:Datac.f~RIE,,"c;; c.. :~%,Percentual di"execução .. ..

~.Y,~"'lY-."

01 09/06/2016 59!29%
02 15/12/2016 62,12%
03 11/04/2017 58149%
04 05/02/2018 95,'83%

'-'.

Ressalta-se que com base no último relatório emitido, "a obra enJ~tra-se concluida,

exceto pelas pendências abaixo referenciadas": I
[.,.1 ,
ForamidentificadasasseguintesPendenciasdeexecuçao:
• Pavimentação:Pisovinilicosemiflexível; II
• Revestimento:Cerâmicaesmaltada20x20;
• Louçaemetais:PiadeexpurgoO,60xO,50emaço:inox;
• Louçase metais:Lavatóriocirúr9icoem aço ino~,inclusivetorneira
eletrônica: I I

A Diretoria de Convênios através da Coordenação de Acompanhamento informou ao

Convenente por meio de Notificações e Emaiis, a necessida~e de adoção de
,

medidas para correção das inconformidades observadas e efencçjda nos Relatórios

Técnicos de Engenharia - RTE, assim como acerca da morosidadk ~a conclusão da

execução do objeto, conforme tabela 4. I

ConSiderando a execuçao financeira (Tabela 5), com repasses efetuados pela
I I

SESAB da 1" e 2" das 02 parcelas, Tabela 1, no valor total de R$ 243.442,00

(duzentos e quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois re6isj, contrapartida
I I

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), rendimento de aplicação de R$ 6.165,10 (seis mil,
i I

cento e sessenta e cinco reais e dez centavos), receita de R$ 259,.607,10 (duzentos
I '

e cinqüenta e nove mil, seiscentos e sete reais e dez centavok) e despesa

comprovada no valor de R$ 218.469,07 (duzentos e dezoito mil, Juatrocentos e

sessenta e nove reais e sete centavos), conforme Notas Fiscais ~o 01471,01507 e

01633, mais despesa não comprovada no valor de R$40.000,00 (Juarbnta mil reais)

totalizando o valor de R$258.469,07 (duzentos e cinqüenta e oitd mil: quatrocentosf-/
I I ,""

~ -\1) 4

" '
'o'

I

,

Tabela 04, Notificaçõesencaminhadasrelacionadasà execução física do cbnvênio.
, ,

iRi"jl~N" (le 'Ord!iim~!;~,i!;&~'..:;~úmeroda Notificàcão:;.,; .,>
:' .;".);;;:Dáta'lto íÉnvio ," "

".01 059/2016 16/06/2016
02 105/2016 20/12/2016
03 095/2017 17/04/2017
04 007/2018 22102/2018

COORDENAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS:
,,

- i
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I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
. SECRETARlA DA SAÚDE D~ ESTADO DA BAHIA - SESAB
• FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA BAHIA- PESBA

DIRETORlA DE CONV~NIOS

e sessenta e nove reais e sete centilvos), conforme lxtratos bancários

apresentados, permanecendo um saldo em 15 de janeiro de 2018, no valor de R$

1.138,03 (um mil, cento e trinta e oito reais e três centavos). Tabell 05

Tabela 05. Demonstrativo da execução da Receita e Despesa do coLênío nO017/2014,
com base nos extratos bancários e de rendimentosde aplicação financbira, referente às 02

• O refendo valor transferido para o Citibank (c6d. do Banco 470) que corresponde as
transferências realizadas para pagamento a Empresa prestadora do' Serviço (TG'\-'

~ Y
5

Tabela 06 ,

Tabela 06 - Valores transferidos - Debitados e Creditado
, ... . .. -- - .".-

:,.'Oata da
Valor Históricomovimentação

I

23/11/2015 30.00000 Transferênciaon /in'e . Débito
01/12/2015 126.99000 Transferênciaon Iin~e• Débito

TOTAL 156.99000 I
13/04/2016 156.990,00 Transferênciaon line . Crédito
30/09/2016 40.000,00 Transferênciaon line - Débito'

(duas) parcelasdos recursospactuadosno Termode Convênio. I
RECEITA ..- .-~ , ....

DESPESAS
Natureza Valor Data N° Nota VjIOr(R$) Data
,. .. .IR$I . - Fiscal

. "Contrapartida 10.000,00 04.07.2014
I1. ParcelaSESAB 143.44200 18.09.2015 ,

;

I

,
AplicaçãoFinanceira 4.440,05 06/2014 a

1212015

I
N.F: 01471 108.186,81 15/0412016I .

rSub~Total '157.882,05 ..
108.186,81 . .. .

i . .

I
,SAlDO .w .',..'-";--':" -~ ~- -. .- .- . - --' 49.699,24

.. .. ..
I2" ParcelaSESAB 100.000,00 05.07.2016 N.F: 01507 i9.7OO,00 01.06.2016

01/2015 a IAplicaçãofinanceira 1.725,05 N.F: 01633 60.586,26 23.09.20160112018 I .
Transferência I :Saldo1" parcela 49.699,24 25/04/2016 realizada sem 30.09.2016doç",mento de 4

1

°.000,00
comorovãd'o... - .. . , , :Total 151.424,29 . . 150.286.26 .

I

SALDO Parcialem15.01.2018 (pág.79, processonO 0300170623430 I 1.138,03... .. _. ..
-. I

Os extratos bancários apresentados, da conta corrente especifica do convênio

demonstraram que ocorreram movimentações não comprovadas b não justificadas.
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I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
. SECRETARIA DA SAÚDE D~ ESTADO DA BAHIA- SESAB

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA BAHIA - FESBA
• D1RETORlA DE CONVÊNIOS

~ ..
SERViÇOSTRANSPORTESMAQUINASE EQUIPAMENTOS- Almeid1!.Santos Serviços e
TransportesLIda.ME, conforme notasfiscais apresentadasnO01507 e 01633.

Ao ;érmino da vigência do Convênio, o Convenente deverá restiJj o eventual saldo

de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira, conforme o caso,

quando da conclusão, denúncia. rescisão ou extinção do ins~umento (Lei nO

8.666/1993, art. 116; e Lei Estadual nO9.433/2005 -Art.182) .

. Os recursos da Contrapartida referente a 2" parcela, no montante ae R$ 17.049,32

(d~zessete mil, quarenta e nove reais e trinta e dois centavbs) não aportado/

aplicado no objeto do convênio e os saldos apresentados aJó~ sua execução

deverão ser devolvidos aos cofres do Estado, devida~ehte atualizados

monetariamente, através do Documento de Arrecadação EstadJal - DAE, emitido

pelo site da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - SEFAZ.

Considerando os recursos utilizados movimentados e não comprovados nos valores:

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), R$ 126.990,00 (cento e vinte e seiJ ~il, novecentos e

noventa reais) e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a Convenente bJverá apresentar
Ios devidos esclarecimentos elou do,cumentos comprobatório. i

I. Considerando a Nota Fiscal nO01507, no valor total de R$ 59.360,24 (cinqüenta e

nove mil, trezentos e sessenta reais e vinte e quatro centavo~),lfOi identificado

somente, o pagamento no valor de R$ 49.700,00 (quarenta e nov~ mil e setecentos

reais), devendo ser apresentado os devido esclarecimentos e doJu~entos relativos

à diferença no valor de R$ 9.660,24 (nove mil, seiscentos e sesse~ta reais e vinte e
quatro centavos).

Considerando Parecer Parcial (fi. 492, Processo nO: 0300160414832), "foram

acostados aos autos da Prestação de Contas da 1". das 02 pa,cel~s, cópias dos

documentos do processo licitatório, modalidade de Tomada de preçob nO002/2014,

tipo empreitada por preço global, realizado em 01/07/2014, (L6i ~.666/93) com

apresentação das propostas das empresas participantes, tendo cdmolvencedora a _

proposta oferecida com valor acessível a Administração e tam~ém por ser uma

proposta que se adéqua ao objeto referido -, foi homologadal e adjudicada, e

publicado no Diário Oficial do Município de 03/07/2014". A empr~sa vencedora doV.1ft.~,~

Ref.2002376-109

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
2N

D
M

4M
JG

W



,r .., GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA .' ..liSECRETARIA DA SAÚDE D~ ESTADO DA BAHIA- SESAB
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA BAHIA - FESBA

. DIRETORIA DE CONV~N10S

certame licitatório foi ''TGE SERViÇOS TRANSPORTES MÁQUINAS E,;
EQUIPAMENTOS • Almeida Santos Serviços e Transportes LIda. ME, CNPJ nO:

10.760,836/0001-48". (fi. 443; Processo nO:0300160414832).

A SESAB/DICONV/Coordenação de Prestação de Contas, após análise documental

do supracitado processo, emitiu Notificação nO067/2016 (fls. 49b la 491, Processo
0300160414832) em 05.08.2016, procedeu ligaçóes e reuniÕ~s\ com prepostos

Município, solicitando a apresentação de documentos p\endentes e/ou

esclarecimentos, a fim de viabilizar o saneamentos das não conformidades, com
atendimento parcial.

Quanto á análise da prestação de contas, entende-se que a ausência dos

documentos relativos aos processos empregados e apontadbs acima não

comprovam adequadamente a aplicação dos recursos nas finalidJdJs para as quais

foram concedidos, bem como a realização total do objeto.

CONCLUSÃO:

Considerando que a documentação apresentada para análise final da comprovação

dos gastos através da prestação de contas ainda não se mostr6u kUficiente para

comprovar a aplicação dos recursos às finalidades propostas, s~nd~ necessária a

emissão de nova Notificação n° 007/2018 de 22/02/2018, para regblarização dos

'e" oi""" pe"d~I~. I \
Considerando Solicitação N° 07/2017 GD, de 20 de dezembro de' 20Y, do Egrégio
Tribunal de Contas da Bahia - TCElBA, determina que o ingreS~o das prestaçóes

de contas do convênio, constando Parecer Conclusivo elaboradd pelk Diretoria de

Convênios do FESBA, para fins de instrução e julgamento, ~jam\ em formato
eletrônico.

Diante ao exposto, entendemos que apesar do atual gestor buJcar esforços com

vistas a finalizar o convênio, houve morosidade em sua execução[fíSicJ, atualmente

com 95,83%, com~rometendo ~ssim o objeto pactuado, como tarbé~ o atraso de

327 (trezentos e vinte e sete dias) para a apresentação da prestação Ide contas, a'f..../

JI\c~ ~ '0/

'vr-r -I 1\ 7
I
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,.•••.~ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA: .. • ..liSECRETARlA DA SAÚDE D~ ESTADO DA BAHIA - SESAB
. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA BAHIA- F£SBA

DIRETORIA DE CONV~IOS

Diretoria de Convênios mantém a conclusão do parecer opinativo nO 002/2017,. '.
relativo à aplicação dos recursos estaduais provenientes do ajuste convenial
formalizado com o município de Sapeaçu.

Sendo estas as considerações, submetem-se os autos à apreciação de Vossa
Senhoria.

Salvador, 22 de fevereiro de 2018 .

. .~
IVONILOd\oOURADO BASTOS

Direto~de Convênios

~~l~

ROSEMARY NASCIMENTO
Coordenadora de Elaboração

k\-\f' •..•<..OLvd
l'AISALlCE MENDES BITENCOURT
Coordenadora de Acompanhamento

_--"dh(1
VICTOR FILIPE GARCIA

Coordenador de Prestação de Contas

)19
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ANEXO 03
5.2 - CONVÊNIOS CONCLUíDOS COM SIGNIFICATIVO ATRASO EM

RELAÇÃOAO PRAZO INICIAL

Ilr
Ref.2002376-112
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.'~"

~ GOVERNO DO ESTADO DA ~ t

~ SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA -SESAB
----- ,•." ,. ~ <""'-j ~~,';

Em visita aomtmi.cipiode ABAIRA - BA, no dia 27 de Abril de 20\17, com o objetivo de
inspecionar a AMPUAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL MUNIClPAL ODIM
MELO, DE ABÁÍRA , localizado na sede municipal, zona urbima, como objeto do
Convênio N° 034 J 2012, foram contactados Etedalvo Ledo Síle~, Administrador do,
Hospital; Rejane Santana Costa, Enfermeira e Coordenadora da Unidade, tendo estes
acompanhado a inspeção. \
Foram utilizados como referenciais para sc proceder a Vistoria os seguintes documentos:
Projetos arquitetônicos aprovados pela Secretaria da Saúde do\Estado da Bahia .,
SESAB, Cronograma físico-financeiro, Memorial Descritivo da Obra, Plano de
Trabalho e a Planilha Orçamentária.
Inspecionando as mstalações da construção, foram observados os aspectos que são
destacados a seguir:

• O padrão construtivo, assim como os materiais utilizados obedecem as disposições
,

da Resolução RDC 50 da A1'lVISA e as normas técnicas da ABNT;
• Foram executados todos os serviços previstos na Planilha Orçan:lentária,tais como:
• Serviços preliminares, Demolições, Movimentos de Terra,
• Fundações, Estrutura,
• Paredes e Painéis, Revestimentos,
• Cobertura, Forro
• Execução de Pisos,
• Ás alvenarias foram executadas com bloco cerâmico de 6 furos, obedecendo prumo

e esquadro e estão revestidas em massa única;
• O piso foi executado em graniEte de alta resistência, com roda-pé do mesmo

material;
• Colocação de Esquadrias e Vidros;
• Execução das lnstalações Elétricas, Hidráulicas e Hidrossanitárias;
• Execução de Pmtura geral. \

• fA.1UNIDADE'ENCON~"!SE;ENI~ClON1\MENTOY \ .
• Foram observados alguns aspectos de inconformidades, relacionados 11

utilização indevida de ambientes, tais como armazenamento de utensílios e
equipamentos em desuso em enfermarias, secagem de ~oupas em salas
destinadas ao atendimento, porém também ainda em desuso. I

• Foi orientado na inspeção a colocação de 2 tampas de caixa sifonada (ralo) que
não se encontrava no local, bem como corrigir processo de irlfiltração na base
de arte da arede da rece ão. \

",'.:...ç,.> ,c" I
I

" ;.'

Salvador, 02 de Maio de 2017.

.'-.
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Ofício nO208/2017
H. M. P. M. Neto

I

CNYV- ~. r Q&;-~1;~(~
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO,t >~

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . /PREFEITURADE :".~

HOSPITAL MUNICIPAL PROF. MAGALHÃES NETO IBRUMADO .';.~
Rua Manoel Fernandes dos Santos, 87 - jardim Brasil I E~uc~rpara Li.be~ar- f 0- ; • : ••<...:••.••••..

eEP: 46100-000 - Brumado-BA .
Tel. (77) 3441 - 8705

,.:'.:;

. '.•.., .
o:. ~ J".

': • ~ _"" Oi_

limo. Sr.
Ivonildo Dourado

<. M.D. Diretor de Convênios SESAB
Nesta.

Senhor Diretor,

Brumado, 30 de noveml!lro de 2017.
I

I

I

Venho por meio deste comunicar a V. Sa., que os equipamentos
da UTI neonatal referente ao convênio 107/2012 já encontra-se instalados e o
Hemogasômetro com treinamento marcado para o dia 20 de dezerhbro de
2017. . I

. Vale ressaltar que a inauguração e funcionamento serão no dia 21
de dezembro do corrente ano. .

Atenciosamente,

'.
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OAB - Diretoria da Atenção Básica N° 0;)0n~:,\"'''''''''''''''

BAHI~ DATA: 22/0212017
r.,"":~''? t:t.~~~'

t;;OVIlRNO DO lISTADO

FOLHA(s}: 01

COMUNICAÇÃO INTERNA I
Destino: PICONV
Alt. Vinicius Moura

'-.---

Prezado Senhor,

I
Em atenção à Comunicação Interna nO033/2017 que SOlicitb acompanhamento
técnico de funcionamento da Unidade de Saúde, construída átravés de convênio
firmado entre a Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e o mJnicípio de Licinio de
Almeida, informamos que a referida unidade encontra-se em pleno funcionamento,
com equipe de saúde da familia/saúde bucal modalidade '-Encaminhamos, em
anexo, relatório de cadastramento no Sistema de Cad~stro Nacional de
Estabelecimento de Saúde (SCNES), bem como relatório dei envio da produção
desta equipe no Sistema de Informação em Saúde para Atenção Básica (SISAB) do
período de janeiro a dezembro de 2016.

Atenciosamente,

DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA - OAB
TEL.: 3115-4375 TELEFAX: 3115-837818411

Ref.2002376-120
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Estabelecimento de Saúde

UF:
BA
Dependência:
MANl1DA

Personalidade:
JURÍDICA
Telefone:Número:

S/N
Município:
LICINIO DE ALMEIDA - IBGE - 291940

CEPo
46330000
Gestão:
MUNICIPAL

Data Expedição:

Bairro:

Órgão Expedidor:

JUREMA
Sub Tipo Estabelecimento:

Identificação
CADASTRAOO NO CNES EM: 27/5/2003 ULl1MA ATUALIZAÇÃO EM: 29/1/2017 DATA DE ATUALIZAÇÃO LOCAL: 29/1/2017

Veja onde se localiza: I ExibirFicha Reduzida por Competência] fBdbi;:Ficha Reduzida Atual]

.ome: CNES: CNPJ:
JNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DE JUREMA 2483181
.ome Empresarié!ll: CPF:
1UNICIPIO DE LICINIO DE ALMEIDA
.ogradouro:
~UA CORACAO DE JESUS
:omplemento: ~.
'OVOADO DE JUREMA
"ipo Estabelecim"ento:
:ENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
.úmero Alvará:

. iorário de Funcionamento:
'ISUALIZAR HORÁRIO

V)ódulos:

!f~lOOl) ~mr~!Z ,'WJ!:;üJlJ:l,1I!j1 W~ili1jfmr W~Jlil í~~l1;\)11ll

"'f.ihlfihi:.~~ 1~~I'~fCm(~I~ 1~lí.\6;@cl>jl~ In~JW 1"''iI''I ••••• 1__ •• "(oo""jHu!rOlt,.. -, .. '.' .... .... ...
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NESNet
crSlarla de ,AtençZlCl ti Sll:lidt:l.. .

df. If liS ¥"rid , , f I
I Hom. , Iln.Uluclon4l~ .1'S4rv1m I .1 Relllórios ~~ .1Con.ült •• ( •

Consulta Estabelecimento - Modulo Profissional. Profissionais por Estabelecimento

ProfissionaiS_._- -

ostrar ~ registros

UNiDADE DE SAUOE DA FAMIlIA DE JUREP.1A

~~f~.;rs:~~'~;ck.;'I i

,~.
~~£-'

Exportar XLS

Buscar: I

-_._------- .-- - -

Esta lnformacão está sendo apresentada apenas Dara conhecimento do profissional. Vinculo Emprng<1tlcio 11

Nome Dt,Entlõ'dil CNS • CNS I Dl, I COO I CH CH CH l-.-ot.o1 SUS I Vincuklçlio ~ Tipo II Sul>tipo I Campo ISltunC;ll:°1 Portarl:;]
Amb. Hosp. 134r"astcr/Prinr.ionl Atribuição Outros DcSi1t1vaç5o

:LI SILVA 515105 - AGENTE

EJ
VINCULO SERVIDOR

.RSOSA 28/04/2004 980016000616398 7008()0;481BOOS82 23/05/2007 COMUNITARIO DE OHs. 40Hs. OOHs. 40Hs. EMPREGAnelO ESTATUTARIO PROPRIO
Ativo

SAUDE

.AUDJO 515105 • AGENTE VINCULO SERVIDOR
tIro LIMA 28/04/2004 160391810020007 700707956021470 01/06/2007 COMUNITARIO DE OHs. 40Hs. ooHs. 4QHs. SIM EMPREGATICIO ESTATUTARIO PROPRJO Ativo

SAUDE

:ICA DE 322250 - AUXILIAR

J40H't:}OH,EJSUS 15/07/201'1 980016288865708 707609236212593 n/08/2011 DE ENFERMAGEMDA OHs. VINCULO ESTATUTARIO SERVIDOR Ativo
:ITO DOS ESTAATEGIA DE EMPREGATICIO PROPRIO
,NTOS SAUDE DA FAMILIA -
:.INEUMA 1°6/02120141 100H' IloOH' 112H',BVINCULO SERVIDOR
)CHA 15/01/2013 700103968229510 700103968229510 412110. DIGITADOR 2Hs. EMPREGATICIO ESTATUTARIO PROPRIO Ativo
)GUEIRA

.BIANA 322250 - AUXILIAR
'ARECIDA 28/04/2004 980016000497518 700404925695844 23/05/2007 DE ENFERMAGEMDA OHs. 40Hs. ooHs. 40Hs. SIM

VINCULO ESTATUTARIO SERVIDOR Ativo
ATES ESTRATEGIA DE EMPREGATICIO PROPRIO
,RVALHO SAUDE DA FAMILIA -
,BtANO [28/04/20041

515105. AGENTE

100H' ~40H,IEJ VINCULO SERVIDOR l:IVO IJNIZ DA 160391715890008 707400008655470 01/06/2007 COMUNITARIO DE OHs. 40Hs. EMPREGATICIO ESTATUTARIO PROPRIO
LVA SAUDE

::SSI DA 515105 - AGENTE VINCULO SERVIDORDBLVA 28/04/2000 207283764950003 702302184847214 01/0612007 COMUNITARtO DE OHs. 40Hs. OOHs. 40Hs. SIM EMPREGATICIO ESTATUTARlO PROPRIO
\CENO SAUDE
LMARA 515105 - AGENTE VINCULO SERVIDOR
:REDE 28/04/2004 160391763510007 700807946350381 01/06/2007 COMUNITARIO DE OHs. 40Hs. OOHs. 40Hs. SIM EMPREGATICIO ESTATUTARtO PROPRIO

Ativo
,RVALHO SAUDE

BECIO 515105 - AGENTE ~ VINCULO SERVIDOR
)RREIA 28/04/2004 163960566160001 700006475792807 01/06/2007 COMUNITARIO DE OHs. 4OHs. OOHs. 40Hs. SIM EMPREGATICIO ESTATI1TARIO PROPRIO Atlvo
lDRIGUES SAUDE -
\GALLI 223565 - EJBEJBEJ CONTRATO

ENFERMEIRO DA VINCULO
,ITO 18/0212013 980016295600412 704600114946320 12/03/2013 ESTRATEGIA DE OHs. 40Hs. OOHs. 40Hs. SIM EMPREGATICIO POR PRAZO PUBLICO Ativo
)UQUEIRO SAUOE DA FAMIUA

DETERMINADO

~fUA 128/04/2_1 322430 - AUXILIAR EJBEJIJ:IA DA 980016000497461 702401538796721 23/05/2007 EM SAUDE BUCAL DA VINCULO ESTATUTARID SERVIDOR Ativo
LVA ESTRATEGIA DE OHs. 4QHs. ooHs. 40Hs. SIM EMPREGATICIO PROPRIO
)ORIGUES SAUDE DA FAMILIf ..
\RIZE""..e 515105 - AGENTE VINCULO SERVIDÓR.REi~ DA 28/:~/2004 980016285274903 700005510272702 11/11/2009 COMUNITARIO DE OHs. 40Hs. ooHs. 40Hs. SIM EMPREGATICIO ESTATUTARlO PROPR1O Ativo
LVA' - SAUDE

Ref.2002376-122
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Ativo

Ativo

Ativo

AtIvo

ERVIDOR
ROPRIO

U6LICO

I S"bt' •• 1I Com., IS',,,,_õJpO'.'"'j'ôl
~~ati1JaçãO~ 134

Tipo

Tipo

VINCULO IICONTRATO
EMPREGATICIO POR PRAZO IIPUBLICO

DETERMINADO ---

IVINCULO IICONTRATO
EMPREGATICIO POR PRAZO IlpUBLICO

DETERMINADO

slt Vinculação

4oHs.llo0Hs. 1l40Hs.lIsIM

eso

25142 - MEDICO DA
Ol/200aIIESTRATEGIA DE

;AUDE DA FAMILIA---

15/01/2013 11700309977211932!170030997721193Z II06j02/2014114121 10 - DIGITADORllzHS.

Nome

:TROS
RNANDES
SSOA

I . CNS Ol. . L cao 11 CIi 11 OH 11 CIi IIT-HII.
CNS ~,'nstcr/Pdndp~1 Atribuh;ilO I.?~~~u~

,TALlNA 515105 - AGENTE EJEJEJEJI\RCIA 01/06/2007 COMUNITARIO DE OHs. 40Hs, OOHs. 40Hs. SIM
AL SAUDE---~----,. --

223293 -

7/04/2016 1170740007513497911707400076134979 i130/04/201411CIRURG lAODENTISTAliOHs, DA E5TRATEGIA DE .
SAUDE DA FAMILIA

\RVALHO

CARDO

~~~;:-ROS 1103/08/ 20 16 1198001628022576911700000137455008

lLENTlNO

:NAN
\NTANA

ostrando de 1 até 16 de 16 registros

~~[tfj'

f

,
)

,~ ".
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Convê;'io n0007120 I3
ISalvador 1I de Agosto de 2016

,.'
I~xO:

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia
Fundo Estadual de Saúde da Bahia ~ FESBA
Diretoria de Convênios - DICONV

tõ. &( - L61Y)

\~

32
Mesa

02 02 CONFORME CONFORME Equipamento analisado na
Ginecológica - I vistoria anterior.

33
Mocho uso

02 02 CONFORME CONFORME Equipamento analisado na
odontológico -

1 vistoria anterior.

1134 Mesa Hospitalar 08 08 - CONFORME CONFORME Equipamento analisado na
I vistoria anterior.

I Pentium Intel 2,9 í
Microcomputa- Equipamento analisado na

I' 35 dor 02 02 GHZ, HD 500GB, CONFORME CONFORME I vistoria anterior.Memória 2GB
I Mesa Equipamento analisado na"6 12 12 CONFORME CONFORMEI' Escrivaninha - I vistoria anterior.

I! t divergência encontrada
I em uma das mesas não. , irrplic3m a funcionalidade- , Não foram e a utilização do37 Mesa de Copa 02 02 - adquiridos CONFORME

equipamento. ATENDE a
necessidade e encontra-se
dm uso. Adquiridos como
I consta na NF 228_

Não foram ÀTENDE a especificação.
38 Mural 02 02 - adquiridos CONFORME )l.dquiridos como consta

I na NF 206_

Não foram ÀTENDE a especificação_
39 Negatoscópio 02 02 - adquiridos CONFORME )l.dquiridos como consta

I na NF 232_

40 NebuJizador 02 02 Fabricante: Inaloclin
CONFORME CONFORME Equipamento analisado na

Modelo: GIM 5005 I vistoria anterior.

Quadro Branco Não foram ATENDE a especificação.
41

com Pincel 02 02 - adquiridos CONFORME Adquiridos como consta
I naNF157.

Fabricante:
~TENDE a especificação_

142 Refrigerador
02 02 CONSUL Não foram

CONFORME Adquiridos como consta
I Doméstico Modelo: CRA30F adquiridos I na NF 159_260L

43
Suporte para

04 04 CONFORME CONFORME Equipamento analisado na
Soro - I vistoria anterior.

. ". I) Fabricante:
Panasonic

Modelo: 32TC-

44 tR!E'visorcde.29:l' 02 02 L3A400B; e Não foram
CONFORME Adquiridos como consta

2) Fabricante: adquiridos na NF 157_
Samsung

Modelo: 32HD
32J4000

PT - Plano de trabalho

4
4' Avenida, nO 400, Plataforma 6, Lado B, Sala 402. I

Centro Administrativo da Bahia - Salvador (SA) - CEP 41.745.002.
TeL (71) 3115-961518406 - Fax (71) 3115-4337_ I

E-mail: diconv.acompanhamento@saude.ba.gov.br :

Ref.2002376-125
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ANEXO 04

Ref.2002376-128
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. •1t1f896e.,~mtntldUpetoOec:reto EmlhJal,n' 14.024112Il,iendD .mvl$tl OqÚeconste
. <lo Pl'octStOfI-2016.001 ,000000000EMAA.IC-O:)7gO, RESOl.VE: Art, 1•• PUf)/b'1l £.RA,ATA.dI
Port8:ta n" ''1.5Il3. que c:onçellt'.I' ~ Prevenlifa. CliptaÇ!o eutlIentnt:f1 ~ PETRÓlEO
BRASILEiRO :S,A.• PETROORAs. putJlic:ada no O.O.E de 08I06I2017. OneleM te: ••.. Altorlur
r.oll 11fM1M di OtI'.orga Pnv.ndYI • C8JlU1çAoSlJ!lt.rrtnt!n.: l!IA.u:. ~AIJtofI:2;,li 41f1'b dG
UGOc!o&teCUf'IOe h\:fricot,,_", Art. 2' • Eua Pottaril ,.nlreli Im! "ilJor nu date de uw pobtoaç60.
MÁRCIA CRISTINA TELLES DE ARAÚJO I..NA.. Di'etcft Get&l
PORTARIA N'" 15.406 CE 'jg DE DEZEMBRO DE 2017. O INsmvro DO MEIO AM81ENTE
E RECURSOS HIORtCOS• ItIEMA.~ Meto nav IItribu~ o corllp(!l!nciQ que lhe
fonm de~s pel8 Lei ElIlmlUaln- 1Z.212111!I la! Est:&dllll1n" 10.431fOl'l,~dlI pt'1I:I
lel n" 12,3nlll. tegtAaf!lf!ntad. pe)g o.aeto Edadual n" 14.024f12t, l!1'Ido ml ~ () que
constl do Proce~ rf" 2015.mUXa43D1INEMAIlIC-C:lJ.43O, RESOLVE: M. " • ClJncede:
AUTORIZAç,lo DE SUPR£$110 DA ~GETAÇAO NA.'T1VA,nllida Pftkl prIIlO dI!' (doI$).nos..
i ARlEI MARCOS BREtfTANO,lMerte M CPF sob n"87e.20I.~n. c:omaeóI rm Rua Jotil
ParalWl'lO, S.ndfll R~M, no munlelplo a. OalTent., Jiftl'll reeUzzu ImpllllteçAo d, Iltl'f'kte.lle
ele pecu6t!a, no Emprecncl1n'lento fazen<ll SUIil. n em uma Gre. ~ 157,5104 /'1;1,c1eJlml:aê
eonfOfm@poIgonaltomad''p@lospontossobcoordel1l(Slls:l.1. 12" 11.24" e I..ong .••••• 2e" 12" e
coOl'denacIDs di ~rerênda UTM Ç(IY)fnf1)I1TIa$ no antlOclldl). conlllllndD 11pofiQI)naleampl0f8
tIO~. N F~naJ SUIN 11,Ro<IoYla8R 2-42.z.ona Rlll'lt. no munklp/O dI! CMt6palls.,
ITM:!dimle 00ClnIIlrimt!nb dIII lIt;irJeç!o \1ge~ e dos. con'Ciclr;menta$ çomt&nl •• de I~eslla
da Portam que 'Se ~ no releMo ~. Art. 7'" O ~Í'TIl'!IIW d& mmõellef'ltlolo
eprove do penl supre&8lo rol eslimlldo em 7.730,33 mO,ou 11.595,"90 It ou 3.855.16 mck.Ar1. 3.
"A.tlridllde I que se Clf$i"III em ~o dcwgdllQ&o est6 fi&.lSellllao Prooedlmerto EqledIt
de Uoel'lCiarneNOA/l"lI:ltfntal c:oof'Of11l!!dlspOe o linHO N 12:lRepmento da lel10.431f05.,
.!lWlI1do peb O.e'"o 1.ll.024!12. AI't. .••• em prodtltllS 11ILbPtOdIJlll& otlglnldos da .!I'l'kI:n~ll
lutoriude dewrlOo'" eptOVtbdosOOl'ltorma ~beleddo noArt. USdD l&110.~112OO6 tU.
~fIa~ o IJlmpor1e la Art. 144 c:hImume, bt!m eorno •• Petrtam MMA ". 2S3f2OOI5,.que
,d"~ ~l:h a ~edlI de ~lItfll do lllia prod'ulOllno .S'=ema • OOP Fe a oCOn!rClt!l
.lnfl)rllUlllado <lo I,..nsport' " de.llll'U IlrTmlnnemeroto. An. 5" • Esta portllr1ll ntA úlcuIadll III
Autorbo;:lo CICtt.Ulmjo de faullI ("M1'I, IOlIcl:lt1:Iapor melo elo ~ n" 2017.001,OOIiHIII
INEMA1lIC.0f!i191.M. 6" • O aescullprinen:o PelO ~rmft! tSaS .IMGllllln pmfsta! no
IY~ t&cn1cCl8MX1dotIOproceuo 141Mnulos os D~ a~r1o«!S, An. .,. ,. Em~recer que
u!e Au!orl2:~, bM'l eomo ~ dD$ documento ••• llItNoe • o CU'\1p:kMf'lt00doi ooncJ1c:ionan.
te•. 6eYcm M'll'TIIMldot d'lSpOfllYtft ia tlJoa~ do=l6rgto$ dO &/$:eme EmMl'do Melo
Ambltrlle. SIS'EMA.M.SO- En port.aJlentodkplMa MrnlllllbstlbJl aobtt""f'odo teflidkt>,
elvltb ou bnçr.i~~Iclupet5 ~ç60 pertlntme. fedenll, tlUicMIl 0111I11I'lfolpllI.M. 9'"'
• E&l:llPollarla Mb1lfÍI Qft"I YfgD1na dela dO stlI pmllcftçaG. MÁRCIA CRISllNA TElLES DE
ARAUJO UMA. D:retOf1l Ge~

SECRETARIA DA SAÚDE
1i~~Ao~&Qj4I!tJ .
AeolllG InItgrllm!n1e o-b~cno (IS. 8181. txal1ltto P!'lJ Cc)l'l'lisdo d, Tomadadi Contas
~1. que Dcompenha "fu'ncbmtmO!~CUICllr.6e9lirm.dos.r.o Retat6rio FlNllde l'c1l\lldl!l
de Contn(fts.86IJ871) no Proceuo de Tomada citeConbIs lomNdo sob o r.-.0300t500f28339
IIIdltdDro NÃo HAvER OA.NOAO ERÁIUO, no Condnio ~ l1Qr2O()g, <ldebrIdo.rMt o Esmdo
• 8ahle,pottnelo deMa Secte'ttl •••• de SeOde e o ",t.m1olp40 ft Ublbbro.

~(Iijii&lôl &I Sifflõi'Siêi'tWI6:l
C4l~wnt •.OD"piCh (M 6aQ),MI'I!Io pW c"rMdo dt Ta!Md-t di Clll\tas

Eapedel qu. 'COm;lenN os fvncbmtntOl 11eonctus&e. f.nn.dol.l'tO Relatório Flnaldt Tomad3
de ConIn (fb. 6~ no P'foceeodll 11nlllldade CoflUt.lombedo lOb o~. 03001eoeo9977
• dKlal'O NÃO HAVEROANOAO EAARIO, no Corw&nIo n"DllOI2OO9,ce"'billdo Cl!"4Ma Es1a<b
dlllJlrtllll. pof rmriO de$ll $t'aeterftl da Saúde t <IJi'M1lC;lpiode' NO"l1lf6tlmo, oom<kvol~ «I

~salGorerm~'e de renclirnentoM 1~ç;aO rmnoelRl. de R$147,04(qUllrerD ~ sete reais
o <PJatro"'~\'O'). ~ IlrnJ1nho ikl2015. da'tidatneltO atUaiudo,

~ BõUnnoi:Wdiàu'l .
~~ra-õ"'D'h,peth ~,mJ, ~l'IlI<l pela çornil~a di To~ de Contu

Eepcdal, qufl ftCOf11ptHtvl0$ fImdM1e:ntoille ~ fJm.d~ no Retal61kl Firul:1 r;IeTOIlll!lM
de Conlas (fi!. 71i(738) no PrOteW) de Tomada ae Com" 1omb1i(lo Eob o n•• 03001 aoeD99tl9

. t d!clartl NAo HAVER DAf.lOAO ERARIO. ~tn 8lrbtrlCto dtr rlll;lOnsebllid'd!l no C4:lnvfnb ri.
121f20IO,eelebr-l(lo êI'IIreoEIbdo~ Batlla.PCI,meJoCSK1l ~rIodt SiCltleeomunlerplo

'ÔlRl.I)' e:,rbo;;s..

~ do ••••••• ""''''''1,~gnlDnI.! 'Oon~cl'lll (IlS.,91.tl).~ri.oo peta CorMsio de -lbnmdJde contas
ESlllldI'. que Ittompanna ot.lI.m:brntmas fi ecnehJ!6t. flmslfOC.no R!b!t611o ~lnal & 1bmllD
de COr'lb'll(Ils. 8831'11'3) no Procnso de TOOIltdlro IM!Corta. lombada • o ~, 0300l505t5900
ti dedam NJ.o HAVER OA t«) AO ERÁRIO. -SefI'Iotr1bUlçtoae responsebildlde. 00 (;(lnv6f1lo'"

'15<412010. ullltll1ld(l emrc (I EIUIQO(b BIIt1la, por mato decta ~!b d~ Seli\tlll. o ml,llY\clp;o
de 'TtoaoIO$I~. oomdt~ dO$l1Iiortment8C'CfllO dOrerldllntl"ltO$ nt opbç:to
tnenc:en, noWlOI*RS1.7115.10(umm'i.ee~ese~ e 0In00real!le<Ie%oerne~).
llOlIfom1l! l!'Jrtretoemltldo fflI Rttmbro de 2015,411\'lWlmme ,luaIludo.

D~ dOSIitfIh01'SC'cn!úr1o:
AccfhO1nI~ -oDeipClcno(1b. 1)51. ellll1ldo pele c.omMaode 1bmectl de ContI'lI

.
Eapedal,qtJIIl:ocompanhl <lllUndl1T'lmlO.e oon~ rmlolldo& no R~t61!o F"m.llk! 10mItda
de centas(fb. 718'734) no ~uoàe Tomaa. de CcntaSl~_(l~. 00001505&'659
ededarG NAOKAVER OANO"O ERÁRIO. nem BtmiJçbodelt!:IflCnsa~lIdnlk.no ConY!nO~
044f2012,oelelnl!Oent~oE~dodl Bahla,P'fmeio~. Sea@tllrilld.SlOCIl!'l!omlH'lt:ipio
.S,r1'lIlM. \

CiO .WOO $ii':i;im,,~ l
- ftllegral:ntnta-6"'Ocspaclil (folhoI 8«2), exaraw peta COminlo clt' Tomad. de eorra,

Especial. ~ tUXtmpaflh' 0$ ruml5tnent05 t COI"CttlWI fiTnlldos no Rtl.lófIo FInaII~ llIm1cú de
COJ'lt!I:(fON~ ~11l\() ~d. T~lNda<!e COn2lStombldo so!Jo n-.03001505:21325&
dedrlro H.lVER CANO AO ERÁRIO, eom .trlbu!çto d. ~bticbdt 10 Sr. mo EuebllO
CAr:tOOSO DE CASTRO, 1'\0 ecnvellio rf 0P3r.2010. e.ler1odo t'Ma " Emoo d. Blhill. PO'
/1'1('10desta 5eeretlrlll da saúde e o munlclplo de RiIdIo de :SIm.I'>lI. ntI V1Ilorde R$ -48,217,65
(qualtntrt e oito mil.ClUlCnt09 i: aezetsetc rtlb c RsSenla e dnoo ccl11nos), It1RlbOoalé 31
de lulhc)(te 2017. _ \

tp;tp;&I6hiõ mruoteWl:
~n~~lMtl\tl'õ"bCipt"ctoo (tolhi385),elalrWopelaCol'r.~o dI!Tomlldlde Can1u
EspecfDl, QUeecornpanha OI fvnd'lTIff'Il:O! e conclnks fm\rios no Rdat6rto FiMI ck T~.
de CClnIa8 (loIlas36313Ti) no ProcftSSO 121!1Tomada dI COftlls IOmI»do"sobo n-. OJOOI60809942
l! declaro HAVER DANO AO ERARIO. com atribult;to (ft rKPOftSIbild2dt '0 Sr. MA,NOEl
SANTOS DE OliVEIRA. no Corwinlo "-01<412012, eMbradG.mr1 o Eltltdode Blhia. poI m.io
deShl SC'em.riI de S116de eomuniclpio (ft No" F.ti~,n(l wlorill! RS520.076,97 (QIIIrlMn1n

• vw. mil, •• lIrQ • ",- 1'•• 1'11e rocJVenh • .,. e.m-J, e~lU:.do 016 28 da ~"'l'Ilfll de
2017. cfeYofUç6o~ ealdo rtmllnncenle de retKfinmló nD IplceçtO INnoelre.<le R$1.272.90
(urnd, dUZ!1'IttIS e ~nm ~dol!l reais e nantntJII ~). GtIntorrnfl estrIIttl emllldo emJunho

dê 2(115, dovldlmenio .tulIliD_dG' \

&&ênb. ~ SiIioo--rsmtir107
'"'Xêoi',r,iiiil:ijjle",~~~ (f$MI 97e1,eXlua<lo'pefll~o r;Jtlbn!1lCl. ~ Çgnt.,

EepedaJ, ~ etOIl'lP!lM!!i 0$ ful'llamet1CGi!le DOIldU!tteS frrnltdoa no R~IÓ1IO final Cl~TOf'Il/Ida
da C4ntas (foh:$ 957f9T7) no PrOOl!S!O00 Thmlda de COntas;toTTmdo ~b o ~. 000015029!125
.,~ HAVEROANOAOERARIO.OOMAlfí~~Odtl"IPIlMl~'O Sr.JOS~ MURllO
NUNES O~ SOutA, no-cOft'd,~ r.- 06112009, çeleblado en:re a Esttóo da h.ma. por meb
delt. Sf'cretltiII d!i Sa1kk! e o munklipk) di! ~ I~. no V.101 C!f!AS 185j)03..47 (u~ fi

ol{lIlnt:I c dnco mI, ~ ti Oh reais. qUlirento t Mte OC1UYOS), -'\ltl!Zltdo IIlte 30 do
junhO ~ 2017 t OCYoIuçf:oOc aiDo ~lt1fIaoentG 09 i1:ndlmen1ona eplcaÇ160nnanoen, de
RI 1.363;Jo1 (tr.n mI, trllzenlos I se5$l!nfa e IIh real, e nC:'ref1tae queIJo centa~a). COIlforme
«lrtto ~ em ncvtmbro dê 2016, cSóvllúmNttl! atu:lll:.ado.

~8õm_';l I
AmIhii initgrllln1enl8"õõer.pa' (loIhe 316). ftlltlaclll pcli'l COmlsMo de Tomftlle di! {"Amlls
E!;peâlIl, que8atrnpe11h. os ftJn:lll:menlos t conc.lUWt's frmados no R1l1.\Ó11OFinalde Tomacla de
COntas: (falt8s2871'3OO) no PrOOl!SSOdi.! Tamada de Conl3, tOll1l:Jado c.cb o f'f. 0300150138365.
do ~ ri- 1I112OC6,oelelndo flmre o Emdo- de Behilt. por rMitI dIIl1lhroSl!CI'rinril da
s.nÕdrl eomuriclplo dei AImadinIo e~dar(l HAVER DAHl:)AO ERÂRIO. çom ~o dores-
pGf*lbIIílUd& lOWrla ltI) Sra. Vv'Illl4MS CUNH~ SANTANA E JOst RAI~UNOO lAUOAnBO
SANTOS, no nh)r de R$ 136.So(S,&4 (temo C!trlnt. e RIs rnJ, qulntlentos e qUlfentll e dnoO
rtalse oitfi1tJ l!'qlmtrocemyosl. ltudzacJoat6 28(1e tf\jemo<l!l2l)17,

~ •••"""'"mildl I-ltlo""Jj;lti'a\,n.n""'T'Ce~cAo (foR'1a'(88). t1Jt:l1rMo pelll ComluAo de Ttlmaae & Coma.
Eepedel, que eooll1plnlUl0$ fI,md.~ • C:O~I; Irn"edoa 00 R.16rio Fw.al do
llrIna(Ia de COlU5 (~S 1D6Q11085)no Prooem cz Tomada ót contM, tomIlado sob o 11'",
0300150537197. do ConvOrio rf(ld712010, collrtlr1llkJ en"e o Eeullo ~ Bahia. po1lh!to dMl.õII
s.trttetla (h Silldt • o trtlJ'*\IliO dft SAo.,j,)M 60 ,JowiC)t~ M&oro HAVER OANO AO ERARIO,
oom ~dI:M;:lodo ~blild.cfeao $1.At(TON10ROOUIL.KOE$ VlLASGOÁSAlNEI[N\, no
v'loI'd. RS129.63$.:87 (eelltoavtI'Ito._ml, M~ .lI1IlIeo dnço ruis. oiIfflUl
'W'It çef'llJVOt), ~l~ Il'If 31 ÓOfUhO dt 2017 I oJtvo~ do GeIClOt'I"'Oneoçe~ de
mIlllrnentoM oplcllçao nMnoeta. ele RI '2.M (cfoU ~t!l1se tmta e eto an1ll~). conto~
mrato oMiclo emClJ1lm1tlro do 2015,dlIv\:1~natu:ri2alfo .

to.••- ao m.•••.•ít:lO, I
Vllilntê9l'Olmen~~ (TcfhlI:SS,). IUIIII'OOptola ComInA0 de 10mecle ~ ConU$

E8petia1, qut acompantll 0$ L'Unnmentl:ll' ~ rmiadoa no Rellt6r1o Flnalltt lOmIllla de
Contes (folus)30tJ45} no Proc::esso ae TomslD ae Conlr.i.lomblldo&Otl o rr. 0J001G'J704741,
QI)~n1o n- 107a:JO!1.~l&Ilrallo~rmoo Emllo dll BaND.por mtIiodKla ~t2rb d3
Seód& e o rnunlc;lsM de No~o TrILJn!oe dKbro HA.VER DANO A,O ERÁRIO. c:om elribu1çlo do
rnpoMlltlllktBde M) sr. JOst MESSll'.S lo'!,l\TOS DOS RE1S, no Vetol ~ AS 1116444.ao (<<nto
• oU.nh e alio mY,-qu.troc:en'.os I qtlIltnta 'Ilquetro rtll'- e OiCenllll~voel, etUllliZaltoa16 28
<le lmlrelro ae2017, \

&:l:@I..flo.s.ntlor:s::ü1:
~ ~Il'nel'lle O Despacho (tolhi 273), e'.rNO pela COl!lk<st.o de Tomld. de COtlUlIll
Espedal, crnftOmpantla as flJnllamontnl«lne'us6nltm'I1::1oano Rgal6r\o r moI ele Tomaclll do
ContIs(l'oR'ms25G1272} no f>roa:ao doe 1limtd3 de ConIllS.1Cfl'ltledg llOtIo n', 0)001608099S0,

Ref.2002376-129
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I EXECUTIVO Z9
l?t?. I

WIMOOR.OUIUMBRA, 80;MotI/(O{){ Jm8~ANO CU.1111171

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR.SECRETÁRIO

Fâblo V1IM-8MS- Pinto
5eÇtíllátio da Sit~ Ú() ~~

Luiz Henril;Ue Gort!àI>O!I (nJtnl
SUpellntendeotv

Art. 1" Tomar piJbl!cO fi contitlsão do Processo de- SJm:!icincla. n.lJ30IH60790680, mstaUfaw
pela Portaria n' 00412016, pullllalda no Diário 011clellto £stitdO da 1'I11l1alle 21f1Zf2016, qae
leVe como oplnallVoda dOuta PrOWfatlOria.Geral doiEsladOof'GE. pOr intermédio dO despactJo
de n, 67. o ar~uWamenro da presente Sindlelncia" ante a aus!l'lelll de rt$pl)nsabllldadt! de
$eM600res p~toll fatQ$ oolifleadOlt

egba--
Serviços Gráficos:
71 3116-2837/2838

PORT.b.R!A N' OJ oa 00 Df MARÇO DE :2Q16

O Super1!1ll)-I'l/ietW;lde À$$i!!llMe1e r.fl'\'ltteioliell, Ciênel1l @;Té(MiOglaem SaCld:e, 1\0 w;o da
$Ul.Is !Itnbllr;ióes. I
~ESOlVE'

N-2lIU18 de 07-03,2016 I

ftemo~ PA'rnIClA NASCIMENTO MARQUeS DE ANDRADE, Re:su'~<Io1A$$l$t!I'lN em
SIlÍlQe"çaUa$\fO- fi' 19~2(M1e.7, dQlQual1rQ de r.lV(I.l e.a:lallltirKI oa S~SAe, da $1,I,nllnten-
dfuu:ill dfl Gnt&odo:!l Sis!cma:i de Rrgulllçtlll 11Alençaa il saOde(CER)ptIUI o NOOIeo RlllJklnlll
de S.ÚItIlt .lfl'lle

tJ"2mJ1S de o7.03,20t1l [
A Vis.\a.do constantetlo PrO'ee$S-On003001707440113, ~dér iI MARCOSAURÊUO MART1NS
TRAVESSA, ~91,#Iadw4eA$SltMf1tiae\l\ s.aúde. j:am'Slrorf' 19.447,12&-6, doOuMf(l ~
Pe~l f6l4wtário "'li SEtlAe, IOtUdQ na Superiflle:nG!J'lCia de ~5Do (ÍQ'-$ .sl&tllma&d"l
fu!gwlaçêo e A.tençao ã 5aúde{CER" l.icflnça pala int:el@Ue Partleutaf, peJ() Pi@rJodo-de03(lIê!)
1l~apertfrdt-ol.10.2017. ~

Nll203IlS de: 07,03,1018
~emover VALEIiIAGAlAR DA COSTA IG~-lACiO. Médico, c:a-dastro nO 19.5l$.437-4, do QUlIdnJ
de Pe550iIIl E&lalutirio da SESAB, do Hosp1t~1GoeIal Lui':zVian!! Filho pata <) H~lIJI 411!11l1
~obcflo 61ntoll. l
1\Ilt204l18 de 07,03,201$
Oi"nllllf. pedídQ, ERU::K KRUSCHEWSKY MON TARGIL, tadastrQ n- 19552 !J70-3, do c.rgo
de- C:l'Olde.naoo' V. Símbolo OAI-6:do HO'llpí1ll1 Gl>ralluil Vianlll fil/lo

N.2fJ5/18 dl' 073n1018 I
Detif:gnar MANOEL PASCI1OA1.ARCANJO pam O cargo de {;oor<\cnagg.r 'l SImbolo DAI-6, da
;H~f GerallUlz ViaM Filho

N" 2-06118 de 07.03,'20H' I
Autllfiz.ar b reduç!o de. -c.jlrga HO>t"lil'iade 240hs para jeons, dO' !oaNídOI CRISTIANO OASILV,A
t.OB'O, AUltitor t!rJl Saúdfl- MMío», Clldaslro n~ t9.445:7"$9." do Quadro de Pes$o211 e..lItul;lfÍo
lkI Sl;:SAB, lotado no Auditora da SUsrBA, (fe aCOlúocom a u1 n' 8.361, jIUtIlk<tda no DIaf!lJ
Ofici,óJde 24-09,2002:, . [

N" 2íl1J18 ~ 07.0).2018
Av10hzllr a l'ediUÇA(Ide Carga Ho,ária de 2~$ pe~ 1SOh1.,do $ervldOl Josê G£AAl.CO
PEIXOTO JUNiOR, AOOifoJ &tT! Sallde _ Fal'l'llacfUfleo"cm:la&trtl n* 19,~,771.1,I:$O OlUdlO d&
Pessoal Elôtalulá~ <la SESAa, lotado no Aurfiloria do SUS!8A, de acorde com a t.el n. $,361,
pu.b!icada no Ollílio Ofml i)e 24,09.2002. I

Art, 1° O&6ÍgMr o Sl'!rvidnr DtIniel Rrn:lligOOlSSantalMl de 801.13ll, mlllrícula 19.538.730-8,1011100
na Diretoria Gellll. !pua comfuç:aodo Proces.sll de ~eparaçio de 08oof., em razão dI! pfe'juíro
110.Erilri6 ellUMdll PM A.n!ol'\i(\ ROqulldeS ViI&s13MsA!melli3, apurado r.o ProceMO d~ Tom&:da
de Conlas tõsp<!clal n& O:l0Cl'50S::l1I!11
Art. '2', O ~Ni<Ioo-l fi,;:a, de$de logo. autorl:./:ado 11;pr.aliCilf lodo'$ os ••tos l'leell$$tlfi01. <lCboM
de-sempe"ho de ftIR fYI'l~$, dh'endo 0$ ófll'â~ vlnoo!lld1:)s• e.:lltll .1lIorldade lYester _
colat)Oraçao neoe$$ârJa que Irte;$ tor reque:rJ<Ja, I

Ar;' ;:lo, €m Pnltana entra em vigOr na dala de- sua publicaÇêo.

SERVIÇO PU611CO ESTADUA.L

foRtARIA 'ri' llM'lleiJé'dé ma~1fuli, 2fJJ87

O SECRETARIO DASAÚOE DOESTAOODA 8AHiA~ Sl':SAB,O::OJl$ldm'ld<lo-qwdl$p6e oM,
1&2, da l.t.', E$\üdulill n"S.43312OOS: l
RESOLVE;

Superintendência de Estudos Econômicos
e Sociais da Bahia. SEI

AM.. 1', OertlgtUlf" selVidOf OaTl1el ~oOdrl!W$t SlIl'llanaCII!'SOIJ$;, ",alljoula t9.5M,731J,-9, ~ta~o
na Ol""tQría Ge!1l~~fil cond'uçjo<do P~'MQ de Repa,rJçâo de Dan!)$, em rmo de prejuizoa
ao E:rorio tallt.lldOs-pofWlIll!ms CuntUt Sal\lllna '.!IJosé ;Ralrnlllldc. lllOOllnQ Santos, .pufa-do no
ProceSljQ-de Thmad<í de Conb& ElIpe'CÍiJIn'" 03D01S01~,
Art 7. O "rvidor fica, (leide Ill9O, allltlliz:lJdo 11pnrtl<:ar 1(100&os a~ "eenHoos aI) bom

, cf~l\'IJlen!1o (te StJOOS'fiJtlÇÕe$, devendo 0$ ô~ ylllCUladoS o e;(a &uh:'lridade prestar a
eOI:at)(lf'aÇllo lleoollSl'iria que IhÕ!'sfor :re-queri(ld"
An. 3D. 1::1Jla?óltaria efltM êrti viij(it 1'1&dl!lJta dê s-\.la llúb!itaÇ8o.

RESUMO DAS PU61ICAÇ6ES DA OIRE TOR IA GERAL DA SEI
PORI. N"29f2l)18~ Of:$.ignlt lUANAGABR1ElARODRIGUES SAN1AN'A, ímltnGula :37S$'l22t--
i.pala wb&ll1tllt GlJlLLEIruO JAVfER PEDREIRA ETKlN,. C«J,dénador iéÇl'lleo, Gfmbolo OAS-
2:1),fiO perfQdode 05 a 14.03,20lit ';ererente a 20 (vinte) db~ ~"ida",
PCRr, N":lOJZO' e-Designar RiTA SÜ£LY NASCIMENTO lEMOS, matrleulll-:l7SíCI08-&, p.lla
~I ANA CARQklt<JAA,Nl,)RERAeSLO, CQQr~nadQt' 1, ~I)o:IlD DA$-2C. 110peltoXlo<'le 12
1121 ,0:;1 2.'(118, rtlef!!nt" <'l,10 (dlll:) diA$ de (~lÍ8$
ELIANA MARIA SANTOS BOAVENTURAIOJratora Geral

SECRETARIA DA SAÚDE
SERVIÇO PUBLICO ESTA£ltll\1.

lQFttARt&: oi i'ê5 di'títiâe""hía~ di &y.1
O SECRETÁRIOOASAUDE 00 ESTAOOOA8Jl,HlJ\ SE.SAB, COI\&1dBlallcf4oquidí~ Oll<l
1$2, da lei E:Mlld(Ja1ff !l433r.i006;

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

F!blo Vila&-8coJs pJtl1(1
Secr'elar\Q di Saúde. do EsI~<lo

com c,apacldal;fe nom\Ml para produzir 100.000 I!ano de ,crilaío @ n-butlla ou too,OOO 11
'aM de aal1lrtc1dfJ ~l<l-; ÍlU!'flentona U1p<!c~de rul/'llln<!1p<l'r~produçM li!! Polimelo

SU!IDralisorventa. SAP. "fi 70.000 ltat'll'l para lM/OOO tlatio, llldlwtill Ú\) po~'IIü1tloolJHool GOmo
aditivo de procelRO da P1anta de $A?; lmpllllltaçao d* novo-dep65Íf() eM inflamáveis C(lm 48 m:
dê 'rol!, tmJIIl\nt:lçâodI! unldad! dêlltfMtla li JllêpSm~o da Co!lIUÇltt de Cllbtlln;ampli~çao do
pálio de ;'l:rmaunllme n!o l!!!mporí<b de tesk1u és (\ ,amp\faç6o dll depôslto de insumos da PIam
de SAP, nesse mesnw 10c,,1 e rmmk;lp1Q. medj"nle o cUlT\Il'rimef\l(> da legishlçtlQ Ylgemle e dos
eondlc1onartleseonslanlMlIi:l Ime<gr.l da P~utaria ql.lll S(l UICCfllnl no r&fl'tl'l(l!OP~. Ali. 2" ~
~ I.J~nY'áeAJl'!{I~QII'rá jnÇ()~~d" na pn»ómf/iR!l)nova~Q da t.lee~ de Optraç:ãe> do
~mpreendlm~nm. Gtln:fo~ AI1, 1:51 !,lo ~eGVl&mento da le1104JHOfi aprOVlIlID p!!ID Dl'!CI'f!m
14 024112. Art. 3" • Esla Licença rtler.~ a an:al\$t de viatlliid3d& ImblfmmJ <t. oompet!nocilI
de tl'lstítlltô do. lJle1oc>AmbiJ!1Ité e Rêtl.l'BM HklrlCót. 1NEMA, u~nd(l ao iIIt&N!S'!!& obler B
An~nda tl'Jou AIltotInÇào, das ól/tl1lS Il'lstÁnciiiii no Ambitc Federal, Est,/ldual ou Munk:ípil!,
llU1lnílo oouber, parn que-:lI nu:sm3 lllalOce seus efeit()Slegllís Art 4". t61l'lbe~cer que: e'5ta
l1eençe, bem como cópiu,~ ClCC:UmtI'lIO$,. ••••0$ ao <XIfnprlrnentQ ~ <:Olldíelol1eMee, m:jllln
manlk1O$ <li$ponl\ll'll$ à j~liZílÇiO (10 INEMA ~ ao& de:mtli$ órgaos O<lSiswrnaEllladua! de:Meio
Ambiertle, SlSEMA,M, 5~. E51l1 Porttlria entl1râ emvl:gQr!'la data de su:apubllcaçAo, MÁRCIA
CRIST!NA TEUES DEAR:AÚJO liMA. OlWtoro1, Gt:lra!
PORTARiA »- t 5.724 DE 07 DE MARÇO DE 2018, o INSTITUTO 00 MEIO AMBlErflE E
ReCu~s.oS HIORICO$ . iNEMA. o;om Mero I'la& .hibulç66": , oompel4nda~ qUI! lhe bmm
delegadas pellllti Est\'ldlllll n~ 12,212111 11 le.i Estadual fi' lO,4JtAltS, aiteracla pe1a Lel n-
12,377111, f'eg~mentadll pele> ~ Eédulll tl~ 14,024/12 e, lendo em. Vislll (\ que consta do
Prooesro n. 2Ot7,OOl.00641.oVlNSMM:lc.ofl414, RESOWE; Art. 1° • CQ'I<leI:IerAlfTORfLAçAO
AMBIENTAL. Vàll111lpelO praz:ode 2 {dois) anos, à GREAT OH"PERFURACóES 6RAS1L lTDA.,
j~ MCNPJ tcorJ-n" n.~95,432Q)'J1--24, eom sede-naAv . ..loto Clbn11de Malkl Nlrio, rF ÀOO,
eala 1504 Ptllte, Barra da 1\juea, no nwnie~ do Rio de Janeiro. ~J,para fl'!llitlu., operaÇ<\o
de fnM1Jf3memO hldrliulial na$lIll1~ da Fanmçao Água Grand&. M lntltrvato dI!!SOO3 a 3-.0\8
/llétros,.com p'et>sêO m;àxiíml na cabl>ya 00 poço de- 7,000 jni, utililando \!lT'l volumll (Ú' 'GIJlI

"" 2S5 m', no ~ nplofzl6ric '\ ••JR-OOC)-Z-6A,d:reciDnal" pertenanle ao-blGcb REC-T~I01, na
8tH:i1 elo RccCJ1taVo. !otlli!.mlo,nn CogrtklnadaaUTM, Zona Z41., Dal\lm S!RGAS2:000, 14tm.de
865253-3 e l.OOg~udé 588173, inSernJo nil fazelida ESITÍf'rakliJ, lona Rural, no municípi(l de
AnlçM.,fMdianlê /)eu~nto ~aklgj~o ~1'Jlé é dosoon<ff<:IcMantes oon5tante5.daIrtegm
ea Pmtarill qu. S$ 111tl»nlnl no- refllfido Pro(:ê'$S(l, Alt. 2'. E$la AutorIza:ç:Aofefore-se a ~Jlé~
oi/!!vilIblllda$ 1ft1bie-nt&1(fe compel.nda 40 t~ !to 'Meio AmlúMte e f'lewrws Hldr«;o.s ~
lNEMA, Cllbertdl'J iII0 ln\~fe'SSado Obtlf 4- Anu&ndI!I <liGtl ,AulOliUÇAo oas 0IJli11I~lnstllnclu no
âmbito f'eooflll, E':stsdual ou IMunidplll, qU3ndo couber, para qIM a mesma lIlcartce seU!! elllllos
Ingala, M ao • EslalMlteter quIS em. Autoriztlçà-o. bem G01'lW00pla:s doa doourmntor. rllllllivrm
80 cumplimetltü <los corllfidoonlllntM. «liam IIlllntnoS odÍ$pCJllMR a Ilscawç:to 00 INEft,tA <Ilaos
(lelTU1!sótgã050 dO Si!ltema ,~duaJ &i MeloAmbJeJ'lé • SISEMA .MA" • E$Ia Portlna <enll'JH'áem
vigor na dftIa de _ publlcaçto. MÁftelA r::IltIST!NA tl:LLE:S'OE ARAÚJO LIMA:' OiIre~ Gedl
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50 EXECUTIVO
~WAOOtl, SfX1MlIIA, 60£ AM!l DE10/8 ,ANDO,,", 11J92

RE$OUlçAO CtB W' 013112018
Aprova ad refe:renclutll a PtOpl)Slll ,,- 1Qe$72400aOfl1a(}.()3 e Emenda Parlamentar n"
3487001'3 pllft ltl.juislç.t(l d~ ~ulpnmenf() IIIm$rllll pt!rmllntlntllllPllffl1he de Uilf-l!l$$Ol1l)-
9r~fill ptf;l lImpli'ç:~o Q() ser\/Íl(o, toCllizado t'lO Hospital MlI!llçlp~1l(te IpiTá, no m!,.!nklpio.
lle l1"iré,
O Ccor6enador li! a COOrdenatWa Adjunta da CornjM4!o In1ergestotes l8ipaJ1~e da, 6alllil. no
uso das sunatribuições, ti&nda em vista o dec:idfdo na 253" Reulliio OrdmAria da eIS, ~ 20 de
nav«rnbm d,,:N1 T, l'l oonsiderarxkt
AP"llaria GMfMS".381, ele6d.e fel/t!~jfOd@2017, qUê (l'~ $à~ attJ1l~téneia$, tundo II
fUn6ô,di /'tW1'tO!i1iMl\.:.I«I~ dó Çlj)hl' «J CQrfét\!.e,* "'Inl~lérioda S&~ <\ ~<'fI)~, Ol-$tl$
Fedeml li M:tmielpios, demmlldo;)S lIi execu~o de obra$ de ~o. amplhu,!o e reftlrrnll;

s" ErfirlG QVs:ado p<lt Jose ~.>clas Matos das Reis apurado rn.'l PrO«'MO de Tonmd3 d&
Con1às Especial n"WOO100704141
Art. 2', O senoil;lor f"li, l;Iesdil Ioga, ellIDrizaáo a praticar 10'1;10'3 0lI atos neooasátiQs. ao oom
de'HIDptnho di $\1llS Iurlçóf!s. lMV~nd() 0$ órg!os Virn:ultldo! a Uti aUlo,ida{h~ p!e~8r 11
eoljll>Of;l~O l'IIlICêtUrl3 qUI! lt\Ui lO' ttH~I.II!nd'"
Arl. 3', ~a Portarieentr. em vJgnrm dita de sua plIblkaç!o.

FiibkJ Vilas-BOlls Pinto
~(jo da S"Ude d"~E.m-do

Art. '2' A re~rida Pt(lp(l$la deverá ser ;Ipro"'ael. 1'10Co~lho Mu;nidpal d. s.aúcfe< - CMS ~
tia Com~c Imefgedofe$ Reglonal • CIR, e poste-riotmente ser 'elI'lCiH!lil'lh"d" ! se~rie
~eC\lllv. d. tID, p<» meolode orlclo, com a Aia do Clmtsé!tlo e ~osmuMrlo iV d. tIA, ~ra,
oomola(l!ly8o I'1Il1~un~o ordlrll!ril! da Bipartlll!
Ar!,~AJn.n.te RUQ\UçI" O"ltaríl amwls~ /li data à_ publieaor&o,
Salv-ild(jt, 05 de abril de ZOt8-,

REaOLV£:
Art.1«, PJllrrog,llt paI m.af$ t50 {çerno e olttmta) dia' o pratO fhl!ulD na PDfÚlfl& n" 1&9, d&
23 de felfllteiro <l~~016, 'Ç,,~djdo pe~ fm!ll~?o d" PtQc:q,$O de-TomaQ~ de ÇO~!1. ~
wn.RqlJ'el.me 1!l!tbanlçtg \kI r~[~t(Hio p~1imiMr, 11C'Oflw;rdQgili ao de nov-omm ck 2017,

Art2'. Pwnaoocem mlleradirsll:ldM iJS<lemaifldéU$UIQsda Portam 159de 23 oe. fevereiro de 20'1'1-
Art. 3". Em ~ltartll eMf:!; li!mvigor Nll:lat~ MIUllpubllCllÇlO

Fabio ViJ;u-8oas Plf'ltl>
SêdVlêriQ dil sailde

I

O SECRETARIO DA SAÚOE 00 ESTAM DA BAHIA. SE&AB - no uso das suas alrllnllQÕf!s
te{,aís que Vte conf&re o [lecrall) Simplars, publicado. no Olsm 01icial do Egadl) da Batlla em 08
de JIIMito IH 20'5, ê

FllIblo Vila$-6oas Plrrto
secrnlárlC<' da Saódé

ArU"'. F'em1a~m In/iIhl'lld$$toda!lll$dlllMisdllusull!sda POltlIriIil931elecr1de eatert'lllm rle 2017
Art.3~. Est8 p"rtatia Imita em víglrr na data d~ i&lJ8publicapo.

RESOLVE;
Art, t., Prorrogar por mais 60 (U1lSenta) dias o prazo 1b:ao:lCl na POl1a1'lan. 937 , M 07 da setembfo
de 2D17, concedido para flO3m,çlo do Processo de Tomadu de CGfl18s. e CO!'l~quentl!'
,Il1abCJr:J~ó do '0blôtlo N(ir~it\af, :a elintat dê 07 M rnaf\Çó da 2018

(:oll$.ida,.ndo li Resoluy;f:o TCE",'"144 de 12de llekembntdE 2013 que eslllMlece UMr~
" ptQWd'rnenfo'P P1lf" Q' wn!!'i;l~ ~XlltmQ dOs ççmvellJ06, llC'Qrt:lQt;,-tJ~e, li ~rnt'I\~
QO~Mte$ <leuftladO$á dtsc;;etttraki1;açlG ck!rewrsoSê$taMI$,
ConsJden1lndo o <:onverl!o. 01SJ'201Q celeDl'ildo entre OiEstado da Bahia, paI mtwn~io da
SêcM~rilll da Sêúdê, ê' o Múnití ~o dê Maé3juba, le iItfIIpor ôlljêkl Con~D dê ll1'nlJUnidatte
Sálliea- mcdaná~ 2, para urna Oi Equipl! de Saúde da FamUia, 1101 uma Equi;>l! dl! Salrde
El\J'Çl\1.~da nll ~n.uTbs~dl1'mlff\Ídpkl d&Mleajt.ll>3
(:~rtlndo as I~JllI$RS firnEn<:elfOsl'I!'all:tackl" pel~ Estado da Bania ao e (O Munietpio de
Ml1IQOjIllloPtIfOÇQl'Ise-wç6q<lo O~ oonl'enia=O'"a prll~ de conin e a ew!ncilS ~
rekllórlo refe-rente ao act;'ltllf18ntL1lmel'110 (Ia el(l!!OOÇâd fl!Jca:
ConsAdelando a portlrla da SESAB n.937 de (Yf de se1t!mbfo de 20t 7, que lnstibnu li ComíSS:ao
páftl ~dél to/!'! li Tólllada de Cáfitáll ESpeci:ál <k>IMltUJ'l'lefllo eMCtdéndtl- Ó pfà20 ~ 00
(-.oRl}4iusPllmWél rei~Q;

PrClftOll<lr o prllZQ para cc!1etudodo Processo 'lIPT~mildade Contlls do Conl'inlO 1'l~0l9l20lG,
eekbrallo 'J:ltlIt1:l Estado dll B'a.lll'l, l»" il'llerrnflOio da ~tam da $lIful~,e o; Munlt;.1pllo ~
Maeajuba,

SER\IlÇO PÚBLICO ESTADUAL

PORTARlAn" 3.11dd4de.dlril de 20'18

AI1,1~, Oe&iSMr<) vrvkw Delllel R~~s Stln18l'l1lde S4uNl,llnll1oule 19$30,730-9, lollldo
ml. Dr{~tomI oGtl'ftll, pefil wnllução;;1o PfQQllI>Wde Repa'1lraO'~e Danos, em farto lá -plejulnJs
ao Erório <:a\ISilOOpor Maooel Sanb:>dc Oliveira.ll.puradO' 00 Pro«:U<J de Tomada de Conlns
1E1I~1 ri" 030016OWJ995Q.
Art. 2&. O Mrvidor fICa, desde logo. al.ltorízada <I l'ral~r lodos <lS alos l'Ieoosdoos ao oom
df,u'"'P'O.,ho de $\\lu. fvnç6«!$. ck~"dll ~ Ófgo\(ls vi.,cullldl)ll a o:stt aulorid-ade p".slllr a
c:otabOFSçM~l'b quelhe$lorteCi~ I
Art,J', Esia Poflõlna entra ~m vÍ!lQf oa data <Msua: publ!oCaçlo.

Fábio Vila5-BO!S Pinto
Sé«&tà.riO< 4li Sl\Jdê dô Estado

RESOLVE;

SERVIÇO, pOBuco ESTADUAL

~rAÊ!.j15de.~_~.~~~t8'7
() ;sEcREtARIO DA SAÚDE DO £:iTAOQ DA BAtllA. SESAB, <»t1\Mdertlrll.W o que áisp(ie (I

11ft.H12<(fa Lei Eslaola! n" 9AJ3!2005: I

S1el.tt dos. St:llrto3 50\lZi
P'~c:f!feaQ CóSEMStM
Cooroeflldol'.a Adftin!8 d3 CIBI8A

Fil'jo Vilms--50nPin\o
StCfeláfio e,lacrual ela salde
C<lord~!ladQr da eiS/ElA

PORTARIA n";n dtt04<k ••bril d1121l1t

SERViÇO POBUCO ESTADUAL

Prorrogar o pram f)llr.'J conGlu&tlo do Procel55O de TarnllOll de CQnul6tlO COnv!nIo rr 008f2010
celelndo eM o Eiliido, pof mt!J(lda :$t'rn!larlill SaOde, l!'o Muntcrpk; de COl'lçAo (lêMana.

o SECRETARIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA .• SESAB • nQ um das Si13Satl'Jbulç6ês
IelJllrn.quc lhe confere (I OecretQ Simplul>. P1JbfK:udQtllDDiáflo Oficial do E1d:iIdo da B.hla em 00
d<!'.laM!ÍM de :20-1(t e
ConsJ6eml'ldo 11Anoluç£ci ree ri" t .•.••, lfu 12 @ dezembro de 2013. qw QStabe~ &$ MITM$
t p.»o<:ed!m.mtos,para I) OClnlMle~_tlimó óõ•• (lbll\>fll'l~, tI<:(!i'd()$, llj\l~:~8 li h'llttlJl'I'lsfl«l$
(;(HlQ!nl!ru destil\lllOOS li dtlSc~l'II1(allz!tçto d@ rea.JnlOS tl1It&dU!llS
CO;f'l~I$l'IdtJ o CQ",vfnl(. ot/8J2010, o::elebrodo il'ltre (I Et,:hdll (j. Bahlf;, par Jl'Ilc:rméãlo ~
Seçrttalla da $alid'e, \l o Munll:fpk:>de COrillçao ~ Mana, ternlo por o*~ li 'C9n$ln"ça:o dt'
Unil:ll'K:leWsiclI MocllllUd3dc2. para 1 (UmIl) EqtJi~-de Sl':niáe-dl'l fammac 1 (uma) E(t\llpc oc-
SaUde Bucal
Ctm$idttandll os t«pll5SiE!S finanteil'Ql ff~Jlzldosp.ell) E.stado d'3 B31'rta lt(l Ente Municipal. para
W'rlMCtlÇ4íJ} do objeto Q:m1l't'nlado, llPresel'ltaçio d13-conlu;
CoMfdlH'tlndl) 11~ria d; SESAB n~ 159. dI! 23 !Sê ftl'lêfl!110 dê 2Of6, q~ If\l!;{ftuiu a Cemi$$ia-
para ptllC4det com 1'1'J/)moda do CcntM E.spetinl do IMlruMentb e.'lneMIUi6ll (I prazo de HlO
(<:""11"10'4uilel'ltll} dIzIs pl:lrIt f,\/! Rlllliaiio, l'lpO$ pI"OlWg'!ÇtÍa do prazo por meio da Porl4ria ti'
t535 de 30 -de /M)vembtO de 2016:

A Portllnla GMJMS n' 7M, di! 15 de fll3rçQ de 2017 qlJll' regulamerrtl'l 11aplic3çllo dali; ernllrnlms:
parl1l:menlJlt,li.q~ ad:íetcmlram returnos to. StJS no;)él«lreldo dlt :!'OH;
A ResolLlyAo elB 2070017, de;2-1 de 1'I0\lembro de 2017, que .rW>:l o flultQ p3fa \lalútaçio.
de propoSlBS de CCnstifuçêo, rdorma, ampiiaçáo. e aqul$içâo de equipamentos e material
permlflflnlt, mk!rentea h 1llerJ'iAc Bá8ica e El!Çecia1iZl1da, arnbUllltofhle ho$pKillr, par Emenda
Paliam mar ou COfwêm(l, pena o G3Ólslramento no f lJOOOINaCk)nlll de Saúde- li SISMOa p!tlI~
Secrtllllrl5. Municipais de S&llde e Sl!crelari8 -de SlI;úde do Esl!t\Io da Bahia,
RES.OLVE
Art,1f A(lrovar!lo rtrlemndllm a Proptlllta 1'l91065724OOOOJ118O.{l3 e Enutnd; Pa!lamen!ar rr"
34870013 fiaf.a aqui!.içlio tl~ !(julpaMl!r.w ~ l'MIl~r1all'lftM.M~tê!!p,:u~l\<l M uRra!O!6n()gFa-
lia paf1'l arn~~ do !leMço, lceal!Vll:lC rKl HospiUl MunlClpal do: Ipir,t no mUTlJetpio tk lpllã,
cOIlfel,me ql.lacffi> abab.a:

SER:V1ÇO PI1SUCO ESTADUAL

IO.RT;A~ ~. fiti de õ'l&ltib.tfl &i ~
O SECRETARiO DA SAUDE DO ESTADO DA'BAHIA -SESAB, çonsílfelllndl) o que d~ '"
3rt 112, àl,1leIE~tMl 0"'9.43312006:

RESOLVE:

TERMOOE CESSÃO DE uso ht. 364ml18 CEDENTE; SECRE.TA.RIA ()A.SAtlDe DO ESTADO
DA BJ\.HIA I CESSIOnÁRiO: PREFEITURA MUNIClP('1. OE $Ao GABRIEl,; 06JETO. OI ~omJ
veíwlo ambU~Mla, Placa: PKX~. Cha$Í: e8GA603OJ8216312.Renavam01147059Z51
l'l' 4(1 Motot GK8021369Thmbo: 341,476.

'TERMO O£ CESsA0 DE USO N. I 36.'lJ2019 CEOl:UTE: SECRETARIA DA SAÚOE DO ES.
TA.DO DA-BAHIA. I CESSIONAAIO' PRi:FEltURA MUNICIPAL DE IREC~ OBJETO" 001 (um)
wicwo ambUrlincla, Placa; ;>1<)(.05162 ' Cha~; 9BGC~803()J B22TOO2, Renavam 01147059036
0« do Motor GKB0Z7919 Tombo: 341,4n

Ari. 1t, ~nar o}:têrvido}rOtniel R,odfÍOitiê!. SanlaM ~ s"f,lü.lN.ttleolli 19J538-730-"9,Iot6dó-
n.l)I~oria êera1.1'8rll ,oond~() do !>roceuo de ~ptlftu;:A(l de 011\08, "1f'I ral{lo ~ P'"'iulros

TERMO DE CEssA0 DE USON " 36112018 CEOENTE: SECRETARIA DA SAÚDE 00 ESTA-
OÓ OA SAHIA j C£SS:!ONÁRIO; F'R[;~£lruAA. MUNlpPA1.. DE PRESIDENTE: OUtRA OSJ£-
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50 EXECUTIVO

GERVlÇQ PÚBUCO ESTADUAL

Fliblo VlI.s-BOllS Pinto
semr.riO cJ1$aím lJo fazldO

Q.t, NaI~1 (GN), Inckrlndo Ilnha dG ptOdUç6o eM1'e o P090 3-EI-S-6A & o f'09O 1.EI.1-8A; cem
emns&o de 3,700m e falx. de ~ó de 5m oompartihada COMestIMa 'oidn1J~ CUjort'llçalSo
, de~1do pebG ..weo& lhlotmudas no oerUllcado, a1f'1vêllSaf'ldO, os lm6V.1s rurais FazeM",
5ubaOml Grande Il fuer'tã ~I"l:lpepo: ioc:aliZados no tnlll'tJclplo de Olnfç:Ingas, me'd'J8l'Il-O
o c:umprlmento.aa Ieglslaçbo ~ e doa conakllONlntes consuMe. da rntogra. da portaJhl
que se encontre no f(lfell6o Processo. Art. r .Estalfcenç:a fêfere-ee e Dn6l~ de VlltJlllcllcM
.•ml>!entlll elec:ompetancta do institulo do MeIo.Ambkllllc e Rccurlm H1dr1oot .INE~.A,. cab&nOo
ao Intttessado coter I AnUência clou ~ da, owu IMtftnctn I'M:I ImbI!o f«lel1ll,
EataMl ou Mul'lldplll, quando CO\Itler,para que 8 meSll'll!llaleanoc GeUS~Illttl.ltgl", AI'I. , ••
Estabeteoer que esta 1JoMç;a. bom CDmo.cóplOldoa cSoc:ttmctfrtos ~lath>os ao CU!'llj)rlmll'nw doi
condidol'lantet.,lejlm Ma~ crrsponlVolo' fls.cal~o do INEMAo .os d4mah 6rg:âos cio
Si9terna Ecadual de Melo Amblcnte. SISEMA, Art.." . EQ Portalhl entr.rã ~ lfI;or FUIdilUi
de SUl puWell.~. MARCIA CRISTINATEUES DE ARAOJO UMA •Olr~ora Gerll
PORTARIA NO 15.512 DE 12 DE JANEIRO DE 2018. O INSTJT\JTO DO MEto AMBIENTE e
RECURSOS HloRICOS • tNEMA. com Meto nas Itribtl'ç6M fl c:o~&neln que lhe foram
dfiogadlc Pll!l Lei Emdu,1 n' 12..212111 o leI ~ual n. 10."1100, allol'l-ebpell lei
n. 12.377111, r~rnt'm.~ pelo Oe<nlo ~,l n' 14,024'12 e, lendo em vIstII o que
const!J do Prooesso nO 2017.o01.D02012nNE'4A/UC..(l20t2, AESOLVE: Art, t,O • C01lCOOtr
AUTORJZAÇAO AM'BIENTA\., ••••Iída pelo prazo do 2 (dois) ,1tO', •• AlVOPElRO '$iA
EXTRAÇAo DE PETRóLEO E oÁS NATURAl, Insorlla no CNPJ fIOb rf' tS.240.sntJ0()4.
GO,com sede l'lIIRodovflI BA~. Km 4S, ,.. 34, Lo1e'mtnlo \'tver, AOmunlelpio cH Pojuca,
1*" reenttllr AOpoço eltfllóret6rio l..Al\i183-./1t-BA,~I, e, 'lHUIr ~ ~ndatmen-
te pnxtutoia t$e tlkll'clc;lorbonetoo,0Jj0ecobeÇ8 esta Ioettlthtl1ll M$ Cootd!'mldn UTM (Xt'f)
Inlol'tNIdas no eerüflt:860, 'imlerfdo no SIt10 do BreJo. Zona Rural, no Fl\UTlCfpIodei Mat, de SI"
JoAo, medtante o cumprtmen!o ~ legls1a9'OVfgente .do-.COndloioflental comtantesdl Tnrop
da Portat1a que 'se enoomra no rele1kSo PtlI~, Art. 2" • ES!IIAulm1Uo;'o Ambiental nto
~mpta ""ttn:Çio de p~~' ft ~ ~uIIoo. An. ,s0 • Esta AutortU'fk
lolMl.- • 1In'1IIede 'tlllblidad •• mbie1'tla1 de ~nçiI cio If\1;tMo do Mi,1oAmblen'le '.
R~ HktrIon>. INEMA,abenda ~o INer~ ob'ler• An~ncle efoUA.v.oriZaÇlo dai
owasInttAndaano 11l1~ Federal, Emdual~ MunlcIpoi,qua~coutIe', pare que a mesma
lance NUS .Ieltoa. leiJllf'. Art. "'0 • EstilbeIeoer quo ma ~o, bem como cópla.
dos do<:Umefllo's rdatlvOl ao ~ dOI oori<fialonanm, Mjam tnIIntldH dllponlftl$ lIIl
IlsclIllzaçoto do lNEMA e,ao& dc!l"IIM5 órg&oa do SnteIM E6ladU11 de MIolo Ambiento .• SISEMA.
Art. SO~E$ll Pottarll entrat6 em YIgorna datI de saa ~o. MARCIA CRlSnNA TEUES
DEARAUJOUMA .Dlmora Gefal
PORfAR1A N" 1Uit3 DE 12 DE "ANEI~O DE 2018, O INSllTUTO DO MEIO AMBtENTE E
RE'CURS,OS Hlomeos • IHEMA, com NIcTo nu atrl~ e eompet6nclas que Jhe forem
defeg'clU peta lei EstadUllIn' 12..211/11 e lei EtiUI~ n' 10.431106, .hntft pela lei nO
12,3n1l1. ~lamentllda pelo Decnto Est1ldUll n.14.Q:WI2' 0, lendo em wtll o qut consta
do PnloeMo nO2017,00,,oNO!:uIHE'MAILIC.oAaeS, mqutrllb petlI çOMPANHlA 00 METRO
DA BAHIA, 1n&a'itO no CNPJ rf> 1.e.S;:1 ,18S-QJ01037, oom ~ na RUI 60 Ah1I.nhtllo, ..."
CalIbetto, no munldplO ~ Sl'IlVâdor,RESOUfE: AIt,1,O.COl1Oeder. i to. AUTORJIAÇAO DE
SUPREssAo DA VEGETAÇAO NAnvA v61idl1pelo pmzo<kl O:?(dCIt:I) llITlOS,para ~ç60
dQaceMOe Vl!rIoe:xl$tenteda Alt.~ F~ Gl1ItayodIrs SaTéOt(BltmbuDl) ckm:io'
lmpl8n1aç:ll:oda Unha 2lfo Sls1ema Io'el.rtMarioSlltndot--lllutOchl Freitas (SMSl), nolmurtldpiol
de S.tnlklro UH/tode FtMtllt.,em une AmI de 1,12"tIa,~~. e~klvatl.rIl6faoa
Itotaclos em Átell ~ Pr&CtfVIç60 ~~e • APP do RIo .p.ton;a, dlBatmJn.lId08 pelos
pontal sob as (X)()fdeN!!SlI$ UTM (XIV)Informtdll!l no ~rWQOo. com tendlmento do ~
IIInhoto, ~mado em t;818 m" ou 2,fJ17 t:l (5!:~o) ou 0,:9.39MDC: ti SUJ'I'"Slo pilrdal IN
11 (on.r:e) tl)Ul;8ltal de btimbunll, baliZadas no Áv. Tfonerne Fred.rlQo Gu$ta'lO OOS Slntos
{Bambulal).aob n c:oonlenadn uTM (XIY) i7If'ormIod••• rio artiocado, conforme detalhado
no parecer t~cnJco Oornsta1.I- 2" - LICENÇA DE AllERAçAo, "'lida m6 3OI07f1023, pI~
reabçto M rnctequaçGo do earuol'liirlo ~nto na 'Ali,Tenente Ftedorlco GUIllaw doi
Sentos (Bttmbuz8I), C01tStlIndCl de mt:lhorfll geométrlc. di fniefllVolç:lO eritm a AY,Tl!n, Ftedenoo
GustaYO doe 8antM {Bal!ltluZlll) e I TrWeUll 8entoll oumont (RUa du lOCl'ldcnu); IlteraÇ40
da posfçlo do d!sp)sltNo de retomo da Av. ClryW .l'(Ido 6ah1ldol' 'e.ll~ do aenso da Av.
Ten. Ffedorlco Gustavo elos Sanlos' AY.Cary~ ..,ntido llllllO de Fttiltas; e a~ ueomttrioo
na _IÇa que lntel9gal1l e AY.-'caryW 6 A.v. Sllrrt~,. Durnor11MnlldCl t.uro de Fr.b" reter-me
h obras. de I/noplamljto da Untla 2 elo SktcINl MI1fO\11'r1odo S1tt¥ador e Lauro de Frallu
(SMSlj, Ireohoentre n e5bç6es ~ea eAercporto. nos rnt,Jmclp~ de S8Mlctor e leúlO
dtI Ftel1el.An. 2° .A.~ea'quele rllffl1l o IIrtigo1°~ ••••• tloatondimctmocia
tag"çto ~ntl! e dos eonrflcicm8ntrlSCOTlSiDntn da Integra da Porterfa quo • encontra no
rnfNldo Procnso. Art.'" • EfI:llIportam tlp<lIY8 o P!Bno de SlItramenlo d& FluNI, /ndIiinclo l4t\l
maneJo e b"lrnsporte, quando nec:CI'1fdrio. AI1. 4° • Elta po!tarlll nau dispensa nem suMtllul.
~nç:Ao de Cftl1:icI6eB,etftlm ou bnçal e:o:lgicIlIapeh. finUbhlç60 ~e, htderal, ntadlmf
ou mvnlcipal. An. r • Os produtos e IUbprodI.IlM 0l1gil'teck),da lltMdade aWNtlad8 chl'Yer'lo
., eprovellldos conforme estabe~ no Art;115 di leI Estadual n' 10..431106sujehl'ldo-M
o tnlnspor1e eo Art. 144 da mesmllf bem eomo Õ Portaria MM~ 253.'06. Art. '0. Embetecer
que esta AutortzaÇ08o. bem como o6plllS dos docUlMnItrs mIzIttros ao cumprimento dos 00!\dJ.
dotlllnles. deve ser manllltl cnspontveli flscatnÇ60 dos ôtgtosdo Stsle/Tlll EClduaI de Melo
AfTIbJeme. StSEMA. Art. 7°. Este Portarlll entram em vIgOr no dlltD do _ publleaç;ll:o. ,MARCIA
CRlSnNA TEU.£s DE ÀRACUO UMA. Diretora GerllJ

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

f'1oçtosso M:niab: t'tJM
10:l1eamí!l3 11.14Q9U.8 .bmef'IWClf':1Iho

LHa ÓIlYelr. de SOUUI,
Dltelon Geral em ~J(erdc:lo,

PoRTARIA W 008 de 11 de JBnetro de 2011
O Dn-1llr CM!rat,no I/S.llde IUllI It~, & tenó() eM vfshI os ehlmentos oonstIl"IUt. do
Prooeao MlI'lInlstrtrtlvo abell«r retlldonlldO, tesoIwt eonc::reMr tiO seMcfcr Í'Ilegnrnte do OIIadRl
dll Peuoal dM1a Secrftlllrtll, o direito ti lk:eriça_Prl!miO. com baM no lrUgo 3" dll lei fi"

13.~7112OIS: I
Procnso ~ lHome!~~~Oa' .•HroI ~
14001BroXll(il 11.17.3-419-6 RorneIStrlIO$Gusnl9o' 2lX'IMQ10 Z'..(l1/Xl18 í&01I2tl1B ft\j~

Uda Ollvelrl <I~Sou~ \
0Il'tI~ Geralf:me'(!~

Superintendência de Estudos Econômicose Sociaisda
Bahia. 5EI I

I
RF$I.':'oIO nAS PITnI.lC.\COF$ n.\ DlRI!T'ORI.\{:mlAl. nl\ !'~:l
l\nICIO~.u, POAT.:MPO PKSf.m'I('O U:I ~.•.G.tml9"
A~llt~1U nv.+1% c:m:(1VJ)ltln ~o M.L~n•.: l>~:;IJ.:-'lRI«:1/201'

CAll>STRO NOMé , ~
lll""'" GOST~VOCi.SSEB!'ESsa'l "lS>""","' RI1AOC CASStJ.OA.SlVALlD'M "'''''''''~ £tlANA MA.R'fAQOMES $lVASOUSA "'"'''''''' CIJU.f'r~ll.CtA.SOLlSA~O II

"""",-, ~~ PRATESFR!fTAS 00-- ISClnl\ SANTAt~OOSRElS :l5
lhtifK'~: 1'uMí~ ft(I DOEdo 10,01..20IRó.DM 6l Iol:l\'ott.n°0("i"2017 f PM..r\°OHOIl "'la-sb:
PM,rfll6tJlllI e l\tl1.I1.01/20I.. I
Rl'li~:.PublirltçtO no I)OF.df II.OI.20IS,ondelt li: Pnrt.n'D&'2011,iti~:Pm1~1.cnI20U!
HT.I,\~i\M,'KI,\S,\i'TOS IJOAYV.;\TllR,vIlln1M (:mll

I

SECRETARIA DA SAÚDE I
I

8!AAIA.Jr-cn .de 12: de i.nltro I a. iOW7
O &ECRETARIO DASAÓDE DO ESTAOO DA BAHiA. se&AB, ~flInt1o Oque d/t.pOeO
art. 182, da lei Elltlldual n" 9.43312OOS; \.

RESOLVE:

Ar\. 1°. Otligner o $efYJdof Daniel Rodl1gues Semana de' SOIlSll, mltrtctllD 19.538.7»9, lotado
na Coordenaç6o de Plt1lmOrrio, ptlfll COI'lduç6o do ProçtftO de Rt'pare~o cfIII0111\0$. mTIruao
do ptejullo ao ertlno call$allo por TIlo fugtrno teldooao de C8SUO.IptlfadO no ProreftO dr
"Tomm de ConIn Espedal n" 0300150621 ;}Z5. I
Art. 2-. O MrvkIor fA, deDde lOgo, CIItoriRw li jmllioar 'od~ 018tOS necenérios ao toortl
dewrnpertro de 'IUDI fvn;kll. oevernlo 08 órV&Osrinçulsllv, e ~ llItortlllldo prntlrf \I
OOIllDorllç:to~rta que rheel'Dl' requma. I
Art. "0, E"SUlPortDIIa entnl em 'rigor AlidllRl ~ aw jnrtlllcDy6o.

I
PORTAR!'" DA DESIGNAÇAO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO PROCESSO DE
REP"RAçAO DE OANOS AO ERARIO PORTARI..••L.....J li" LJ. de U do: L--' de
ZOLJ O Stcretbrto I I, co~rando ~ ~ dtspOe o (lrt. 18-2da LeltSUlcluet n'
9.43312005; RESOlVE:M .• 0 DnIgnllroRrvldOl ( I, mltrlcu1a l-],lotadO
na I I: I •• molflwlll LL--J. IomdO nll I l:
! ••matllcula L--J.lotlldo na! ••Pl"' oond1iÇ6O'CIOp~
eleRepor~ ~ Oaf'lCllcm ruao de preju\lo 10 trtno causado por ( I, IIpvndo no
~ ($c forneCIa de Corrtn ~l nClmero ( t I. M. 'Z' O &erv1dor UCCI.desdo
lOgo, a\llork1ldo ti pftlt~r IOdO!!~ 'ClI,» ~~ ao bOmdesempertlo dt' IStmslun9C'es.
cfeYendo os ôrg6o-r. wfncv!Odoa li ntG BlIIoridlllfe prmar 11c:oIal»raç.60- neussérta que lhH ror
~IitlI,M.3"E:R1 PwmRIcnlrDem Y1gor na cltUl de WIlpUbl~.

;

,,
I

PORTAmA H" 001 de 11 de jar'M!1to de 2OU.
O Direto, Geral, no u.o de IIUIII etrft!Ulç&eI, fi tllndo em vista os etemenlcn constantll'
elo Pmcnso Admlnt'5trellvo llIbfttKo rebdonado rasolve eonceder ao MI'VidOr Integrllnte elo
OuadlO dI! Pessoal dt!st. secr<l!!lan. o direito r\ 1I0C'nç.8-Prf:mlcJ, com baR! no IIrllgo ,., cri
lein.'3 ..0471f2015;

Acesse nosso si te:
www.egba.ba.gov.br egba
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ANEXO 05

Ref.2002376-134
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde do Estado dá Bahia
Gabinete do Secretário

Ofício GASECn°,3QJ /2016

Salvador,l'5de março de 2016.

ExcelentíssimoSenhor
Dr. Paulo Moreno Carvalho
ProcuradorGeral do Estadoda Bahia

Referente: Tomada de Contas Especial

SenhorProcuradorGeral.

Considerando que, por Inter~édio da Resolução nO'144,de 12 de

dezembro de 2013,posteriormentelmodifica~a pela Resolução nO200, de

21 de outubro de 2014, o Tribural de Contas do EJtado da Bahia

estabeleceu norrr;,as e procedimentos para o contrJle externo dos

convênios, acordos, ajustes e inl trumentos COngênerJs destinados à
descentralização de recursos es aduais, inclusive sob~e prestação e

tomadas de contas, obrigando o seu cumprimento, sob pena de
o responsabilidade;

Considerando que, constatando que não houve prestação de

contas de determinada parcela du da sua totalidade, L'J que ocorreu

desvio de finalidâde ou .Jutra irrebularidade de que reslultepréjuízo ao

Erário, as autoridades admin+rativas deverão . to~ar imedia:as

providências para asseguraro respéctivo ressarcimentoe i~staurartomada,
de contas especial;

Considerando que essaProcl!JradoriaGeral do EstadoinstituiuGrupo

de Trabalho, para estudar e proJor normatização Pbral a tomada de

'00' "'~~, '00, ,-~ ';::,';I;:.;;r.~.':";'~':;~::","'-""~J.'" ""~
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"GOVERNO D~ ESTADO DA BAJ:A
Secretaria da .Saúde do Estado da Bahia
Gabinete do SJicretário: . l .,.1' I

contas especial, prevista no art, 1 2 da Lei Estadual nOr .433/2005 e nos

artigos 20 e 33, do regulamento aprovado pelo Decreto Estadual n°

"1'- :

9,266/2004;

Considerando que esta Sjcretaria da Saúde. - SESABinstaurou

diversosprocessosde Tomada de ontas Especial,vários deles já em fase

de conclusão;

• Considerando, ainda; a necessidade de papronização de
i. .',."../ '
documentos, inf,~rmaçõe,se procledimentos relativos à composição dos

processos de l10mada de c1ntas, vimos, pelo presente, soliaitar

esclarecimentos a respeito dos rj>rocedimentosa sere~ adotados ~ela

Comissão de Tornadas de cont6s desta SESAB,qua~to aos seguinfes
I,

apurado, e

,,

'd' d - t' , t'\' d I b I• In Ice e correçao m10neana a seru Ilza o so re o va or a ser

ressarcido pelo P9ssivel dano ao erário, efetivamente

I '
• possibilidade de dJVOIUÇãOdos recursos repassados ao

convenente ser na sua totalidade, ou aJênas de parcela

qU~. ev~ntualmenter não tenha sido sUbmbtida à 'respectiva

prestação de contar'

Na expectativa de dou1a resposta aos questionamentos aqui

expostos,renovamos protesfosde consideração e apreçio,

assuntos:

,

Atenciosamente,
.--~".. -, L .~ ~ '; > y,0 '

--Fernando DaltroJúnIor .Y:t0~ O&")
. Chefb de Gabinete > ~~\'O~0'" 11. '-{ \. T

. J "
End.: 4' Avenida, 400, Plataforma se,s, Lado ,Centro Administrativo da Bahia - Salvador, CEP 41.745.002

M, "T""" ,~,,>0.0>"'
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 18/04/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: G2NDM4MJGW


